
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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OFICIO N° 408/2015 Maceió, 27 de julho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribünal de Contas do Estado.
Nesta

' i,

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.  ̂ para registro dq Primeiro termo aditivo ao contrato n° 76/2014, celebrado 
entre a CASAL e,a EMPRESA KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - EPP, que tem como objeto a 
prorrogação por máis um período de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de 15 de abril 
de 2015 até 15 de outubro de 2015 do prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato 
original.Fica mantido o vaior global de R$ 340.797,00 (trezentos e quarenta mil, setecentos e 
noventa e sete reais)«

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 15 de 
julho de 2015.

r

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que íntegra o Protocolo n° 4790/2015 -  CASAL 
- C.I N° 86/2015 -  UN Bâda Leiteira -  FIs. 01 a 29.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE CLEC
Diretor Presidente
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Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA

N° da Cl;

8é/2Ú15

Origem:
UN Bacia Leiteira

Destino:
SUN5I

Data de emissão: 
17/04/2015

Protocolo: 4790/2015

Assunto; Solicitação de aditivo de prazo do contrato n® 76/2014.

Senhor Superintendente; '

1. Esta Unidade de negócio solicita de V.S.®, junto ao setor responsável, a prorrogação do 

prazo do contrato n® 76/2014, cujo objeto é a aquisição de um motor na Empresa 

Paulista Kauê Chiaravalatti Gomes- EEP , por um período de 120 dias, visto que há 

apenas 60 dias restantes para a expiração do prazo daquele contrato e a empresa 

necessita de 180 dias, |no total, para a confecção de tal equipamento e que somente no 

dia 15/04/2015 foi emitida a Autorização de Fornecimento (AF) para que aquela iniciasse 

a sua fabricação (doc. incluso);

2. Segue anexa, a cópia do e-mail no qual o Sr. Henrique Carvalho gerente da referida

empresa no qual solicita a dilação do prazo da entrega do produto;

3. Convém destacar que o valor inicialmente pactuado no contrato permanece inalterado.

restando necessário prorrogar somente o prazo;

4. O s motores existentes atualmente na Captação de Pão de Açúcar, tronco do sistema 

coletivo da Unidade estão obsoletos, pelo tempo dé uso que é de aproximadamente vinte 

anos, e funcionando com apenas 02 motores e sem nenhum reserva, por conseguinte, 

espera-se a chegada do referído motor para evitar que a região fique desabastecida, 

causando danos a empresa e a população.

Atenciosamente,

Pereira *

âcia Leiteira.

GEPLAN 009-C

y /
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "KCG Licitações" <kcglicitacoes@hotmail.com>
Para: "Erickson Aquino Dantas" <erickson.aquino@casai.al.gov.br>
Data: 16/04/2015 16:05
Assunto: Re; Autorização de Fornecimento - Contrato 76/2014 - CASAL

Boa tarde Prezados,

Conforme conversado em telefone, estamos a partir da data de hoje com o 
recebimento da autorização de fornecimento, solicitando uma prorrogação no 
prazo de entrega tendo em vista o mesmo ja  estar contando desde Dezembro de 
2014. Necessitamos de 180 dias a contar do recebimento da autorização de 
fornecimento para estar entregando o material.

Muito obrigado e qualquer duvida favor entrar em contato.

Atenciosamente,

Henrique Carvalho 
(11)20632360
KCG ? KAUE CHIARAVALAITI GOMES ? EPP

From :
S en t: Thursday, April 16, 2015 8:20 AM 
To;
h ref=" ma i ito: kc^licitacoesPhotma il. com" >
C c: href="mailto:arnaldo.pereira@casal.al.gov. br" >José
arnaldo
S u b ject: Autorização de Fornecimento - Contrato N° 76/2014 - CASAL 

Bom dia Henrique.

Conforme contato telefônico, segue em anem . Autorização de Fornecimento para execução dos serviços conforme contrato 
n9 76/2014 - CASAL.
Estamos a disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Erickson Aquino Dantas
Coord. de Prod. e Distribuição - UN Bacia Leiteira 
Fone: (82) 3621-1297 / (82) 8883-7692

de i ! 7/04/2015

mailto:kcglicitacoes@hotmail.com
mailto:erickson.aquino@casai.al.gov.br
mailto:arnaldo.pereira@casal.al.gov
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CONTRATO N2 76/2014- CASAL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA KAUÊ 
CHIARAVALATTI GOMES - EPP.

PREÂMBULO - DAS PARTES! E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e Serviços, sediada na rua Barão de 
Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n2. 12.2.94.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 140.115.494-87 e 
por seü Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, éasado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ne. 098.703.694-72, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capitai.,

2) CONTRATADA: KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - EPP, estabelecida ha Rua Coronel Francisco Inácio, 
879, Moinho Velho -  São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 20.009.931/0001-68, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por KAUE CHIARAVALATTI GOMES, 
portador do CPF n̂  450.461.018-31 residente e domiciliado em São Paulo.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modaiidade 
Pregão Eletrônico 19/2014, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
fundamento na Lei 10.520/2002, lei complementar 123/2006 e lei complementar 147/2014, 
subsidiariamehte pela Lei 8.665/93, e conforme consta no Processo Administrativo n2. 3106/2013, Cl 
560/2013 -  UNBL e SC 00001077, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição e instalação de um 
motor de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEÂBC-Pão de Açúcar -  Unidade de 
Negocio da Bacia Leiteira -  conforme especificado no Termo de Referência.

PARA6RAF0 PRIMEIRO: AS especificações técnicas do motor, que deve estar em consonância com as 
normas aplicáveis a este tipo de equipamento, dentre elas a NBR 7094 e deve ser equiparado a Motor 
de indução trifásico de eixo vertical, são as seguintes:

a) Potência (CV): 1450;
b) Fabricante: WEG;
c) Modelo: MG P400D;
d) Rotação (rpm): 1782;
e) Regime: S l;
f) índice de proteçãò (IP): 6;
g) Fator de serviço: 1.0;
h) Frequência (Hz): 60;
i) Tensão (V): 4160;
j) Corrente nominal (A): 172,7;

COPIA
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO; Para todo e qualquer efeito 
jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de 
transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.® 19/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o TERMO DE 
REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O valor deste contrato é de R$ 340.797,00 (trezentos e quarenta mil 
setecentos e noventa e sete reais),
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O investimento para a execução do objeto 
desta licitação.terá a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária........... 11102-U N  Bacia Leiteira
Grupo de Despesa........ ............900 .000-Ativo Fixo
Rubrica....................................... 900.953 Equipamentos

CLÁUSULA QUINTA - DO TRANSPORTE E DO PRAZO DA ENTREGA: O prazo para entrega e instalação do 
objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do Contrato
PARÁGRAFO PRIMEIRO O equipamento deve ser entregue e instaiado na Estação Eievatória de Água 
Bruta Captação de Pão de Açúcar -  UN-Bacia Leiteira, situada no Bairro Cohab, Pão-de-Açúcar/AL, CEP 
57.400-000.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas de transporte ficam a cargo da contratada, bem como a 
responsabilidade por qualquer dano sofrido pelo equipamento no transporte, independente de culpa ou 
dolo.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado a critério da 
CONTRATANTE, considerando para tanto as hipóteses seguintes:
I. Ato motivado pela administração que impeça a entrega dos materiais.
II. Caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que tenha, a critério da administração, 
correlação com atraso;
III. Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulados antes de esgotar o prazo 
inicial fixado para entrega, constante nos termos da proposta.
PARÁGRAFO QUARTO: O transporte é de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO QUINTO: O equipamèntô deverá estar acondicionado adequadamente, de forma a permitir 
a completa segurança durante o transporte.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GARANTIA: A garantia contratual do equipamento e do serviço fornecido 
devem ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses pára o motor, e 05 (seis) meses para os demais 
insumos utilizados na instalação, contados do recebimento definitivo do objeto pela administração. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os prazos 
indicados pelos fabricantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação 
defasada que comprometa a sua plena utilização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa vencedora do material será responsáveloela substituição, troca ou 
reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, r^sgcados ou,,n[ão compatíveis 
com as especificações do edital.

Pereira
OAB/AL 2051 
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PARÁGRAFO QUARTO: Tal garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e confiabilidade do 
serviço ou do equipamento, ficando excluída a responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo da 
administração ou de seus agentes, bem como caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA OITAVA -  DO RECEBIMENTO: Os produtos serão inspecionados no ato da entrega, bem como 
os serviços serão acompanhados e fiscalizados por equipe especializada da CASAL e deverão atender a 
todas as especificações técnicas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório e 
definitivo do objeto será o Gerente da Unidade da Bacía Leiteira, Sr. José Arnaldo Pereira, matrícula 
1380, fone: (82) 8883-7693 (comercial); e-mail: arnaldo.pereira@casal.al.gov.br., procederá ao 
recebimento definitivo verificando a qualidade, a quantidade e a conformidade com o exigido neste 
Termo de Referência e com o constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto 
assinado no momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto 
este que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 
15 dias úteis após o recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver 
encarregado pelo recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e 
do cumprimento do estipulado no contrato. O atesto de recebimento deve conter eventuais ressalvas e 
observações sobre o desempenho do objeto,
Fica 0 recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos dos ensaios que 
comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso e ao bem sucedido "start-up" do 
sistema (no que tange o contratado).
PARÁGRAFO QUARTO: Caso sejam insatisfatórias as verificações, será lávrado Termo de Recusa dos 
materiais, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo 
máximo a ser determinado pelo setor competente, contados da comunicação formal.
PARÁGRAFO QUINTO: Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto 
também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de 
penalidades.
PARÁGRAFO SEXTO: Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a 
expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA -  DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes 
documentos, com data de validade.atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de. Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do d ocum ^ o fiscal implicará adiantamento para
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a

3

a será de vida à CONTRATADA.

'ereira
■OAB/AL2051 CÓPIA
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PARAGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA: Banco do Brasil, Agência 3045-7 e C/C 19.201-5.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obrigará a cumprir 
fielmente o estipulado neste iristrumento e, em especial:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar relação de pessoal com sua respectiva qualificação técnica 
especializada, que irá realizar a montagem do equipamento adquirido.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos 
serviços dos quais trata a presente licitação, não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Substituir o objeto fornecido em desacordo com as características e 
especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
PARÁGRAFO QUARTO: Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo 
todas as orientações, do mesrno, visando o fiel desempenho das atividades;
PARÁRAFO QUINTO: Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas as 
condições que ensejaram a süa habilitação;
PARÁGRAFO SEXTO: Entregai" o material no prazo acordado, apresentando Nota Fiscal e os termos do 
item 6.0, do Termo de Referência.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os produtos deverão ser entregues e instalados com prazo de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante obriga-se a ;
a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
empregado especialmente designado;

d) Exigir que a CONTRATADA substitua o objeto fornecido em desacordo com as características e 
especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A gestão e fiscalização do contrato 
será exercida pelo funcionário ERICKSON AQUINO DANTAS, mat. 2281, Agente de Sistema Local, CPF.: 
030.783.584-70, doravante, denominado GESTOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber e aprovar a relação do pessoal apresentado pela CONTRATADA, com 
sua respectiva qualificação técnica especializada, que irá realizara a montagem do equipamento 
adquirido.

PARÁGRAFO]TERCEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a
responsabi^ de da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições

A d v f  - O A B /.^L  2051 
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técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, 
em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material 
entregue em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.
PARÁGRAFO QUINTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 
Termo de Referência deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 
CASAL.

I

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CdNTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por esjcrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais,,pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 
a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CQNTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 
do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

I
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista 
à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes casos e formas:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A ocorrência de caSo fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÁ -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A contratada e a contratante respondem 
integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até 
o fiel cumprimento do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a 
qualquer tempo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de 
eventual rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: As partes elegem  ̂
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas.

Cidade de Macèió - AL, que 
dirimir qdaisquer dúvidas

Adv"
Ulat:

2051
49;CASAt
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E, pór estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicojS e legais efeitos.

M a c e i ó , 2014.

TESTEMUNHAS: |

!

)M EECPF I

NOMEECPF I

I

ALVARO JOSÉ M ^BZESDA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE- CASAL

CÓPIA
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I ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO OE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro ̂  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

ANEXO I
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONTRATO 75/2014

ÚNICO DEàCRIÇÃO MARCA QTD. R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

01

Fornecimento e instalação de um 
motor de indução trifásico de 1450 
cv, 4160 v,.a sejr instalado na EEABC 

-  Pão dé Açúcar -  Unidade de 
Negocio día Bacia Leiteira - 

Conforme especificado no Termo de 
Referêhda do Edital. 

MOTOR MGP4001.450CV4P V I  
4.160V60HZ 1 340.797,00 340.797,00

A5Jx< ^ A B /A L  2051 
Mat; 1749/CASAL

CÓPIA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

CONTRATO 76/2014

OBJETO: Aquisição e Instalação de motor para E. Captação 
Local: Unidade dê Negócios Bácia leiteira - AL
ITEM DESCRIÇÃO VALOR

(R$)

3Ó dias 60 dias 90 dias

1 Serviço ,
Fornecimento einstalação de urn 

motor de indução trifásico de 1450 
cv, 4160 V , a ser iristaiado na EEABC- 
Pão de Açúcar -  Unidade de Negocio 

da Bacia Leiteira - Conforme 
especificado no Termo de Referência 

do Edital.
MOTOR MGP400 1.45ÓCV 4P V I  

4.16ÓV60HZ 
MarcarWEG

340.797,00 113.599,00 113.599,00 113.599,00

FATURAMENTO \j 340.797,00 113.599,00 113.^9,00 113.599,00

f id y ^ y ^ B / A L  2051 
íC; 1749/CASAL

CÓPIA
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AU TO R IZAÇAO  DE FORNECIM ENTO

Pirâmide

NO 0 0 0 0 1 6 3 2

Data: 15/04/2015
DADOS PARA FATURAMENTO E COBRANÇA
Empresa; REGIONAL DA BACIA LE ITE IR A  
Comprador: COMPRADOR PADRAO ____________

Endereço: AV DR ARSENIO MOREIRA, CENTRO, SANTANA DO IPANEMA - AL, CEP : 57500000 
Insc. E st.: 24008146-3____________________ CNPJ: 12 .294.708/0001-81__________ Fone: 82-3621-1297 FAX:

DADOS DO FORNECEDOR
Razão Social: 6642 - EMPRESA KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - EPP
Fantasia:
Endereço: RUA CORONEL FRANCISCO INÁCIO, 879, MOINHO VELHO, SÃO PAULO - SP, CEP; 04286000

Insc. Est.: CNPJ: 20 .009.931/0001-68

Banco: 001
Agência: 3045-7 
Conta: 19201-5

Fone: (11)2063-2360 FAX:

1 DADOS PARA ENTREGA
i Entrega: ~ 003—REGIONAL DA BACIA-LEI-TEIRA- - Endereço: RUA DR. ARSENIO MO^EIFOM327, CENTRO , SANTANA DO IPANEMA - AL, CEP: 57000002

LOCAL PARA ENTREGA e ENDEREÇO PARA FATURAMENTO 
ALMOXARIFADO
Rua Doutor Antonio Pedro de Mendonça, n° 9 6 ,Bairro: Pajuçara, MACEIÓ - AL 
Cep; 570-30070
Fones: (82) 3315-1672. ,(82 ) 3315-2621 ,(8 2 ) 3315-2794 FAX; (82) 3315-2614

It, código Descrição Marca Prazo UN Quantidade Preço Unitário Valor IP I 1 Alíquotas Valor Item
1 ICMS IP I

1 5177 MOTOR 1 4 5 0  C V ;  0 4  P O L O S ; 4 1 6 0  V - SC N °  1 0 7 7  -  NO VA 

LO R DE R$ 3 4 0 . 7 9 7 , 0 0  - ANO 2 0 1 5  -M A R C A : W EG - MGP 4 0 0  
D -  1 4 5 0  CV - F A S E  3 -  RPM 1 . 7 8 2

0 PC 1,0000 340.797 ,0000 0,001 0 ,00  
1
1

0 ,00 340 .797 ,00

Valor ICMS Valor IP li Valor ICMS Retido na Fonte Valor ICMS Subst. Tribut. Frete Outras Despesasl Descontos
0,00 0,00Í 0,00 0,00 0 ,00 o,oo| 0 ,00 Total Mercadorias: 340 .797 ,00

AF: 00001632 c o m p ra d o r ; c o m p r a d o r  p a d r a o G é re n te Total A F: 3 4 0 .7 9 7 ,0 0

Cod. Referência; COTAÇAO 290 
Condição de Pagamento: 30 DIAS 
15/05/2015 R$340.797,00

Prazo de Entrega: 0 
Guia Importação:

Nr. Contrato: 76/2014-00 
Nr. Licitação: PE N°19/2014
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Ao adv. Edmilson Pereira

Redistribuído em razão da desistência da Dr^ Danieiii.
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f .
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N*: 4790/2015 
Interessado: U.N. BACIA LEITEIRA
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 76/2014.

À ASSESSORA JURÍDiéA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BEM MÓVEL. 
ACRÉSCIMO DE PRAZO CONTRATUAL. PREVISÃO LEGAL 
E CONTRATUAL, ART. 57,§1“,VI DA LEI N. 8.666/93 C/C 
CLÁUSULA QUINTA, PARÁGRAFO TERCEIRO, INCISO I DO 
CONTRATO N“ 76/2014. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de pedido feito pela U.N BACIA LEITEIRA para que seja elaborado um 
aditivo de prazo do Contratb ns 7^014 firmado entre a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS (CASAL) e a KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES -  EPP.

Justifica-se tal acréscimo (fis. 01) haja vista que a Autorização de Fornecimento (AF) para 
que fosse iniciada a fabricação do objeto do contrato em discussão somente foi emitida no dia 
15i/3^015.

Constam nos autos: |
I

1 -  Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Cópia do e-mail rio qual a contratada solicita a dilação do prazo contratual (fls. 02);
3 -  Contrato n? 7^014 (fls. 0^ 8 );
4 -  Planilha Orçameiltária (fls. 09);
5 -  Cronograma físicò financeiro (fls. 10);
6 -  Autorização de fornecimento (fls. 11);

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem. Busca-se com o pretendido prorrogar o prazo entrega e instalação de um motor 
de indução trifásico de 1450 cv, 4160v, a ser implementado na EEABC Pão de Açúcar -  Unidade de 
Negócio da Bacia Leiteira.

Para tanto, argumenta-se que a Autorização de Fornecimento (AF) somente foi emitida 
em 1E/D4/2015, ou seja, qu^se quatro meses após a assinatura do contrato. Destaca-se que 
referido documento era indispensável para iniciar a confecção do equipamento objeto do contrato

í *





Compulsando os autos, constata-se que, ao ser questionado sobre o motivo da demora na 
emissão da Autorização de Fornecimento, a gerência da U.N Bacia Leiteira informou que houve 
mudança na diretoria e consequente necessidade de alocação de recursos da DP para Gerência.

i
Pois bem, da análise dos autos vê-se que, conforme cláusula quinta do contrato n. 

76/2014 o prazo para instalação e entrega do objeto será de 180 dias (cento e oitenta dias), a 
contar da assinatura do contrato. No entanto, em seu § 35, dispõe que o referido prazo poderá ser 
prorrogado por ato motivado Pela administração que impeça a entrega dos materiais.

No mesmo sentido segue o regramento da Lei n. 8 .66^ 3 que admite a possibilidade de 
prorrogação do prazo inicialmente pactuado em caso de omissão ou atraso de providências da 
Administração Pública. Senão vejamos:

§ 1° oi prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitelm prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 
asseguî âda a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que oítorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo:

i
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inciusive 
quanto| aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedi|mento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sançõep legais aplicáveis aos responsáveis.

Ademais, sequer haverá acréscimo no valor inicialmente pactuado no contrato, não se 
vislumbrando maiores prejuízos para a Administração Pública.

Logo, entende-se que a CASAL pode formalizar o Termo Aditivo pretendido, prorrogando o 
prazo contratual para entrega e instalação do objeto por 18Õ (cento e oitenta dias) a contar de 
I^^D^OIS, data da emissão da Autorização de Fornecimento (AF), para que assim a empresa possa 
finalizar os serviços contratados por esta Companhia. Condiciona-se este parecer, no entanto, a 
autorização expressa da Diretoria de Presidência.

I

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, JlS de maio de 2014

E^AtfôON PEREIRA
AD\/^ADO/ASJUR/CASAL









01/Ub/2Ü15

HxjsressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Antonio Fernando Santana Nascimento" <fernando.nascimento@casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"Carlos Antonio de Souza Figueiredo Lima" <carlos.figueiredo@casal.al.gov.br> 
01/06/2015 11:15 (agora)
Fw: Fw: Pregão Eletrônico n° 019/2014 - Motor de Indução
Remover anexos96. jcARTA REAJUSTE.pdf (875 KB)
70. CARTA WEG.pdf (106 KB)

â -

Prezado Dr. Carlos Figueiredo,

Considerando o exposto nos e -m ails  abaixo, bem  como os docum entos anexos, 
solicitamos acostar suas cópias aos autos, ao tem po em  que sugerim os devolver  
0 processo para a ASJUR, p^ra nova instrução juríd ica.

A tenciosam ente,

Antônio Fernando S. Nascimento
Superintendente de Negócios do Interior 
Engenheiro Civi
Fone; (82) 3315.3133 / 8883.7731

---------------M ensagem  encarrjiinhada - ..................
R em etente: "Erickson Aquino Dantas" < erickson.aquino(ô)casal.al.aov.br>
D ata: 2 8 /0 5 /2 0 1 5  1 1 :3 1  |
Assunto: Fw: Pregão Eletrônico n ° 0 1 9 /2 0 1 4  - M otor de Indução  
Para: "Antonio Fernando Nascim ento" < fernando.nasc im entoO )casa l.a l.aov .br>
Com Cópia: "Mareio Alan Peixoto da Silva" < m areio .peixoto (â)casal.a l.aov.br>

1
I

Bom dia,

Solicitamos através da Cl 86/2015, protocolo: 4790/2015, a dilação do prazo de entrega do 
contrato 76/2014, cujo objeto é a aquisição de um motor na Empresa Paulista Kauê 
Chiaravalatti Gomes- EEP. Ociorre que no dia 20/05/2015 recebi um e-mail do administrador 
da empresa Kauê cujo arquivos seguem anexados a este e-mail em que solicita um aditivo 
no valor do referido contrato cònforme razões expostas nos arquivos.
Informamos ainda que a aquisição desse equipamento, conforme especificações 
técnicas do contrato, é de extrema importância para a manutenção do abastecimento 
dos dezenove municípios de nossa Unidade. Os motores existentes atualmente na 
Captação de Pão de Açúcar, Itronco do sistema coletivo da Unidade estão obsoletos, pelo 
tempo de uso que é de aproximadamente vinte anos, e funcionando com apenas 02 
motores e sem nenhum reserva.
Vale salientar que, após a autorização do aditivo de valor desse contrato, a empresa 
necessitará de 180 dias para fabricação e entrega do equipamento.

I
Atenciosamente, ,

http://expresso,al.gov.br/expressoMail1_2/index,php | 1/2

mailto:fernando.nascimento@casal.al.gov.br
mailto:carlos.figueiredo@casal.al.gov.br
http://expresso,al.gov.br/expressoMail1_2/index,php




01/06/2015
0

I
I

II

Erickson Aquino Dantas
Coord. de Prod. e Distribuição - UN Bacia Leiteira
Fone; (82) 3621M297 / (82) 8883-7692

---------------M ensagem  en cam 'in h ad a-----------------
R em etente: "kcg Licitaçõesí < kcglíc itacoes@ hotm ail.com >
D ata: 2 0 /0 5 /2 0 1 5  0 9 :5 5  i
Assunto: Pregão Eletrônico in° 0 1 9 /2 0 1 4  - M otor de Indução  
Para: " c p l @ c a s a l . a l . Q o v . b r " l < cpl(a)casal.a l.aov.br>
Com Cópia: "erickson.aqu irio@ casal.a l.gov.br"
< erickson.aquino@ casal.a l.!aov.br> . "arn a ldo .pere ira@ casal.a l.g ov .b r" 
< arnaldo.D ereira@ casal.a l.(bov.br> . "adenylde@ gm ail.com " 

ad env lde@ am ail.co m > . "t:ha ies .cabra l@ casai.a l.gov.br"
< tha les. cabra l@ casal.a l.Q ov.br>

P re za d o s  bom  dia U

E sta m o s  en v ia n d o  em  a n ex o  "carta" para  v o ssa  a n á lise  ref. p re g ã o  
n °  0 1 9 / 2 0 1 4 . Tam béni e s ta m o s  p o sta n d o  via s e d e x  na data d e  
h o je .  I

A te n c io sa m e n te

Paulo  Pinha  
F. 11 2 0 6 3  2 3 6 0

I

http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php 2/2
!

mailto:citacoes@hotmail.com
mailto:erickson.aquirio@casal.al.gov.br
mailto:arnaldo.pereira@casal.al.gov.br
mailto:adenylde@gmail.com
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http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php




Aumento de Preço

Prezado Senhor Nilson Molina

Referente ao motor elétrico 1450CV -  1800rpm -  4160V -  60Hz -  Vertical para o 
projeto CASAL , ofertado pela WEG em 16 de outubro de 2014, proposta com 
validade de 30 dias, esclarecemos que não poderemos manter o preço do motor 
pois tivemos reajustes naé matérias primas e mão de obra que refletiram aumento 
médio em nossos produtos na ordem de 21% , abaixo descrevemos os aumentos 
incorridos no período: '

i
Chapa silício = 22,08% !
Chapa Grossa = 16,96% |
Vergalhão de Cobre = 20,i27%
Barra de Cobre = 19,38%'
Ferro FU = 16,76% '
Alumínio = 23,92%
Isolantes = 18%
Cabos = 22,97%
Dissídio = 7,5%
Gastos Gerais Fabricação = 9,65%

Lembramos que as matérias primas são vinculadas à preços internacionais e tiveram 
fortes reajustes em função do aumento do dólar, em 16 de outubro de 2014 US$1 = 
R$2,48, sendo cotado hoje em US$1 = R$3,04 .

Estamos a vossa disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Eduardo P. Alvares
Departamento de Vendas
WEG Equipamento Elétricos S/A - ENERGIA
(11)2191-6836

I

WEG Equipamentos Elétricos S/A '
Av, Prefeito Waldemar Grubba, 3000 - 89256-900 - Jaraguá do Sul - SC - Fone (47) 3276-4000 - Fax (47) 3276-4010 -  www.weg.net

http://www.weg.net




KCG - l<AUE Kaue Chiaravalatti Gomes EPP

São Paulo, 18 de Maio de 2.015

Aos Cuidados da

Companhia de Saneamento de Alagoas - Casal 
Rua Barão de Atalaia, n°200 - CEP 57020 510 - Centro - Maceió - AL

Referente Contrato 76.2014
Objeto : Aquisição e instalação de motor de indução trifásico para ser instalado na EEABC

Pão de Açúcar

Assunto : Reajuste de preços

Kauê Chiaravalatti Gomes-EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado 

devidamente inscrita no CNPJ' 20.009.931/0001-58, localizada na Rua Coronel Francisco Inácio 

879, Bairro Vila Moinho Velho, São Paulo, SP. Vem respeitosamente à presença de V.Sas., 

informar e requerer o quanto segue:

Dos Fatos.

Participamos e vencemos a licitação supra citada promovida pela CASAL, 

licitação está do tipo m.énor preço e realizada em outubro de 2.014.

Na condição de vencedora, enviamos nossa proposta técnica com entrega 

para 180 dias corridos, e validade da proposta para 90 dias. Em documento assinado em 17 de 

outubro de 2.014.

Contrato assinado em 17 de Dezembro de 2.014 e empenho emitido em 15 

de Abril de 2.015 (empenho número 1632).

Pois bem, diante de tais fatos, fazemos as seguintes ponderações.

O edital em questão não vincula a obrigatoriedade da empresa vencedora ser 

a fabricante do produto, razão pela. qual na condição de comerciante indicamos produtos de 

nossa empresa fornecedora a WEG.

Quando indicamos que o prazo de validade de nossa proposta era de 90 dias,

tal indicação foi feita justamente porque não se tratava de um registro de preços e sim uma 
Rua Coronel F ran cisco  In ác io , 879  -  Moinho Velho  

S ão  Paulo -  CEP. 0 4 2 .8 6 -0 0 0  
C n p j . :2 0 .0 0 9 .9 3 1 /0 0 0 1 -6 8  
Telefone : 11 -  2 0 6 3 -2 3 6 0





KCG - KAUE
Ç ji )

Kaue Chíaravalatti Gomes

entrega direta por menor preço. Quando licitamos na modalidade de registro de preços levamos 

em conta que o pedido poderá ser feito até 12 meses depois. No caso o contrato tem a validade 

de 240 dias e a entrega 180, conforme consta em editai item 14.1. Assim tem-se que a validade 

do instrumento é 2 m eses superior a data de entrega.

Porém 0 próprio edital fala em data de assinatura de contrato, porém o 

empenho foi emitido apenas em abril de 2.015, e fomos surpreendidos pelo aumento do nosso 

fornecedor em 20%  sobre o valor inicial.

De fato, nossa intenção é de fornecer o motor para o órgão, com a mesma 

qualidade e garantia esperada, porém se suportarmos o prejuízo com a operação este será 

imenso e nos levará a tremendas dificuldades financeiras.

Rechaçamos que se fosse o caso de Registro de Preços boa parte do 

aumento já estaria provisionado em nossa conta, porém como não é o caso contamos com o 

preço a ser praticado imediatamente.

Ainda assim, nas hipóteses previstas em lei, o aumento excepcional como foi 

o'caso do valor do aumento dos insumos frente a desvalorização de nossa moeda já é justo 

motivo para reajuste.

Indicamos ainda, que como vinculamos a nossa proposta ao motor da WEG, 

e a WEG aplicou o reajúste em todos os seus preços, não há hoje como fazer a cotação de 

marcas distintas para justificar o aumento, sendo que o documento enviado a nosso vendedor 

deixa bastante claro o expressivo aumento.

Assim, reafirmando o nosso compromisso com esta Cia, requeremos que nos 

moldes do previsto na lei de licitações, e dada a ocorrência de caso fortuito (aumento 

excepcional de preços decorrente das datas envolvidas) requeremos o reajuste d ó ^ s s o  preço 

em 20% para poder adimplir o contrato sem nos levar a ruina.

Atenciosamente.

.aj^Chiaravalatti Gomes 
X pf: 450,451.018-31 

Rg; 527.538.218 S r

Rua Coronel F ran cisco  In á c io , 8 7 9  -  Moinho Velho  
S ão  Paulo -  CEP. 0 4 2 .8 6 -0 0 0  ^  

C n p j . :2 0 .0 0 9 .9 3 1 /0 0 0 1 -6 8  
Telefone : 11 -  2 0 6 3 -2 3 6 0





Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolos n® 4790/2015
C.l n°s 86/2015 -  UN-BACIA LEITEIRA

A
CPL,

Com fundamento! na justificativa da UNBL, na C.l n° 86/2015 (Protocolo 
4790/2015) corroborada pela instrução processual e jurídica exarado às fis. 14 
usque 15, AUTo Ir IZAMOS Aditivo ao Contrato 76/2014 celebrado com a 
Empresa KAUÊICHIARAVALATTI GOMES - EPP para fornecimento e 
instalação de 01 |(um) motor de indução trifásico de 1450 CV, 4160 V, a ser 
instalado na Estação Elevatória de água Bruta e Captação de Pão de 
Açúcar/AL, vinculada á Unidade de Negócios da Bacia Leiteira de Tratamento 
de Água, prorrogando o citado Contrato em mais 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 15 de abril do corrente ano, data da emissão da Autorização de 
Fornecimento1632, embasados no que estatue o Artigo 57, § 1° inciso IV da Lei 
8.666/1993^ mantendo o preço pactuado inicialmente naquele termo.
E m iJ V o b  /2015.

Eng° WILDE CLEÇIO 
Diretor Presidente

ALENCAR

/acpm...

G E PLAN  021 C





C 0S0lcO M P A N rilA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 4790/2015 
C.l. n° 86/2015 '

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos oi 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 76/2014, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 15 de Junho de 2015.

Atenciosamente

Jatnaiia ivredei'ros'S^Síra'^'^ ^^\JSà Í\o^ 
Estagiária CPL/CÁSAL
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Casal

INSTRUÇÃO DE P R O C ESSO

N “ P R O C E S S O

N» F O L H A S  A / X

Ao adv. Edilson Alves,

Redistribuído em razão das férias do Dr. Edmilson Pereira.

Em, \y/c^n'S.

Laís Lima de Souzal_eão 
Assessora Jurídica





f .

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n2; 4790-2015 
Interessado: UN Bacia Leiteira 
Assunto: Aditivo ao Contrato n° 7 ^ 0 1 4

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL.

Veio para análise e aprovação jurídica, o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de n̂  7^014, 
a ser celebrado entre a CASAL e a EMPRESA KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES EPP, tendo como objeto 
a aquisição e instalação de um motor de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na 
EEABC-Pão de açúcar -  Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, conforme especificado no Termo de 
Referência.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, assim, 
considerando sua legalidade, concluo pela aprovação, e para tanto o rubrico.

Maceió/AL, 19 de Junho de 2015.

c...
E D IL^ N  ALVES VIEIRA 
Advogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

RAYANNE S. BOMFIM GUIMARÃES. 
Estagiária/ASJUR/CASAL
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Casal

VGO, (de ordem)

Para aposição de assinatura por parte de V.Sa., no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 76/2014, e evolução para CPL. Em, 19.06.2015

yaldivía
Secretária d© Gabinete 

CASAL

vgm/...

>
l i i v s

Eng° Frapfisco Beltrão 
Vice - Presidente de Gestão 
dperaciow^VGO / CASAL

GEPLAN 006-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA D E SANEAMENTO D E  ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 76/2014 -  CASAL, 
caEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada á Secretaria de Estado dé Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceló/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 ns 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente dê Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado, engenheiro civil,'inscrito no CPF/MF sÕ6 o ns 185.381.854-20, ambos résidentes ejdomlclliados nesta Capital; e a 
EMPRESA KAUÊ CHIAR AVALATTJ GOME??ERP, estabelecida na Rua Coronel Franciso) lrtácio,̂ 879. Vila Moinho Velho, São Paulo-SP, 
inscrita no CNPJ/MF sc b o n2.-20;'õÒ9.93Í/OÓo‘Í268,,representada por KAUE cmÀRAyÁLATTIjGpMES, pêrtador do CPF n» 450.461.018- 
31 residente e domicilíadaém'São Páúló-SP, tendo em vista o que,consta hò ptocêssó'n2479d/2015|e C.l.'ns 86/2015 -  UN- BACIA 
LEITEIRA, acordam em ---- j - — -— i, -...,.------ ._■_. ,—

CLÃUSULA PRIMEIRA;

celebrar o presenté aditivo, de acordo com as cláusulas e condições‘áiseguir expressas:

Por força; ŝte|instrútTiento‘' a-fédáção dò caput dá clausuía'quinta'do contrato original passa a ter a seguinte 
entrega e instalação dò óbjetú sèrâ‘dè 180 dias, aicõhtar dá dáta,dá’expedição da Autorização de Fornecimentoredação: O prazo para i 

-AF-pela CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIR 3: O prazo estabelecldoma cláû sula*'quinta dò̂ còjitfató original fica prorrogado por mais 180 {cento e oitenta)
dias a contar da data dje 15 de abril de 2015 atVl5'dê^ütubró de 2015.'

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por força do dispositivo‘nb ãrt.ll0^dà’Lej’8.666/93,‘ na contagem dos prazos, exclul-se o dia do inicio e inclui- 
se 0 do vencimento considerando-se os dias cqnsecu'tivôs,,só'se.íniciandòre'vencendo os prazos referidos em dia de expediente na

l  S ' f   ̂ ' 'd '"  ■ Ix íi

entidade.

orçamentária:

-Grupo de Despesa 

-Rubrica

V / /  ". :
ClAuSULA SEGUNDA: Fica mantido o valor global de R$ 340.797,00 (trezentos e quarenta mil, setecentos e noventa e
sete reais). I  ̂ V

Cl ÁUSULA TERCEIRA; As despesas pertinentes a prorrogação.de>prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação

-Unidade Orçamentária .̂';-.-(.....11102-UN Bacia Leiteirá^ y
S n......900.000-AtivoFixo___ ■;

\ À

..900.000-Ativo Fixo 

..900.953 Equipamentos.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em d̂ as vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas.

_\ywV/á)

KAUE CHIARAVALATTI GOMES - EPP

Rua Coronel Franasoo Inaao, 879 
Vila Moinbo Vslho - CEP 04286-000

Edilàon Alves Vieira
Adv. OAB/AL 1.822

AR.IIIR/CAFiAL

S,ÃO PAULO ■ SP _J
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15 de julho de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012 _ _

Diário Oficiai 
Estado de Aiagoas

neste ato, representada por seu Sócio Gerente THIAGO ANTÔNIO MENDONÇA 
LEÔNCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.843.594-51, 
residente e domiciliado na RuaNatalício Lins Madeiro, n” 21, Murilopolis, Maceió/ 
AL, nesta capital.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização 
dc vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações 
domiciliares em Maceió/AL., na Unidade de Negócio Jaraguá.
Data de assinatura: 09 de julho de 2015.
Protocolo n° 2370/2015 -  CASAL - N“ da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 43/2015, celebrado entre a CASAL e 
a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 25.06.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 44/2015 
Protocolo n” 2370/2015 -  CASAL - N“ da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Infraestrutura e Serviços, sediada na Rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu Vice 
Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capitai.
“  tratada: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na Rua

flte Paulo Winteller, n° 10, Centro, Satuba/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
10.816.189/0001 -49, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por seu Sócio Gerente o Sr. ALÇAIDES ÍOSÉ RODRIGUES, 
brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n° 580.174.028-72, residente 
e domiciliado na Rua Tenente Paulo Winteller, n° 29, Centro, Satuba/AL, nesta 
capital.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização 
de vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Agua - RDA e ligações 
domiciliares em Maceió/AL., na Unidade de Negócio Benedito Bentes.
Data de assinatura: 09 de Julho de 2015..
Protocolo n° 2370/2015 -  CASAL - N° da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 44/2015, celebrado entre a CASAL e 
a Empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME , observando a legislação 
vigente. Homologado em : 25.06.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2015.
Protocolo n“ 4886/2015 -  CASAL-C.I. N° 85/2015-UN-SERTÃO.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora 
de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, 
M^ceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 

' n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente
•vt iiD E  CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n°. 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: O Sr. FLEVALDO CRISPIM BATISTA, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 180.200.758-01 e R.G n° 8337612-0, representado pela sua 
bastante procuradora a Sra. ALTAMIRA CRISPIM MORAIS, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 011.596.704-47 e R.G n° 3993848-4 SEDS/AL, residente e 
domiciliado em Olho D’água do Casado/AL, doravante, denominado simplesmente 
LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na rua do Sol, n° 1113, Centro, Olho D’água do Casado/AL, o qual servirá para 
funcionamento do Escritório de Olho D’água do Casado.O prazo de vigência 
deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser 
renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.O 
valor mensal do aluguel é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR.
Data de assinatura: 06 de julho de 2015.
Protocolo n” 4886/2015 -  CASAL-C.I. N ' 85/2015-UN-SERTÃO.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 32/2015, celebrado entre a CASAL 
e 0 Sr. FLEVALDO CRISPIM BATISTA, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 15.05.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 76/2014.

Protocolo n” 4790/2015 -  CASAL - C.I N° 86/2015 -  UN Bacia Leiteira. 
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n" 091.578.673-72, 
e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE 
AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA: A EMPRESA KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - EPP, 
estabelecida na Rua Coronel Francisco Inácio, 879, Vila.Moinho Velho. São 
Paulo- SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 20.009.931/0001-68, representada por 
KAUE CHIARAVALATTI GOMES, portador do CPF n° 450.461.018-31 residente 
e domiciliado em São Paulo- SP.
OBJETO: Por força deste instrumento, a redação do caput da clausula quinta do 
contrato original passa a ter a seguinte redação: O prazo para entrega e instalação 
do objeto será de 180 dias, a contar da data da expedição da Autorização de 
Fornecimento -  AF -  pela CASAL.o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
data de 15 de abril de 2015 até 15 de outubro de 2015. Fica mantido o valor global 
de RS 340.797,00 (trezentos e quarenta mil, setecentos e noventa e sete reais). 
Data de assinatura: 15 de abril de 2015.
Protocolo n» 4790/2015 -  CASAL - C.I N» 86/2015 -  UN Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 76/2014, 
celebrado entre a CASAL e a  EMPRESA KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES- 
EPP, observando a legislação vigente. Homologado em: 27.05.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADIDVO AO CONTRATO N° 
167/2013.
Protocolo n° 4737/2015 -  CASAL-C.I. N“ 32/2015-GERÊNCIA/UNLE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: O Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente 
LOCADOR.
OBJETO:Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 20 
de maio de 2015 a 20 de maio de 2016.Em face da negociação entre as partes o 
valor do aluguel passará de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, para R$ 9.000,00 
(nove mil reais) e o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) para R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais) anual.
Data de assinatura: 20 de maio de 2015.
Protocolo n" 4737/2015 -  CASAL-C.I. N" 32/2015-GERÊNCIA/UNLE 
Autorizamos a elaboração do primeiro termo aditivo ao contrato n° 167/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 29.05.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
070/2013.
Protocolo n° 4465/2015 -  CASAL-C.I. N° 04/2015-SUPOCE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR , brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia 
OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, inscrito no CPF/MF n° 
101.616.864-00, RG 152.653-SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: O Sr. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, brasileiro, 
alagoano, casado, engenheiro civil, CPF 073.082.134-04, RG 2002001119367 -  
SSP/AL, residente a Rua Cláudio Ramos, 431,Apt° 702, Ponta Verde, Maceió/AL, 
CEP 57035-020, doravante, denominada simplesmente CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na





j ESTADO DE ALAGOAS 
COIVff ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
í  Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO 111/2015 I Maceió, 27 de fevereiro de 2015.

Exmo. Sr.
Exmo. Sr
Or. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

I

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Contrato n̂  75/2014, celebrado entre  a CASAL e a KAUÊ CHIARAVALATTI 
GOMES - EPP, que tem como objeto a aquisição e instalação de um motor de indução trifásico de 1450 cv, 
4160 V , a ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade de Negocio da Bacia Leiteira

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 19 de 
janeiro de 2015.

Outrossim, remetemos jem anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 3106/2013 -  C.I.N® 
56/2013, fis. 01 a 194.

Atenciosamente,

Engs WILDE CLECIO%ALC 
Diretor Presidente

LENCAR
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COMUNICAÇÃOÍNTERNA - C. I.
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Origem;

U.N. Bacia Leiteira
Destino:

SUNEI
Data de emissão 

07/02/2013

t̂ rotocolo; 3106/2013

Assunto; Aquisição e instalação de motor para E. Captação.

♦ /

I

Senhor Superintendente;

2.

3.

Considerando o que o sistema operacional da Bacia Leiteira atende pt mais de 150.000 

(cento e cinquenta mil) pessoas distribuídas em 19 (dezenove) cidades.

Considerando que a captação do sistema localizada em Pão de Açúcar está ftjncionandò 

sem equipamento reserva, em funçãp da queima de 01 (hum) dos 03 (três) motores da

quela estação, colôcando em risco o abastecimento de toda região.

Solicitetnos a adoção das providencias necessárias a aquisição de um novo motor idêntico 

aos 02 tçlois) em operação, conforme especificação que descriminamos abaixo;
...... ................—̂ ----
Marca WEG
Modelo M6P400D
Potência 1.450 CV
Pólos 4
Fase 3
RPM 1.782
Regii^ SI
IP/IN 6
F S - .  ̂ 1.0
í\ltitude 1.000 m
Frequência 60 Hz
Tensão , 4.160 V
Corrente ’ 172.7 A

/

Atenciosamente,

o Pereira
'n. Bacia Leiteira

I
:rl^ ^ giLA qiiiito  Oaritas

Cool/. de P^d. e DistriBdição Ida Un. Bacia 
/  Leitérè i

^^LAN ooa-c
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Termo de Referência.

Aquisição e instalação de um Motor de Indução Trifásico de 1450 CV, 4160 V, a 

ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar, UN-Bacia Leiteira.

1 -  Objeto -  Esta contratação tem por objeto a aquisição e instalação de um motor de indução 

trifásico de 1450CV, 4160V , 1780 rpm, a ser instalado na Estação Elevatória de Água Bruta 

Captação de Pão de Açúcar, vinculada a UN -Bacia Leiteira.

2 -  M otivação -  A  presente contratação objetiva atender a demanda de produção de água da 

Unidade de N egócios da Bacia Leiteira.

O sistema de abastecimento em questão opera com três conjuntos moto-bomba. Dois em 

operação e um reserva. Ocorre que, por razões de via útil ultrapassada e falta de qualidade da 

energia fornecida, bem com o a ausência de tecnologia na partida e controle, os motores já não 

apresentam o adequado nível de confiabilidade e cada vez mais apresentam faltas. O que resulta 

em grandes perdas para a companhia em queda de faturamento.

Visando reverter esse quadro a CASAL já  incorporou um motor novo ao sistema, mas este 

sozinho não foi capaz de devolver a confiabilidade ao sistema. Faz-se necessário adquirir novo 

equipamento para operar em paralelo.

Embora as decisões sobre os equipamentos pertencentes às Unidades de N egócios do interior do 

estado sejam, em última instancia, de suas gerências, é função desta Gerência de Manutenção 

Eletromecânica -  GEMEM, prestar apoio na manutenção corretiva e preventiva dos 

equipamentos eletromecânicos da companhia lotadas nessas Unidades de N egócio.

2.1 -  M otivo -  O fato ensejador da contratação é a constante ocorrência de quebras nos 

equipamentos antigos. O fundamento jurídico é a obrigação legal que tem esta companhia em
I

manter o bombeamento do água e esgoto em níveis adequados para um serviço público essencial^
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3 -  Form a de aquisição: O equipamento a ser adquirido possui padrões de desempenho e

qualidade de fácil aferimento, e pode ser adquirido de forma objetiva, usual e simplificada. Trata- 

se de bem comum de fácil localização no mercado.

4 -  E specificações técnicas -  Para atender a demanda de produção de água da Unidade de 

N egócios, o motor deve estar compatível com as especificações técnicas listadas abaixo, bem  

como estar em consonância com as normas aplicáveis a este tipo de equipamento, dentre elas a 

N BR  7094.

Não há vinculação a fabricante algum, porém, as características construtivas já existentes nos 

equipamentos que trabalharn juntamente com o motor devem ser atendidas.

4.1 -  Equipamento a ser equiparado: Motor de indução trifásico de eixo vertical. 

4.1.1-Potência (CV): 1450;

4.1.2 -  Fabricante: WEG;

4.1.3 -  Modelo: MGP 400D;

4.1.4 -  Rotação (rpm): 1782;

4.1.5 -  Regime: Sl;

4.1.6 -  índice de proteção (IP): 6;

4.1.7 -  Fator de serviço: 1.0;

4.1.8 -  Frequência (Hz): 60;

4.1.9 -  Tensão (V): 4160;

4.1.10 -  Corrente nominal (A): 172,7;

4.2 -  C aracterísticas construtivas da bom ba: A s características construtivas do acoplamento 

com a bomba estão detalhados em desenho no anexo 01.

4.3 -  Escopo resum ido dos trabalhos:

4.3.1 -  Estudo dos sistemas de proteção já  existentes no local e elaboração de projeto para 

habilitação das proteções disponíveis para o motor;
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4.3.2 -  Entrega do equipamento no local indicado por esse termo de referência;

4.3.3 -  Instalação do motor e de seus sistemas de proteção integrados com os já existentes;

4.3.4 -  Calibração dos parâmetros dos sistemas de proteção;

4.3.5 -  Testes de funcionamento com carga real e verificação de sincronia com a automação do 

sistema;

4.3.6 -  Ensaios finais das proteções e demais funcionalidades dos equipamentos;

4.3.7 -  “Stait-up” do sistema.

4.4 -  Material empregado: A  contratada se responsabiliza plenamente pela qualidade e 

confiabilidade dos materiais empregados, ficando a garantia do objeto estendida a todos os 

materiais utilizados pela contratada.

4.5 -  Listagem das Proteções a serem empregadas: A  contratada deve fornecer as devidas 

proteções para o motor em controle de temperatura no estator e mancais, bem como 

sobrecorrente, subcorrente, sobretensão, subtensão, ausência de fase de alimentação e excesso de 

repartidas.

4.6 -  Comunicação e IHM: A s informações medidas e supervisionadas pelo sistema de proteção 

devem ser transmitidas até uma Interface Homem-Máquina (IHM) que deve ser instalada dentro 

da sala de operações da estação. A  IHM fornecida deve ser capaz, no mínimo, de informar a 

temperatura no estator, nos mancais, a tensão nas três fases, a corrente nas três fases, o registro 

de hora e data das últimas 05 (cinco) partidas, e um histórico dos últimos 5 (cinco) defeitos 

detectados.

A  IHM deve, também, ser capaz de programar a atuação das proteções.

A  distância aproximada entre o motor e o quadro de comando elétrico é de 100 metros, e a 

distância aproximada entre o quadro de comando e a sala de operações é de 5 metros.

A  passagem de qualquer condutor elétrico deve ser feita em conduto apropriado e seguindo a 

trilha dos já instalados na estação.
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5 -  Validade das propostas apresentadas: Os proponentes ficam de acordo em obrigar-se com  

0 conteúdo de suas propostas por um prazo mínimo de 90 dias da entrega.

5.1 -  Requisitos da validade: Somente será considerada válida a proposta apresentada que 

contiver aval do profissional técnico responsável pelo proponente na forma de assinatura, seu 

nome e registro no órgão competente.

É condição “sine qua non” da declaração de vencedor do certame a apresentação das seguintes 

certidões juntadas à proposta:

a) Certidão negativa de débitos com a fazenda municipal;

b) Certidão negativa de débitos com a fazenda estadual;

c) Certidão negativa de débitos com a fazenda federal;

d) Certificado de regularidade do FGTS;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas;

f) Contrato social e suas alterações;

g) Prova de inscrição do CNPJ;

h) Prova de registro junto ao órgão profissional competente.

6 -  Prazo, local e condições de entrega e execução:

6.1 -  Prazo: O prazo para a entrega e execução do objeto será de 180 dias corridos contados da 

assinatura do instrumento contratual.

6.2 -  Local: Os equipamentos devem ser entregues e instalados na Estação Elevatória de Água 

Bruta Captação de Pão de Açúcar -  UN-Bacia Leiteira, situada no Bairro Cohab, Pão-de- 

Açúcar/AL, CEP 57.400-000. As despesas de transporte ficam a cargo da contratada, bem como 

a responsabilidade por qualquer dano sofi^ido pelo equipamento no transporte, independente de 

culpa ou dolo.
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6.3 -  Condições: A  entrega e instalação do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos 

ensaios realizados e do termo de garantia. Bem  como toda a documentação aplicável á 

contratação e aos equipamentos que tenha sido entregue/gerada em virtude da contratação.

7 -  Prazo e condições de garantia: A  garantia contratual dos equipamentos e do serviço 

fornecido devem ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) m eses para o motor, e 06 (seis) m eses para
I

os demais equipamentos, contados do recebimento definitivo do objeto pela administração. Tal 

garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e confiabilidade do serviço ou dos 

equipamentos, ficando excluída a responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo da 

administração ou de seus agentes, bem como caso fortuito ou força maior.

8 -  Recebimento do objeto: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório 

e definitivo do objeto será o Gerente da Unidade da Bacia Leiteira. Sr. José Arnaldo Pereira, 

matrícula 1380. fone: (82) 8883-7693 (comerciaB: e-mail: arnaldo.pereira@casal.al.gov.br.

8.1 -  Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no 

momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este que 

deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.

8.2 -  Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 15 dias 

úteis após o recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver 

encarregado pelo recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do 

objeto e do cumprimento do estipulado no contrato. O atesto de recebimento deve conter 

eventuais ressalvas e observações sobre o desempenho do objeto.

Fica o recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos dos 

ensaios que comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso e ao bem sucedido 

“start-up” do sistema (no que tange o contratado).

9 -  Condições e prazo de pagamento: O pagamento pelo objeto contratual será procedido após 

a apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 

Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de 

Controle de Pagamento da Casal.
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Fica o pagamento condicionado, também, à apresentação pela contratada dos dados bancários 

necessários ao pagamento, sejam eles: Banco, agencia e conta corrente do favorecido.

9.1 -  Condições de Medição: A  medição do contrato resultante deste Termo de Referência será 

o recebimento definitivo do objeto.
A

10 -  Obrigações da contratante: A  contratante fica obrigada* a cumprir o acordado no 

instrumento contratual, bem  com o a pagar o preço pactuado pelo objeto.

11 -  Obrigações da contratada: A  contratada fica obrigada a cumprir o acordado no 

instrumento contratual, bem com o a prestar informações e assistência concernente ao objeto, 

atender os chamados em garantia feitos pela contratante, e realizar em prazo razoável qualquer 

eventual reparo em garantia.

Fica a contratada responsável também pêlo pagamento dos impostos e taxas oriundos de sua 

prestação/fomecimento e dos materiais/équipamehtos utilizados e/ou fornecidos.

12 -  Qualificação da contratada: A  contratada deve comprovar, em ocasião propícia, que 

preenche os seguintes requisitos de qualificação técnica:

12.1 -  Qualificação profissional: A  contratada deve comprovar, por laudo ou ART emitida pelo  

órgão competente, que possui responsável tô n ic o  graduado em  engenharia elétrica, com  o 

devido registro no CREA.

12.2 -  Capacidade técnica: A  contratada deve comprovar que tem credibilidade no mercado 

nacional como fornecedora dos equipamentos e serviços contratados. Tal comprovação deve ter 

fé dos órgãos competentes.

13 -  Julgamento das propostas: N o julgamento das Propostas coletadas será levado em  conta o 

critério de menor preço global, conforme o art. 45, §1®, I da Lei Federal n° 8.666/93.

14 -  Valores de referência de mercado: Apensos a este Projeto Básico estão orçamentos que 

exemplificam  os valores praticados comumente no mercado.

14.1 -  Valor máximo de contratação: Para esta contratação fica definido com o valor má^  
ser pactuado R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil).
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15 -  Resultados esperados: A  expectativa da Gerência da Unidade de N egócios da Bacia 

Leiteira (UNBL), bem com o desta Gerência de Manutenção Eletromecânica (GEMEM) é que os 

equipamentos adquiridos e instalados mantenham-se operacionais durante, pelo m enos, o período 

de garantia estipulado. Espera-se também que os equipamentos sejam capazes de cumprir com a 

tarefa designada e mantenham a produção de água em níveis adequados e seguros.
t

16 -  Sanções: Eventuais desctimprimentos do instrumento contratual devem  ser tratados com os 

rigores previstos na Lei Federal n° 8.666/93.

17 -  Vigência do contrato: O contrato deve viger por 240 dias.

18 -  Possibilidade e condições de reajuste: O contrato resultante deste Termo de Referência 

estará sujeito somente aos reajustes legais.

19 — Possibilidade de aditamento: O contrato resultante deste Termo de Referência não poderá 

ser aditado para acréscimo ou diminuição em seu objeto. Outras formas de aditamento devem ser 

discutidas por quem possuir competência legal.

M aceió, 06 de Maio de 2013.

G E P LA N -047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Anexos
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N° PROTOCOLO: 

3106/ 2013

Casal
INSTRUÇÃO DE P R O C ES SO
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A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11102 -  U N  BACIA LEITEIRA.
Grupo de Despesa 900.000 -  Ativo Fixo.
Rubrica 900.953 -  Equipamentos.

Em 05/06/2013.

Adm. AndreizáMarcia Maia de Oliveira
Mat. 3006 / GEPLAN/ SUDEO
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COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SO L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M PR A S

Requisitante:
Solicitação: 00001077  
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00001077
a
a

Item Requisitante V alor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

C otação A F Status AF 
Status item

F i l i a l :  R E G IO N A L  D A  B A C IA  L E IT E IR A

Solicitação: 00001077 Emissão: 10/07/2013 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 10/07/2013 Liberada: SIM
Solicitante: AUDEM l DE FREITAS COSTA Liberação: 10/07/2013 Usu. Libera.: AUDEM I
Un. Comp.: SECOM P Valor T o ta l: 328.700,00

1 D Y EG O /U .E IX O  328.700,00 1,00 0 ,00 PC  O.OOPC
5177 - MOTOR 1450 CV; 04 POLOS; 4160 V  /MARCA: WEG- MGP 400D- 1450 CV -FASE 3 -  RPM 1.782 
UNBL - UNBL - U.N. DA BACIA L 
EITEIRA

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 10/07/2013 16:37:17 Página:
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W EG  Equipam èntos E létricos S .A  - M áquinas Data: 22/JUN/2012

l ü q i  Folha de Dados N°: FD 24658-5/2012

Motor Trifásipo de Indução - Rotor de Gaiola
Desenho Dimensional 
10001751615

Cliente: TELESIL ENGENHARIA LTDA ]  
Referência do Cliente; MOTOR CAPTAÇÃO 
Linha; MGP

Identificação da Máquina
Carcaça: 400D 
Potência: 1450 cv 
Freqüência; 60 Hz 
Número de pólos; 4 
Rotação nominal: 1782 rpm 
Escorregamento: 1 %
Tensão primária: 4l60 V Ligação;Y 
Corrente primária: 172.7 A 
Tensão secundaria: Não apiicável 
Corrente secundária: Não aplicável 
Corrente de partida: 1036 A 
*lp/ln: 6 
kVA/kW; 7
Corrente a vazio: 36.44 A 
Conjugado nominal: 5718 Nm 
Conjugado de partida: 85 % 
Conjugado máximo: 230 %

Classe de isolamento: 155(F) 
Elevação da Temperatura: 90 °C 
Fator de serviço: 1.00 
Tempo de rotor bloqueado: 13 s 
Regime de serviço: S I  
Temperatura Ambiente: 40 °C 
Altitude: 1000 m 
Grau de proteção: IP44 
Refrigeração: IC01 
Forma construtiva: VI 
Vibração: A 2.8 mm/s rms 
Momento de inércia: 18 kgm*
Nível de ruído: 86 dB(A), tol: 3 dB(A) 
Sentido de rotação: AMBOS 
Método de Partida: DIRETO 
Acoplamento: DIRETO

Características de Desempenho Dados da Carga
Potência

Rendimento(%)
COS 0

50%

*94.8
*0.85

75%

*95
‘ 0.89

100%

*95.3
*0.9

Tipo da Carga: BOMBA CENTRIFUGA  
Conjugado Resistente: 5661 Nm 
J(J=GDV4); 59.45 kgm"

Observações/Acessórios
- PERDA SUPLEMENTAR 0.50% DA POTÊNCIA a ÉSORVIDA.
- MOTOR APTO A 3 PARTIDA(S) A FRIO OU 2 A oJuENTE

- CURVA DE TORQUE E CORRENTE X ROTAÇAO' CM-12037/2012
- DETECTOR DE TEMPERATURA TIPO PT100, A 03 FIOS, 02 POR FASE;

- DETECTOR DE TEMPERATURA TIPO PT100, A (is FIOS, 01 POR 
MANCAL;

- DETECTOR DE TEMPERATURA TIPO TERMÔMETRO, A 04 FIOS, 01 
POR MANCAL;

- RESISTÊNCIA DE AQUECIMENTO EM 220-254V/425-565W;

- PLANO DE PINTURA 212P, COR FINAL CINZA MUNSELL N6.5;
- MANCAL TRASEIRO ELETRICAMENTE ISOLADC).

* Valores garantidos sujeitos a tolerância de norma

Normas

Especificação:
Ensaios:
Ruído;
Vibração:
Tolerância:

lEC  60034-1 / ABNTNBR 17094-1 
lEC  60034-2 / ABNTINBR 5383-1 
lEC  60034-9 / ABNTINBR 7565 
lEC  60034-14 / ABNT NBR 11390 
lEC  60034-1 / ABNT-NBR 17094-1

Execuçlão
Executado

RAFAELOP

Liberado

RAFAELSOUZ

Data

30/MAR/2012
_ l ______________

Local

WEN

CERTIFICADO 
WEG MÁQUINAS

Modificações Executado Liberado Data
CERTIFICADO
Incluso as cotas de intercambiabílidade. 
Atualizado

FELIPEAG
CORADINI
OMINE

MARCELOPSl 
ROMAN 
FELIPEAG

22/JUN/2012
15/MAI/2012
9/MAI/2012





W EG Equipamentos Elétricos S.A  - Máquinas Data:7/MAI/2012

LÜBD Conjugado e Corrente X Rotação N°:CM 12037-3/2012

Motor TrifásiCo de Indução - Rotor de Gaiola
Cliente: TELESIL ENGENHARIA LTDA 
Referência do Cliente: MOTOR CAPTAÇ 
Linha: MGP

ÃO

Identificação da Máquina
Carcaça: 400D Conjugado Nominal: 5718 Nm
Potência: 1450 cv Conjugado Máximo: 220 %
Freqüência: 60 Hz Classe de Isolamento: 155(F)
Número de Pólos: 4 Elevação da Temperatura: 90 °C
Rotação Nominal: 1782 rpm Fator de Sen/iço: 1.00
Tensão Nominal: 4160 V Regime de Serviço: S I
Corrente Nominal: 172.7 A Fator de Potência: 0.9
Ip/ln: 6 Rendimento: 95.3 %
Categoria: Tempo de Rotor Bloqueado: 13 s
Conjugado de Partida: 85 %

oT3roO)

oO

c
oü

0.4 0.5 0.6
Rotação (pu)

- 0 —  C o r r e n t e  ( 1 0 0 %  T e n s ã o )  

■ K B ~  C o n j u g a d o  ( 1 0 0 %  T e n s ã o )  

----------- C a r g a  ( C o n j u g a d o )

— © —  C o r r e n t e  ( 8 0 %  T e n s ã o )

...r  I C o n j u g a d o  ( 8 0 %  T e n s ã o )

I
(Observações

-  I N É R C I A  D A  C A R G A  ( G D " / 4 ) :  5 9 . 4 5  k g m "

-  I N É R C I A  D O  M O T O R  ( G D " / 4 ) :  1 8 k g m *

- TEMPO DE ACELERAÇÃO A 100% DE TENSÃO; 2.7 s
- TEMPO DE ACELERAÇÃO A 80% DE TENSÃO: 5.5 S

Execução Especificação:

Ensaios:
Tolerância;

lE C  60034-1 / ABNT NBR 17094-1 

lE C  60034-2  / ABNT NBR 5383-1 

lE C  60034-1 / ABNT NBR 17094-1

Executado Liberado D'ata Local
PETRYD SIDNEIBELL 30/MAR/2012 WEN

Modificações Executado Liberado Data
3 Atualizado ' OMINE FABIOY 22/JUN/2012
2 Alterado c l i e n t e  f i n a l HUGOG OMINE 7/MAI/2012
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1 Caixa do Estator -  2 x Rp3"

2 Caixo dos Acessórios P T -1 0 0  e Termômetro -  3  x Rp3/4"

3 Coixa do Resistência Aquecimento -  1 x  Rp3/4"

4 Entroda do Ar (Filtro G l)

5 Saldo do Ar (F iltro  G l)

6 Sensor de temperoturo Mancai Troseiro (Termômetro)

7 Sensor de temperoturo Moncol Dianteiro (Termômetro)

8 Alerromento 50  ô 120mm*

9 Sensor de temperoturo no mancai (P T -1 0 0 )

10 Olhol de suspensõo do Motor

11 Entrodo de graxo

12 Soido de graxo

13 Resistência de Aquecimento

14 Dreno 4 x Ml 2x1.75

15

16

17

Moncal

Dianteiro

Traseiro

6324C3

7319

Intervalo de 
Lubríficoçõo (h)

2320

2460

100,6^
CO
o

Vista X

PROTEÇÃO NOS MANCAIS 
ALARME : 110'C 
DESLIGAMENTO : 1 20X

Q u a n t .  

G r a x a  (g )

72

45

FOLHA DE DADOS

FD 24658/2012

Tipo de 
Lubrificante

Graxa Polyrex EM 103

Graxo Polyrex EM 103

Vida Estimada 
LI Oh

40000

40000

TOLERÂNCIAS DE MONTAGEM

Faixa de 
medição nominal

0<0<3Q

tOOO <D< 2000
± 20,0
±30,0
±35,0

ESFORÇOS NA FUNDAÇÍO:

Conjugado máximo de curto circuito na 
bose de móguiftos vertieois fixodos pelo flonge.

Ccrga estático total sobre a fundação 
(devido 00 peso totol da máquina).

C = 5 6 ,2  kNm 

Fe = 4 0 .2  kN

A empreso de Engenhorío O í l  é responsável pelo projeto da fundoçóo.

Protepo"o: NBR 6 U 6  lEC 600 34 -5  
Dimensões: N0R 15623 lEC 60072 
Toleroncios: NBR 6158 ISO 286 
Chaveto: NBR 6375 lEC 60072

Constr.Sold: ISO 8015
Usinadas: ISO 2768
Fundidos: ISO 8062

CorQcterist.:(MS) NBR 5117 lEC 60034-1  
Corocterist.:(CA) NBR 17094 lEC 60034-1  
Corocterist.:tCC) NBR 5116 lEC 60034-1

PESO BRUTO

TELESIL ENGENHARIA LTDA

N otas:

— Mosso Apro)C Motor 4100 kg

-  Mosso Aprox. R i^ n  950 kg

£nsoios;(MS) NBR 5052 lEC 6 0 0 3 4 -2 /4
Ensoios:(CA) NBR 5383 lEC 6 0 0 3 4 -2
£nsoios:(CC) NBR 5165 IEC 6 0 0 3 4 -2

I PESOUQUIDO

EMISSAO INICIAL

RESUMO MODIFICAÇÃO

OANIELALVES

OANIELALVES

DIMENSIONAL MGP400DV1

4160V*14S0CV.4P*60H2-|P44

jara g uA do sul MAQUtNAS PADRONIZADAS

Propriedade da WEG. Proibida reprodução sem autorização prévia.





INBRQBNTII

WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A.

AV. PREF. WALDEMAR GRUBBA , 3000 
„  89256-900 JARAGUA DO SUL -  SC

CNPJ 07.175.725 /  0010-50 
^  INDÚSTRIA BRASILEIRA

aO
0
1

I
B

MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO ROTOR 0 G A IO U  DAN ÊIS
HOD UGP400D |Nr. 1IP/IN 6 Ruido 66 dBUIlIRefrúl. ICOl
kW FRIUÍRIO FS 1.0 Uaneal LA. 6324C3
C7 1.450 V 4160 A 172.7 UG Y COS 0 0.9 Lubrificante Oraza Polyrez nii09
rpm 1782 V k LIG AHB 40 *C Mancai LO.A. 7310
Hz 60 V k LtG ALT IQOOm Lubrificante Oraza Pulyrez E1U03
CAT secundxrio i t  90 *C Scattde 4* roUçle vMe 4a pesU 4c cto
RE6 SI IV i i r ^ ^ i ü c  1 IP 44 Hor&rio —

Anti Horirio

1 . -  = Ambos X

U A ATENÇSO ANTES DA WSTALAÇtO OU OPERA;»), LER ATENTAHENTE 
AS INSTRUtflES DO MANUAL DE INSTALAÇEO E MANUTENCtO

-V
I M P O R T A N T E

RECEBWENIO
Caso $efo observada oiguma ovarxi ocosionodo 

pelo trtnsporte, comunique imedioternente o 
WEG BOUlRUienOS EUIRICOS $A

NOTAS
1 -  ^  levonte o motor pda coira de proteçõo 
do ventiodor.

2 -  Levontomenb pdos olhais do motor.

3 -  Coso seja moncol a óleo nõo íçor com o 
motor no hnIzontoL

Mes de ligar o cqî umerta. oonsuBe o nunuol
 ̂ de fgtaogao e m m itanoo

UnUZAR E STE  DiSPOSnWO OE TRAVAMEKTO 0 0  EIXO SEMPRE 
QUE FOR NECESSÁRIO TRANSPORTAR A MÁQUINA I 

A NÃO unUZAÇÁO DESTE PODERÁ OCASIONAR DANOS AOS MANCAIS!

USE THE S H A R  LOCKING DEVICE WHENEVER IS  
NECESSARY TO TRANSPORT THE MACHINE!

FALURE TO OBSERVE THIS PRECAUTION MAY RESULT 
IN DAMAGE TO THE BEARINGSI

Uknart» 6324C9 ______ 1
Mamcnl» Troa Ac | |

<j) WahMBar (0  1 Ih 1 H"J í f -
muWfioar 0 ) ^ Ih l □ í

ádi ■wtwftwdcrl w r  
k M U i «am 0«a L a i 103 1

WalamenlB OtacMm 1
ftAenarta TiOMbe ^ 7310 1
<|) WUatBuur (D) ^ Ih 1

nBlérWcer (1) ^ Wd Ih l 45 |g
Ma awMjgeadod w rbWfleadD csm Cnam L Pabw 01103 1

_____ _ OE AQUEOMOm)TENSÃOlSõ^y POlOlwr̂ ĉTe
-Ò- m — — 02 

ATENÇÃO
Dcsiiaor o resistencio oo lioor o motor

0 MANUAL DE INSTALAÇSO E 
MANUTENÇÍO ENCONTRA-SE DENTRO DA 

CADCA DE UGAÇÃO

A GARANTIA DO PRODUTO ESTÁ 
CONDICIONADA AO CUMPRIMENTO DAS 

INSTRUÇÕES CONTIDAS NESTE MANUAL 
QUANTO A ARMAZENAGEM, MANUSEIO, 

INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO.

Proteçdb: NBR 6146 lEC 600 34 -5  
Oímensóés: N8R 15623 ICC 60072 
Tolerancios: NBR 6158 ISO 266 
Chíweto: NBR 6375 ICC 60072

Constr.Sold: ISO 8015 
Usinadas: ISO 2768
Fundidos: ISO 8062

CaracterísL:(M S) NBR 5117 ICC 6 0034-1  
Corocterist.:(CA) NBR 17094 ICC 60034-1  
Corocterist.:(CC) NBR 5116 lEC 6 0034-1

T E L E S IL  E N G E N H A R IA  LT D A

Ensaios:(MS) NBR 5052 lEC 6 0 0 3 4 -2 /4
Ensaios:(CA) NBR 5383 ICC 6 0 0 3 4 -2
EnsoÍos:(CC) NBR 5165 IEC6Q 034-2

S00000608098

PESOUOUIDO

EM ISSÃO  IN ICIAL

RESUM O  M ODIFICAÇÃO

EXEC. FEUPEAG

VERIF.

LIBER. OANIELALVES

OATALB 29.05.2012

D ESEN H O  PLA C A S O E IDENTIFICAÇÃO  MGP400D

JARAGUÃDOSUL MAQUINAS PADRONIZADAS

EXECUTADO  VERIFICA D O  LIBERAD O

OANIELALVES

10001743031 
000 I 00

' / '
Propriedade da WEG. Proibida reprodução sem autorização prévia.
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Diafragma de alívio de pressão
SEÇÃO H-H

Proteçób: N6R 6146 lEC 6 0034-5  
Dimensões: N0R 15623 lEC 60072 
Toteroncios: NBR 6158 ISO 285 
Chaveta: NBR 6375 lEC 60072

Constr.Sold: ISO 8015 
Usinados: ISO 2768 
Fundidas: ISO 8062

Caracterist.:(M S) NBR 5117 lEC 60034-1  
Caracterist.:fCA) NBR 17094 lEC 60034-1  
Caracterist.:(CC) NBR 5116 lEC 60034-1

En$aios:(MS) NBR 5052 lEC 6 00 3+ -2/4  
Ensaios:(CA) NBR 5383 lEC 6 00 34 -2  
Ensoios:(CC) NBR 5165 IEC 6 0 0 3 4 -2

TELESIL ENGENHARIA LTDA
PESO BRUTO kg 1 PESO LIQUIDO ESC 1:5

500000606098 EMISSÃO INICIAL FELIPEAG DANIEL/U.VES 29.05.2012 00

ECM LOC RESUMO MODIFICAÇÃO EXECUTADO VERIFICADO LIBERADO DATA VER

EXEC. FELiPEAG CAIXA D E  LIGAÇÃO - ESTATOR 

MGP400O

10001746688 

000 I 00
VERIF,

LIBER. DANIELALVES

DATA LB 29.05.2012 WEN JARAGUÁ DO SUL MÃQUINAS PADRONIZADAS FOLHA 01 /  01

Propriedade da WEG. Proibida reprodução sem autorização prévia.
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Conforme dimensional

Seção H-H
Protepoo: NBR 6146 1EC 6 0034-5  
Dimenso"es: NBR 15623 lEC 60072 
Toleroncios: NBR 6158 ISO 286 
Choveta: NBR 6375 lEC 60072

Constr.Sold: ISO 8015 
Usinadas: ISO 2768 
Fundidos: ISO 8062

CaraclerIst.:(M S) NBR 5117 lEC 60034-1  
Carocterist.:(CA| NBR 17094 lEC 60034-1  
Carocterist.:(CC) NBR 5116 lEC 60034-1

Ensoios;(MS) NBR 5052 lEC 6 0 0 3 4 -2 /4  
Ersaios:(CA) NBR 5383 lEC 6 0 0 3 4 -2  
Ensaios:(CC) NBR 5165 IEC 6 00 34 -2

TELESIL  ENGENHARIA LTDA
PESO BRUTO kg I PESO LIQUIDO kg ESC 1:1

500000608098 EMISSÃO INICIAL FELIPEAG DANIELALVES 29.05J2012 00

ECM LOC RESUMO MODIFICAÇÃO EXECUTADO VERIFICADO LIBERADO DATA VER

EXEC. FEUPEAG

t - í 4 í

C X  A C ESS  - RESISTÊN C IA  AQUECIMENTO 

MGP400D

10001746766 

000 I 00 1
VERIF.

ÜBER. DANIELALVES

DATA LB 29.05.2012 WEN JARAGUÁ DO SUL MÃQUINAS PADRONIZADAS FOLHA 1 /  1

Propriedade da WEG. Proibida reprodução sem autorização prévia.





LISTA DE DOCUMENTOS
DOCUMENTO WEG FOLHA DENOMINACAO DESCRICÃO DAS MODIFICACOES LOCALIZAÇÃO

10001743716 1 LISTA DE DOCUMENTOS DO PROJETO DE INSTRUMENTAÇÃO EMISSÃO INICIÃL
10001743716 2 NOTAS E INFORMAÇÕES GERAIS EMISSÃO INICIÃL
10001743716 3 DIAGRAMA DE LIGACAO DO ESTATOR EMISSÃO INICIÃL
10001743716 4 DIAGRAMA DE LIGAÇÃO DA INSTRUMENTAÇÃO DO ESTÃTOR E MÃNCÃIS EMISSÃO INICIÃL
10001743716 5 DIAGRAMA DE LIGAÇÃO DA INSTRUMENTAÇÃO DOS MANCÃIS EMISSÃO INICIÃL
10001743716 6 DIAGRAMã de LIGAÇÃO DOS RESISTORES DE ÃQUECIMENTO EMISSÃO INICIAL

o

í—i  LU
< ‘“i
y  <
u _  <  

: o  
Qlm

Proteção; NBR 6146 
Dimensões: NBR 15623

lEC  60034-5 
lE C  60072 Constr.Sold: ISO  8015 Caracterist:(MS) NBR 5117 lEC  60034-1 En$aÍos;(MS) NBR 5052 IEC60034-2/4

ToierandasrNBR 6158 ISO  286 Usinadas; ISO 2768 Cafacterist:(CA) NBR 17094 lEC  60034-1 £nsaios;(CA) NBR 5383 IEC60034-2
Cha^ ta; NBR 6375 lEC  60072 Fundidas; ISO 8062 Característ;ICCl NBR 5116 lEC  60034-1 Ensaios;ICC) NBR 5165 IEC60034-2

MASSA emiTA/GROSS WEK3HT

LISTA DE DOCUMENTOS DO PROJETO DE INSTRUMENTAÇÃO

TELESIL ENGENHARIA LTDA
I MASSA LlOUlDA/MET WEIGHT

EMISSÃO INICIAL

RESUMO OE MODIFICAÇÕES 
SUMMARY OF MOOIFICATIONS

EXEC FB JP E A G

V^IF/CHECKED

lIBERff^ELEASED DANIELALVES

0TLI6ER4ÍELDT 29.05.2012

EXECUTADO
EXEGUTED

ESQUEMA D E  UGAÇAO MGP4000

WEN JARAOUÂDOSUL MAQUINAS PADRONIZADAS

VERIFICADO
CHECI^O

DANIELAIVES

LBERAOO
RELEASED

10001743716
000 I 00

FOL/SHEET 1 / 6

29 .C6^ 12

DATA
DATE

Ü 1

Propriedade da W EG. Proibida reprodução sem  autorização préviai W EG 's property. Forbidden reproduction without previous authorization.
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1. NOTAS:

1.1. TERMORESISTÊNCIAS (R-100):
- AS TERMORESISTÊNCIAS FORNECIDAS NOS PRODUTOS WEG ENERGIA SÃO CONFORME A NORMA 
lEC 60751.
- A CORRENTE DE MEDIÇÃO ATRAVÉS DAS TERMORESISTÊNCIAS (R-100) DEVE SER INFERIOR A 
1 mA, CONFORME NORMA lEC 60751.

1.2. CONTATOS DAS CHAVES DOS INSTRUMENTO
- OS CONTATOS DAS CHAVES INDICADAS NOS DIAGRAMAS DE UGAÇÃO DESTE DOCUMENTO, 
REPRESENTAM O ESTADO NÃO ATUADO DOS INSTRUMENTOS.

2. INFORMAÇÕES GERAIS:

2.1. TRILHOS COM CONECTORES:
- OS CONECTORES (BORNES) SÃO CONFORME NORMA lEC 60947-7;
- NOS ESQUEMAS DE LIGAÇÃO DESTE DOCUMENTO. OS CONECTORES SÃO ESPECIFICADOS 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE CODIFICAÇÃO WEG PARA CONECTORES, CONFORME QUADRO 1;
- OS CONECTORES SÃO MONTADOS EM TRILHOS CONFORME NORMA lEC 715, MODELO TH 
35-7,5.

QUADRO 1 - SISTEMA DE CODIFICAÇÃO WEG PARA CONECTORES

Proteção: NBR 6146 
Dimensões: NBR 15623

lEC  60034*5 
lEC  60072 Constr.Sold: ISO 8015 Caracterist;(MS} NBR 5117 lEC  60034-1

Tolerancias;NBR 6158 ISO 286 Usinadas; ISO 2768 Caracterist;jcA) NBR 17094 lEC  60034-1
Chaveta; NBR 6375 lEC  60072 Fundidas; ISO  8062 Caracterist;(CC) NBR 5116 lEC  60034-1

MASSA BRUTAÍGROSS WEIOHT

2.2. SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO PARA CABOS DOS INSTRUMENTOS:
- TODOS OS CABOS DOS INSTRUMENTOS SÃO IDENTIFICADOS ATRAVÉS DE ANILHAS. ESTAS SÃO 
LOCALIZADAS PRÓXIMO AOS CONECTORES DO TRILHO.
-A IDENTIFICAÇÃO DOS CABOS DOS INSTRUMENTOS É REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
CODIFICAÇÃO DE CABOS, CONFORME QUADRO 2.

NOTAS E INFORMAÇÕES GERAIS

En$aios:(MS) NBR 5052 ÍECQ004-2/4 
En$aío$:(CA) NBR 5383 IEC600 '3r.2'' 
Ensaios:fCCl NBR 5165 >EC60034.2

TELESIL ENGENHARIA LTDA
MASSA LlQUIOAAlET WEIGHT

emissAo inicial

EXEC FEUPEAG

VÉRIF/CHECKED

LIBERÍ1ELEASEO DANIELALVES

DT LI8ER/REL OT 29,05.2012

RESUMO DE MODIFICAÇÕES 
SUMMARY OF MODIFICATIONS

EXECUTADO
EXECUTEO

ESQUEMA DE UGAÇAO MGP400D

WEN jaraguA o o su l MAQUINAS PADRONIZADAS FOL/SHEET 2 / 6

VERIFICADO
CHECKED

LIBERADO
RELEASED

10001743716

000 I 00

29.05.2012

DATA
DATE

Propriedade da W EG. Proibida reprodução sem autorização préviai W EG's property. Forbidden reproduction without prevíous authorization.
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Proteção: NBR 6146 
Dimensões: NBR 15623

lEC  60034-5 
lEC  60072 Constr.Sold: ISO 8015 Caractertst:(MS) NBR 5117 lEC  60034-1 Ensaios:(MS) NBR 5052 IEC60034-2/4

Tolerancias:NBR 6158 ISO 286 Usinadas: ISO 2768 Caractertst:(CA) NBR 17094 lEC  60034-1 Ensaios:(CA) NBR 5383 IEC60034-2
Chaveta: NBR 6375 lEC  60072 Fundidas: ISO 8062 Caracterist:(CC) NBR 5116 lEC  60034-1 Ensaios:iCCI NBR 5165 IEC60034-2

DIAGRAMA DE LIGAÇAO DO ESTATOR

TELESIL ENGENHARIA LTDA
MASSA BRUTAA3ROSS WEIGHT MASSA LtoUlDAflJET WEIGHT

EMISSÃO INICIAL

RESUMO DE MODIFICAÇÕES 
SUMMARY OF MOOlFtCATIONS

EXEC FEUPEAG

VERIF/CHECKEO

LI8ER«ELEASED DANIELALVES

DTLIBERmEL DT 29.05.2012

e

EXECUTADO
EXECUTED

ESQUEMA DE LIGAÇÃO MGP400D

WEN JARAGUÂ DO SUL MÁQUINAS PADRONIZADAS

VERIFICADO
CHECKED

LIBERADO
RELEASED

10001743716 
000 I 00

FOL/SHEET 3 / 6

DATA
DATE

lÜ ÊP
Propriedade da W EG. Proibida reprodução sem autorização prévia^ W EG ‘s  property. Forbidden reproduction without previous authorization.
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TRILHO
X2

CONECTOR 1 2 3 4 5 6 7 8 9 1 0 11 1 2 1 3 1 4 1 5 1 6 1 7 1 8 1 9 2 0 2 1 2 2 2 3 2 4 P E

PONTE CONECTORA

CÓDIGO 00  INSTRUMENTO >(2-1 fí )<2-2F X2-3R X2-4R X2-5R X2-6R X2-7R X2-8R

es p ec if ic a ç ã o  00  CONECTOR CMP2.5 CMP2,5 CMP2.5 CMP2,5 CMP2.5 CMP2.5 CMP2,5 CMP2.5 TPV16

ri, X ± L L L 1 L L L L  pL  pL, - L
NJ

L
p

L
N

L
N

L 1
OJ

L
N

1 ±
Cs

CJJ

1

V
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X
7

N

í

r
K
í

N t
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í
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i
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r
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z
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r
9
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:
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\
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a
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n
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□  LJ  1

s
a I

3  L
< 1< < < X < X < X X

i j
X 2 - 5 R

CÓDIGO INSTRUMENTO

X2-1R 1ÍRM ORESIS7ÉNCIA SIMPLES (P U  00) - 3 FIOS - ENROLAMENTO 0 0  ESTATOR - FASE U

X2-2R TERMORESISTÊNCIA SIMPLES (R-100) - 3 FIOS - ENROLAMENTO DO ESTATOR - FASE V
X2-3R TERMORESISTÊNCIA SIMPLES (R-100) - 3 FIOS - ENROLAMENTO DO ESTATOR - FASE W
X2-4R TERMORESISTÊNCIA SIMPLES (R-100) - 3 FIOS - ENROLAMENTO DO ESTATOR - FASE U
X2-5R TERMORESISTÊNCIA SIMPLES (PI-100) - 3 FIOS ■ ENROLAMENTO DO ESTATOR - FASE V
X 2 ^ TERMORESISTÊNCIA SIMPLES (PM 00) - 3 FIOS - ENROLAMENTO DO ESTATOR - FASE W

X2-7R TERM O RESISTÊNCIASIM PLES(PM OO)-3FIOS- ROLAMENTO INFERIOR 6324C3

X2-8R TERMORESISTÊNCIA SIMPLES (PM 00) - 3 FIOS - ROLAMBJTO SUPERIOR 7319 Pfoteçao: N6R 6146 
Oimens^; NBR 15623

lEC 60034-5 
ÍEC 60072 Constr.Sold: ISO 8015 CaracterisL:(MS) NBR 5117 lEC 60034-1 Ensaio$:(MS) NBR 5052 EC60034-2/4

Toterand3$:NBR 6158 ISO 286 Usinadas: ISO 2768 CaractensL:|cA) NBR 17094 lEC 60034-1 Ensaios:(CA) NBR 5383 IEC60034-2
Chaveta; NBR 6375 lEC 60072 Fundidas: ISO 8062 CaracterisL:(CC) NBR 5116 lEC 60034-1 En$aÍo$:iCC1 NBR 5165 IEC60034-2

Termoresistência Simples (Pt-100) do enrolamento (100 £1 com 0°C)

- Temperatura de Alarme = 130°C
- Temperatura de Desligamento = 155°C

Termoresistência Simples (Pt-100) do mancai (100 Q com 0°C):
- Temperatura de Alarme =110°C
- Temperatura de Desligamento = 120°C

D I A G R A M A  D E  L I G A Ç A O  D A  I N S T R U M E N T A Ç Ã O  D O  E S T A T O R  E  M A N C A I S

T E L E S I L  E N G E N H A R I A  L T D A

MASSA BRUTAA3ROSS WEIGHT MASSA ÜQUIDAMET WEIGHT

EM ISSÍO  INICIAL

EXEC FEUPEAG

VERIFiCHECKEO

UBEM iaEASED DANIEIALVES

D T U B E R m O T 29.05.2012

RESUMO OE MODIFICAÇÕES 
SUMMARY OF MODIFICATtONS

FEU PEAG

EXECUTADO
EXECUTED

ESQUEMA OE UGAÇAO MGP4ÚOO

j a r a g u A d o s u l MAQUINAS PAORONI2AOAS

VERIFICADO
CHECKED

LIBERADO DATA
RELEASEO DATE

10001743716
000 I 00

4 /
Propriedade da W EG. Proibida reprodução sem  autorização prévia^ W EG 's property. Forbidden reproduction without previous authorization.
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CONECTOR 1 2 3 4 PE 5 6 7 8 PE PE

TRILHO
PONTE CONECTORA

X3
CÓDIGO DO INSTRUMENTO X3-1TE X3-2TE

ESPECIFICAÇAO do  CONECTOR CMP2,5/TMVZ5 CM P2,5nW 2.5 TPV16

X X X

(1),(3) (2),{3)

X X  X  X
»- í 
UJ L 
1- (•

M C 
U L 
— 1

0  ̂
U L 

1-

t UJ
U \-

S  '
! í

M f  
• 0n UJ> Ol

X  l< : < >3 ^< X

(1 ) .(3 ) (2).(3)

X3-1TE

NOTAS:
(1) Alarme
(2) Desligamento
(3) Capacidade dos contatos;

220 V  /1 3 5  mA (c.a.) /  130 mA (c.c.)

CÓDIGO INSTRUMENTO

X3-1TE TIRMOMETRO COM CAPILAR - COM CONTATOS ELÉTRICOS (2 x SPST - NA) - ROLAMENTO INFERIOR 6324C3

X3-2TE TERMÔMETRO COM CARLAR - COM CONTATOS ELÉTRICOS (2 x SPST ■ NA) - ROLAMENTO SUPERIOR 7319

Proteção: NBR 6146 
Dimensões; NBR 15623

lEC  60034-5 
lEC  60072 Constr.Sold; ISO 8015 Caracterist:(MS) NBR 5117 lEC  60034-1 En$aios;(MS) NBR 5052 IEC60034-2/4

Tolerancias:NBR 6158 ISO 286 Usinadas; ISO 2768 Caracterist;(CAj NBR 17094 lEC  60034-1 Ensaios:(CA) NBR 5383 IEC60034-2
Chaveta: NBR 6375 lEC  60072 Fundidas; ISO 6062 Caracterist:(CCl NBR 5116 lEC  60034-1 Ensaios;iCC) NBR 5165 IEC60034-2

MASSA BRUTA/GROSS WEIGHT
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Para: COMPANHIA D E SANEAMENTO DE ALAGOAS
De: Bruno Viviani E-mail: brunoviviani@weg.net Fone: (47) 3276-4753

Referência: Motor da Captação

Prezados Senhores,

Conforme análise técnica, temos a  satisfação de apresentar nossa proposta técnico/comercial 
referente ao fornecimento abaixo;

1. Especificação dp Produto

1.1. Motor de indução trifásico, com carcaça em chapa de aço ou em ferro fundido (conforme 
projeto), eixo em aço, impregnação com isolante de alta rigidez dielétrica, fabricado 
conforme normas e as características abaixo descritas:

Item 10
Quantidade 1
Modelo MGP
Norma NBR (ABNT)
Carcaça ■■■ ■ ' 400 ..
Potência 1450 CV
Tensão 4160 V
Frequência 60 Hz
Número de pólos 4."
Grau de proteção IP44
Forma construtiva V I
Refrigeração IC01
Altitude 1000 m
Temperatura ambiente 40 ®C
Classe isolamento F
Elevação temperatura Especial
Fator dé serviço 1 1,00
Regime de serviço S I
Aplicação Bomba.Cetitrífuga
Método de partida Direto
Acoplamento ’ : Direto
Sentido de rotação Ambos
Tipo mancai dianteiro Rolamento - GFtAXA
Tipo mancai traseiro . : ■ Ròlamento - GRAXA
Plano pintura / Cor final 212P /R A L 5009

WEG Equipamentos Elétricos S/A
Av. Prefeito Waldemar Grubba, 3300 - 89256-900 - Jaraguá do Sul - SC - Fone (47) 3276-4000 ■
Fax (47) 3276-4010 -  www.weg.net
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1.1.1. Acessórios e principais especialidades
• Motor similar elétrica e mecanicamente ao motor W EG fornecido anteriormente com 

número de série 1016466141

1.1.2. Observações gerais

• Estamos ofertando nossos produtos conforme características informadas nesta proposta, 

favor verificar se os mesmos atendem vossas necessidades, comentando qualquer 

eventual divergência ou dúvidas para que possamos saná-las;

• Será realizado ensaiò de rotina sem a presença de inspetor, qualquer ensaio adicional e/ou

com presença dé inspetor deverá ser informado pelo cliente;
,1-

• Os preços e, prazo^ desta proposta poderão ser modificados até que todos os dados 

técnicos dos mptore^ sejam esclarecidos;

• Serviços de Start-up e Supervisão de montagem não estão inclusos no preço dos motores 

e são ofertados eni separado, informar caso desejado.

WEG Equipamentos Elétricos SIA
Av. Prefeito Waldemar Grubba, 330Ü - 89256-900 - Jaraguá do Sul - SC - Fone (47) 3276-4000 •
Fax (47 ) 3276-4010 -  vwvw.;weg.riet ■
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2. Condições comerciais

2.1. Preços
Os preços indicados na presente oferta entendem-se líquidos e unitários, de acordo com a lista de 
preços em vigor, conforme condições de pagamento abaixo informadas, válidas para as 
quantidades e especificações indicadas nesta cotação.

Item Descrição Qtd Un P.LU . BRL Total item
10 MOTOR MGP400 1.450CV 4P VI 4.160V60HZ 1 UN R$ 340.800,00 R$ 340.800,00

2.2. Prazo de entrega
O prazo de entrega é de 140 dias contados a partir da data em que forem satisfeitas as seguintes 
condições:

A - Recebimento do pedido ou outro documento que confirme formalmente a intenção da compra 
em nossa fábrica.
B - Recebimento de todas as informações necessárias a fabricação.
C - Aprovação dos desenhos e folhas de dados, quando enviados em caráter de aprovação.
D - Cadastro comercial e atualizado para pagamento a crédito.
E  - Cumprimento das condições de pagamento acordadas.
F - O prazo acima deverá ser confirmado na colocação do pedido.
G- Quando houver inspeção será acrescido 15 dias no prazo acima citado.
H - Solicitação de modificações e/ou adequações no produto, feitas pelo cliente após a colocação 
do pedido de compra junto a W EG, impiicará na.alteração do prazo de entrega e/ou custos caso 
necessário.

NOTA: O prazo de entrega exclui o período decorrido para aprovação de desenhos, se  houver.

2.3. Condição de pagamento
30% com 0 pedido de compra
20% com a entrega dos desenhos para aprovação.
20% com a comprovação da compra do eixo
30% a 28 dias do faturamento mais despesas financeiras

Obs. A condição de pagamento estará sujeita à análise de crédito.

Despesa financeira
Sobre a parcela a prazo, será adicionada a taxa de despesa financeira vigente na data de 
faturamento. (Nesta data estamos adotando 1.60%)

2.4. Reajuste de preços
Reajuste de Preços até a Data de Entrega - Os preços constantes nesta proposta serão 
reajustados de acordo com a(s) fórmula(s) paramétrica(s) ABINEE/W EG, pró-rata, considerando a 
variação desde a data base da proposta até a(s) data(s) do(s) efetivo(s) evento(s) gerador (es) de 
pagamento(s).

WEG Equipamentos Elétricos S/A
Av. Prefeito Waidemar Grubba, 3300 - 89256-900 - Jaraguá do Sul - SC - Fone (47) 3276-4000 -
Fax (47 ) 3276-4010- www.weg.net
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Notas:
As fórmulas paramétricas ABINEE/W EG utilizam índices da ABINEE, ABDIB e FGV;
Os preços serão corrigidos a cada perípdp de doze meses à contar da data-base da proposta ou, 
alternativamente, no menor período permitido pela Lei.
Em caso de antecipações dje pagamento, o reajuste do preço será calculado da data-base da 
proposta até a data da emissão do corresp óndente recibo ou fatura;
Ocorrendo variações custos de produção ou de insumos e mão-de-obra, aplicados no 
fornecimento dos produtos/serviços, as partes se comprometem a renegociar os preços desta 
proposta/contrato, como fqrhna de manter o equilíbrio econõmico-financeiro entre as partes.
Será caracterizado desequilíbrio econõmico-financeiro variação positiva superior a 5% na fórmula 
paramétrica ABINEE/W ÉG.j

Data Base: 01.04.2014 |

2.5. Impostos
IP I -0%
PIS -1,65% - Incluso no preço 
COFIN S - 7,60% - Incluso n'o preço 
ICMS - 7% - Incluso np preço^

NOTA: As alíquotas dos impostos são as que estão atualmente em vigor, sujeitos a alteração de 
acordo com a legislação vigénte na data de faturamento do produto.

2.6. Validade da cotação
Esta proposta é válida por 30 (trinta) dias , :

NOTA: Caso o cliente emita o "aceite" após o prazo de validade, os preços e prazos apresentados 
estarão sujeitos a reajuste.

2.7. Garantia
Prazo de Garantia Total -  A W EG  oferece garantia contra defeitos de fabricação ou de materiais, 
para seus produtos e serviços deritro do que estabelecem as suas “Condições Gerais de 
Fornecimento de Bens e Sérviços W EG ” por um prazo total de 12 meses, contados a partir da data 
de emissão da nota fiscal fatura de fábrica ou do distribuidor/revendedor, limitado a 18 meses da 
data de fabricação, independente da data da instalação, prevalecendo a data que ocorrer primeiro.

' , I .
2.8. Atraso de pagamêntò
Ocorrendo atraso no’ pagarnento, seja de parcela principal, eventos antecipados e/ou de reajuste, 
os valores em atraso sérãojàcrescidos de multa moratória equivalente a 2% (dois por cento), bem 
como taxa de juros de 4% a.m. (quatro por cento ao mês) pelo prazo que perdurar o atraso.

2.9. Embalagem
No preço indicado na prejsente proposta esta inclusa a embalagem normal para transporte 
rodoviário.

WEG Equipamentos Elétricos S/A
Av. Prefeito Waldemar Grubba, 3300 - 89256-900 - Jaraguá do Sul - SC - Fone (47) 3276-4000 -
Fax (47 ) 3276-4010 -  wwwlweg.net
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2.10. Transporte
FOB - W EG  - Fábrica - Jara|guá do Sul - S C

2.11. Multa
Não fará parte do escòpo deste fornecimento qualquer tipo de cláusula de multa contratual, haja 
visto não ser de interesse d^ W EG  a ocorrência de fatos que possam gerar tal evento.

•' • I ■

2.12. Cpndições gerais deTornecimento de bens e serviços WEG
Fazem parte integrante da presente proposta as “Condições Gerais de Fornecimento de Bens e 
Serviços W EG ”, que acompanham a presente.

2.13. Dados do fornecedor (emissor da nòta fiscai)
W EG Equipamentos Elétricos S/A 
Av. Prefeito Waldemãr Grubba n® 3300 
Jaraguá do Sul - S C  - Brasil 
C E P  89256-900 . 
lE: 255.083.939 1 ^
CNPJ 07.175.725/0010-50 j

Weg Equipamentos Elétricos S.A. , ' r.;
Estrada dos Alvarengas - 5500 - Furidos '
Bairro Assunção !
São Bernardo do Campo - S P  - Brasil 
C EP : 09850-550 '
lE: 635.510.279.116 !
CNPJ.: 07.175 725/0021-OÍ

A W EG informa que poderá |utilizar um dos sítios acima para a fabricação dos equipamentos, 
conforme resultado da avaliação de logística e/ou carga de fábrica.

DADOS BANCÁRIOS
Empresa Favorecida: W EG EQUIPAMENTOS ELÉTR IC O S S.A. (Matriz)
CNPJ: 07.175.725/0001-60;
Banco Bradesco / Agência: 2727-8 / Conta Corrente: 19680-0; ou 
Banco do Brasil / Agência: 3400-2/;Conta Gçrrente: 12000-6

WEG Equipamentos Eiétriéos S/A
Av. Prefeito Waldemar Grubba, 3300 - 89256-900 - Jaraguá do Sul - SC - Fone (47) 3276-4000 ■
Fax (47 ) 3276-4010 -  www.weg.net
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_ _  2.14. Dados do cliente
I COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua/n® BARAO DE ATALAIA, 200 
C EP  / Cidade 57020-510 / MACEIÓ / Alagoas / Brasil 
CNPJ 12294708000181 
Inscrição estadual 240081463

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente

bru novi vi an i@weg. net
Lucas Langa 

llanga@weg.net

WEG Equipamentos Elétricos S/A
Av. Prefeito Waldemar Grubba, 3300 - 89256-900 - Jaraguá do Sul - SC - Fone (47) 3276-4000 ■
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CONDIÇÕES GERAIS DE 
FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS

1. OBJETO E  EFEITOS
1.1 Este documento regula o 

relacionamento entre á s  em presas do 
G R U P O  W EG  (doravante “VVEG”) e 
seus clientes de bens e serviços 
(doravante o  “C L IE N T E " ), apllcando- 
se  aos fornecimentos (doravante o 
“FO RN ECIM EN TO ") realizados por 
seus estabelecimentos e 
representantes no Brasil e exterior.

1.2 Estas C O N D IÇ Õ E S  G E R A IS  norteiam 
os fornecimentos e prestação de 
serviços pela W E G , constituindo seus  
termos em condição para o 
FO RN ECIM EN TO .

1.3 Caso  exista um Contrato firmado entre 
a s  partes para um FO RN ECIM EN TO
específico, este prevalecerá sobre os 
documentos etencados na subcláusula 
adiante, naquilo em que conflitantes.

1.4 O s termos estabetecidos nestas 
C O N D IÇ Õ E S  G E R A IS  DE  
FO R N EC IM EN TO  D E  B E N S  E  
S E R V IÇ O S , na P R O P O ST A  
TÉC N IC A /C O M ER C IA L W EG , nos 
MANUAIS D E O P E R A Ç Ã O , 
IN STA LA ÇÃ O  E  M ÀNUTENÇÃO e 
T ER M O S D E G A RA N TIA  W EG  e nas 
E S P E C IF IC A Ç Õ E S  DÕ C L IE N T E  
(quando existente) serão os 
documentos aplicáveis à  relação entre 
a s  partes sobre o FO RN ECIM EN TO , 
e, em caso de conflito de alguma 
disposição entre estes, prevaíecèrão 
na ordem mencionada.

1.5 A retação entre a s  partes será regida 
pelos princípios da boa-fé e 
proporcionalidade, e, ao contratar o 
FO RN ECIM EN TO , O C L IE N T E  
reconhece su a  vinculação a  este 
documento, declarando-se com 
capacidade técnica, financeira e 
jurídica para contratar.

2 OBRIGAÇÕES DA WEG
2.1 Cumprir lielmente todas as  

especificações técnicas e condições 
comerciais dos produtos e serviços 
integrantes do FO RN ECIM EN TO .

2.2 Prestar garantia técnica dentro do
estipulado nestas C O N D IÇ Õ ES  
G E R A IS , bem como nas condições de 
garantia específicas do

FO RN ECIM EN TO , conforme
previsto nos documentos
mencionados nas subcláusulas 1.3 e
1.4 acima.

2.3 Entregar os bens que compreendem
o FO R N ECIM EN TO  embalado, 
identificado e acondicionado 
segundo a s  normas vigentes, ou 
ainda, em condições especiais 
decorrente das características
técnicas e dimensões dos bens, 
quando assim demandarem por sua  
natureza ou necessidades logísticas.

2.4 Avaliar eventuais solicitações de
alteração do escopo do 
FO RN ECIM EN TO  formuladas pelo 
C L IEN T E , reportando sua  
viabilidade, custos adicionais e
alterações de prazo decorrentes.

3 OBRIGAÇÕES DO CLIENTE
3.1 Pagar os valores negociados para o

FO RN ECIM EN TO  dentro dos prazos 
estabelecidos, arcando com os 
efeitos, penalidades e encargos 
previstos nos documentos
mencionados na subcláusula 1.4. em 
caso de atrasos de pagamento.

3.2 Cumprir eventuais prazos ou 
condições técnicas de sua  
responsabilidade, bem como obter 
eventuais autorizações legais para 
realização do FO RN ECIM EN TO , 
especialmente a s  de caráter 
ambiental e tributário, quando 
aplicáveis.

3.3 Caso a  instalação do 
FO RN ECIM EN TO  se ja  negociada 
como de responsabilidade da W EG , 
disponibilizar os equipamentos 
logísticos necessários para 
instalação do FO RN ECIM EN TO  em 
suas dependências, assegurando 
que a s  mesmas estejam dentro das 
especificações necessárias em 
relação ao layout, ponto de apoio, 
dimensões das instalações, 
adequações ao volume e peso dos 
equipamentos, assim  como prover 
a s  condições necessárias para que o 
FO RN ECIM EN TO  tenha acesso  ao 
local de entrega.

3.4 Caso a s  Instalações do C L IE N T E  
não ofereçam condições de receber 
0 FO RN ECIM EN TO  na data da 
liberação negociada originalmente, 
as P A R T E S  se comprometem em





negociar uma alternativa de 
armazenagem, até que a s  instalações 
do C L IE N T E  tenham condições de 
receber o FO RN ECIM EN TO , sendo 
que o s custos decorrentes • serão  
arcados pelo C L IE N T E .

3.5 C aso  a  data d e , entrega dò 
FO R N ECIM EN TO  ! originalmenté 
estabelecida seja uni lateral mente 
postergada por solicitação do 
C L IE N T E  ou por quiaisquer outras 
razões tais como, m as hão limitadas a  
pendências documentais, licenças 
públicas ou problemas logísticos 
causados por terceiros ou pelo próprio 
C L IE N T E , a W EG  terá 0 direito de 
cobrar do C L IE N T E , ern valores de 
mercado, a s  despesas de 
armazenagem, seguros e manutenção 
decorrentes da permanência do 
FO RN ECIM EN TO  em suas  
instalações pelo período excedente ao 
original, compensando assim , as  
despesas incorridas, porém, , sem 
prejuízo da programação ’ , de 
pagamentos estab.el€Çida entre as  
partes por ocasião .da contratação do 
FO RN ECIM EN TO , em nome da 
preservação do equilib/lo econômico 
da relação entre a s  partes.

3.6 Arcar com os pagamentos,
intermediários ou finais, vinculados a  
eventos estabelecidos nos
documentos elencados nas
subcláusulas 1.3 ou 1.4, sendo que 
tais eventos serão, jpara fins de 
cobrança, considerados cumpridos tão 
logo a  W EG  dê notícia prévia de tal 
fato, 0 que autorizará o faturamento da 
fração ou sa ld o ' a  pagar 
correspondente a  tal evento, porém, 
sem desobrigar a  W EG  da 
responsabilidade p e l^  everitúais 
providências necessárias para que o 
FO R N ECIM EN TO  lesteja em 
conformidade com os parâmetros 
contratados.

3.7 Acompanhar os ensaios e testes nas
datas e tocais estàbelecídós nos 
documentos elencados nas
subcláusulas 1.3 e 1.4, ou ainda, 
previamente Informadas pela vyEG, 
sendo que a  áusência de 
representantes do C L IE N T E  por 
ocasião da realização de tais ensaios 
e testes representará | sua anuência

4
4.1

4.2

4.3

4.4

5
5.1

5.2

5.3

5.4

tácita com os resultados, tão logo 
estes sejam informados pela W EG .

OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Arcar, cada qual, com os tributos 
cujo recolhimento a  Legislação lhe 
obrigar, em conta do 
FO RN ECIM EN TO .
Resguardar a  outra parte de 
eventuais ações de ordem 
trabalhista movidas por seus  
empregados e/ou terceiros a  seu  
serviço, arcando com os custos 
comprovadamente despendidos pela 
outra parte para sua defesa, salvo 
na hipótese de culpa concorrente da 
outra parte na cau sa  de pedir de tais 
ações.
Respeitar os direitos de propriedade 
intelectual de cad a parte e de 
terceiros, respondendo por eventuais 
infrações a  tais direitos.
Dado 0 caráter bilateial dos 
negócios firmados entre a s  partes, é 
estabelecido que atrasos nos 
cronogramas de pagamentos ou no 
envio de dados técnicos por parte do 
C L IE N T E  repercutirão, diretamente e 
na mesma proporção, na suspensão  
e postergação dos cronogramas de 
trabalho assumidos pela W EG , sem  
a  necessidade de notificação formal.

GARANTIAS
As condições de garantia constantes 
neste documento são
complementadas pelas condições 
específicas constantes na Proposta 
Técnica/Comercial W EG  (quando 
existente), em que constam as  
condições particulares a  cada  
FO RN ECIM EN TO .
O prazo de garantia do 
FO RN ECIM EN TO  será  o constante 
na Proposta Técnica/Comercial 
W EG  (quando existente).
As partes acordam que o prazo da 
garantia legalmente assegurado está 
contido nos prazos de garantia da 
W EG , não sendo cumuláveis entre 
si.
Para usufruir da garantia do 
FO RN ECIM EN TO , o C L IE N T E
deverá observar a s  condições 
estabelecidas nos documentos 
técnicos da W EG , especialmente 
aquelas previstas no Manual de





Operação e M anutenção: dos
Produtos.

5.5 Também ficam . excluídos das,
garantias os. I, equipamentos, 
componentes, partesie materiais, cuja 
vida útil se ja infériot a  12 (doze) 
m eses. ,■ v v

5.6 A garantia será prestada na forma 
prevista neste documento e nos 
Term os de Garantia WEG.

5.7 Em nenhuma hipótese! o atendimento
em garantia prorrogara os prazos de 
garantia do Fo 'r n ECI MENTO,
contudo, novo prazo de garantia 
equivalente ao originkl será  devido 
apenas para os ' componentes 
substituídos ou reparados pélá WEG.

5.8 Resultará prejudicada! a  garantia do
FORNECIMENTO no caso de 
inadimplência por parte do ÇUÈMTE, 
de qualquer obrigação; que lhe cáiba, 
inclusive o não pagarnento,.do prèço' 
devido. / , t

5.9 Não possuem cobertura de garantia os 
defeitos decorrentes dè utilização, 
operação e/ou instalação inadequada
ou negligente d o seq u pamentos, falta
de manutenção preventiva, bem como 
problemas mecânicos ou elétricos 
decorrentes de fatords exterrios qu 
equipamentos e componentes não 
fornecidos pela W EG . j

5.10A garantia não sè l aplica se  o 
C L IE N T E , por su a  própria iniciativa, 
efetuar modificações no equipamento 
sem prévio consentiníento da W EG , 
por escrito.

5.11 A garantia não abrange partes e/òu. 
componentes que, por sua nátúréza, 
sejam considerados comó de; 
desgaste. Não cobre, igualmente, 
defeitos e/ou prqblem!as decorrentes 
de força maior ou outras cau sas não 
imputávels à  W^EG, como por 
exemplo, mas nãd limitado a: 
armazenagem e manuseio 
inadequados, ope|raçâo e/ou 
manutenção em desacordo com as 
instruções fornecidals, acidentes, 
deficiência de lobras civis, 
equipamentos e/ou componentes não 
incluídos no escopo de fornecimento 
da W EG , bem como/ influências de 
natureza química, I eletroqufmica, 
atmosférica ou elétrica.|

5.12A W EG  não será  responsável pelas 
garantias no caso  de o C L IE N T E  ter

fornecido dados Incorretos ou 
inexatos, desde que tais dados 
sejam determinantes de problemas 
posteriores com o
FO RN ECIM EN TO .

6 e q u il íb r io  e c o n ô m ic o
6.1 O preço do FO RN ECIM EN TO  será  

revisado nos caso s de desaquilíbrio 
econõmico/financeiro das prestações 
de cada uma das partes na hipótese 
de onerosidade excessiva  
superveniente, especial mente no 
caso de alterações na legislação 
tributária que criem ou modifiquem 
tributos ou outras obrigações legais, 
bem como, outras medidas de 
ordem econômica que desequilibrem 
a relação das partes relativas ao 
FO RN ECIM EN TO .

7 RESPONSABILIDADE CIVIL Ê  
PENALIDADES

7.1 O C L IE N T E  fica isento da 
responsabilidade por danos pessoais 
ou materiais ocorridos com o 
pessoal da W EG  ou de terceiros 
durante a  rea lizad o  do 
FO RN ECIM EN TO , para o qual o 
C L IE N T E  não tenha dado causa. A  
W EG  responsabiliza-se por danos 
causados ao C L IE N T E , na 
proporção de su a  culpa, observadas 
a s  demais disposições destas 
Condições Gerais.

7.2 O  C L IE N T E  declara para a  W EG  
que a  aplicação, a  operação e o 
funcionamento do objeto do 
FO RN ECIM EN TO  se  darão dentro 
das melhores práticas e técnicas 
existentes.

7.3 Em caso de uma parada repentina
ou perda súbita de rendimento do 
FO R N ECIM EN TO , seja decorrente 
de falha ou por necessidade de 
manutenção/substituição, o
C L IE N T E  adotará providências e 
precauções com o objetivo de 
minimizar, contornar ou neutralizar 
os efeitos de tais eventos.

7.4 F ica estabelecido entre a s  Partes 
que o valor total cumulativo das 
indenizações e penalidades a  serem  
aplicadas à  W E G , na sua aplicação 
individual ou na somatória de todas 
elas, ficará limitado a  um teto 
máximo de 10% (dez por cento) do
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valor do FO R N ECIM EN TO , bem
como, que a s  penalidades jporventura 
aplicadas terão caráter toaúmente 
liberatório é compensatório, não 
podendo o CLIENtE p/efear ou 
reivindicar qualquer outra 
compensação financeira.

7.5 Eventuais valores percebidos pélo 
C L IE N T E  a  tituio de indenização 
securítária por eventos ligados ao 
FO R N ECIM EN TO  serão deduzidos dO 
teto indenizatório mencionado na 
subcláusuta anterior, quando da 
apuração de valores devidos.

7.6 Em  nenhuma hipótese a  W EG  será  
responsávei pelo ressarcimento de 
danos indiretos ou emergentes; tais 
como, mas não limitados a  lucros 
cessantes, perdas de receitá, perdas 
de produção e custo dé capital do 
C L IE N T E , de seus sucessores, de 
seus clientes, agentes, dirigentes, 
diretores, acionistas'e empregados.

7.7 A Responsabilidade da W E G  é restrita 
ao FO R N EC IM EN TO , sendo que, no 
caso de participação de terceiros no 
atendimento ao C L IE N T E  a  um 
determinado projetO; como, por 
exemplo, em consórcios, obras de 
grande vulto ou afins, não haverá 
solídanedade da W EG  para com 
terceiros contratados direta ou 
indíretamente peto C L IE N T E .

7.8 A W EG  não será responsávei por 
danos oriundos da inadequáçâÓ do 
espaço físico oferecido pelo C L IE N T E  
para abrigar o FO RN ECIM ÈN TO i bém 
como, de restrições de acesso  por 
vias públicas ou privadas até o ponto 
de entrega do FO RN EÇIM EN TO .

7.9 A s Partes reconhecem que a  limitação 
e demais condições de 
responsabilidade Civil,, tratadas nesta 
cláusula, foram fundamentais e 
relevantes para a  formação do preço 
do FO R N EC IM EN TO , motivo pelü 
qual prevalecerão sobre quaisquer 
outras disposições em sentido 
contrário.

8 RESERVA DE DOMÍNIO
8.1 Quando os pagamentos relativos ao

FO R N ECIM EN TO  se derem
parceladamente ou, ; ■ ainda,
posteriormente a  data da su a  entrega.. 
0 mesmo será gravado de tesérva de 
domínio em favor da W EG , condição

que cessa rá  com a  quitação do 
preço total pelo C L IE N T E .

9 FORÇA MAIOR
9.1 As partes não serão  

responsabilizadas pelo
descumprimento das suas  
obrigações na hipótese de caso  
fortuito ou força maior, porém, 
caberá a  parte que suscitar tal 
situação 0 Ônus de comprová-la.

10 RESCISÃO, NOVAÇÃO E  
CESSÃO

10 .10  FO R N ECIM EN TO  poderá ser  
rescindido pela parte
comprovadamente prejudicada por 
infração cometida pela outra parte 
aos termos dos documentos 
elencados na subcláusula 1.4, desde 
que proceda ao envio de notificação 
prévia para a  parte culpada, 
apresentando seu s motivos, bem 
como, dando prazo de 10 (dez) dias 
úteis para que esta apresente 
justificativa ou inicie providências 
para contornar a  infração.

10.2NO silêncio da parte notificada ou, 
ainda, na ausência de providências 
por parte desta, destinadas a  
solucionar a  infração, poderá se  
operar a  rescisão, nos termos deste 
documento.

10.3Em qualquer hipótese de rescisão 
(inclusive por força maior), a s  partes 
farão um encontro de contas, 
considerando a  fração dos bens e 
serviços executados, comprometidos 
e a s  despesas decorrentes da 
rescisão, hipótese em que, 
resultando valor devido a  uma das 
partes, tal valor será quitado no 
mom e nto da rescisão.

10.4A tolerância das partes acerca de 
eventuais infrações a  estas 
Condições Gerais e aos documentos 
elencados na subcláusula 1.4 não 
caracterizará novação aos seus  
termos.

10.5A cessão total ou parcial do 
FO RN ECIM EN TO , tanto pela W EG  
como pelo C L IE N T E , somente se  
dará mediante acordo formal entre 
as partes.

11 CONSIDERAÇÕES FINAIS
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11.1 Em  caso de existirem coberturas 
secü ritárias esp ectfip s  para o 
FO RN ECIM EN TO , o| C L IE N T E  se  
obrigará a  empregar os melhores 
esforços e técnicas Ino sentido de 
garantir, direta e indiretamente, que os 
bens cobertos sejarli operados e 
armazenados dentro do cumprimento 
das normas (espècial mente as  
recomendações técnicas ' fornecidas 
pela W EG ), ficando qualquer sinistro 
sujeito à  apí|Uração i da 
responsabilidade. |

11.2Caso alguma d isp o sição , d este , 
documento seja revogada por força de 
Lei ou decisão Judicial, subsistirão 
integraimente aá demais 
remanescentes.. '

11.3 Na hipótese de sinistro sobre os bens 
segurados, o C L IE N T E  se  obriga a  
comunicar a  W EG  emj no máximo 03 
(três) dias sobre tais eveníòs,; sob 
pena de perder direito à s  indenizações 
cabíveis.

11.4A s relações entre a s  partes serão 
norteadas pelas leis brasileiras, e o 
foro de discussão do 
FO R N ECIM EN TO  Será a  cidade de 
Jaraguá do SUI/SC, ou, 
alternativamente, a  capita! do Estado 
em que estiver sediado o C L IE N T E .

Outubro de 2012 -  rev2
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Para:

Data:

A ssunto :

Anexos:

"Rafael da S ilva  Rodriguez" < rafae l.rodriguez@ casa l.a l.gov.br> 

2 2 /0 4 /2 01 4  17 :31  I
R E : R E : R E : G E  Power Conversiòn - M otores/G eradores/Inversores  

Rem over an ex o sES 10 4 -B R  R EV 4.pdf (1 57  KB)
Folha de Dados prelim inar.pdf ( Í4 7  KB)

fO

Rem etente: "Rodrigues, Andre (ÍGE Energy fíanag em ent)"  <A nd re .Rodrigues@ ge.com >

Prezado Rafael,

Segue abaixo o preço orientatívo.

Vide anexo dados técnicos prèlim inares/estim adosilim ir

Sds,

André Rodrigues

1. Com ercial

1.1 Escopo de Fornecimento

Item D escrição
Prazo de Preço 

Qtd Entrega Unitário em
(sem anas) R$

Preço Totai em 
R $

VERTICAL 3-PHASE SQUIRREL CAGE 
INDUCTION MOTOR - SOÜD SHAFT = 
1 4 5 0  HP; 4 p o le s ; 1800 rpm ; 4 1 6 0 i 
vo lts; 60 Hz, 1 .00  S.F., l|i>55 
IC 6 1 1 ; e s t im a te d  fra m e : 8446  ; 
a p p iica t io n : Pump i

28 R$ 3 4 3 .0 0 0 ,0 0  R$ 3 4 3 .0 0 0 ,0 0

Totai R$ 343 .000 ,00

1.1.1 Acessórios e Características Èspeciais

Detetor de Temperatura do estator - Tipo RTD  dè platina (100 Ohm) Qtde:6 

Resistência de aquecim ento - Padrã(|)
I

Detetor de Temperatura dos m ancais/ - Tipo R TD  de platina (100 Ohm) Qtde;2

1 de 6 24-04-2014 09:2':

mailto:rafael.rodriguez@casal.al.gov.br
mailto:Andre.Rodrigues@ge.com
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1.1.2 Certificações e Área Classificàda

Área não classificada, '

1.1.3 Testes |

Teste de rotina - Não Aconnpanhac|o pelo Ciienie

1.2 Condições Comerciais

Entrega: Ex-Works - GEV SA, conforme ÍNCOTERMS 2010.

Prazo de Pagamento. O prazo de pagamento não deviera exceder 30 dias.

20 % com o pedido;
80 % com a entraga;

18 meses a contar da entrega /Il2 meses de operação, prevalencendo o que ocorrer primeiro 

A proposta é válida por 30 (trinita) dias, a contar da data de sua emissão.

Condições de venda conforme|ES104-BR (REV 4).

Forma de Pagamento:

Prazo de Garantia: 

Validade da Proposta: 

Termos e Condições:

Além do especificado nesta proposta, o preço olfertado é  fixo e irreajustável durante o periodo de 
validade da proposta (dentro de uiTi ano), e  os preços cotados incluem ICM S (alíquota: 12%), P IS  
(alíquota; 1,65% ), C O F IN S  (alíquota: 7,6% ) e nèo incluem IPI (alíquota; 0%  - Conforme Decreto n° 5.468 
de 15/06/05),

O s preços são  para os equipamentos aqui desciritos nesta proposta. O  prazo de entrega é  estim ado e 
baseado em engenharia e carga dá planta durahte a fase  de proposta. Sujeito a alterações sem  prévio 
aviso. j

Esta proposta é orientativa e deve ser utilizadà apenas para fins de estimativa. Todos os preços aqui 
informados estão sujeitos a alterações sem comuhicação prévia. Os equipamentos oferecidos nesta proposta, 
incluindo a venda/licença de quaisq̂ uer produtos \ou serviços deverão estar expressamente condicionados e 
sujeitos a um acordo mútuo por escrito entre as Pbrtes.

Esta proposta tem como intenção apenas assiktí-lo no planejamento de orçamento e não constitue um 
proposta formal de nossa Parte. Antes de providenciarmos uma proposta formal, necessitamos receber as 
especificações técnicas aplicáveis \para o(s) eqbipamentojs) e necessidade de entrega do(s) mesmo(s). 
Esperamos pela oportunidade de submetermos utna proposta formal quando da finalização do detalhamento 
deste projeto. j

i

Qualquer dúvida, entrar em contato.

Atenciosamente,

André Poça Rodrigues 

Gerente Regional de Vendas 

G E I
I

Power Conversion

2  de 6 24-04-2014 09:27
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T +55 19 2102 8237 i

I
M +55 19 98118 3716 j

F +55 19 2102 8511 ‘

D *897 3237 I

a n d r e . r o d r i Q u e s @ Q e . c o m  |

w w w . q e - e n e r q v . c o m / e l e c t r i f v i n d c h a n q e
!

Av. Red.SP 101 Campinas Monte-M[or, km 3,8 

C E P  13064-654 - Campinas - SP  - Brazil

GEVISA S/A I

I
G E  imagination at work ,

From: Rafael da S ilva  Rodriguez [m ailto ;rafèel.rodriguez(ô)casal.al.gov.br]

S e n t :  Tuesd ay, April 22, 2014  9l;14 AM
To: Rodrigues, Andre (G E Energ y M anagem ent)
Subject: Re; R E : R E: G E  Pow er jConversion M otores/G eradores/Inversores

André, l

1 :
Não, infelizmente o arquivb da emprèsa não possui nenhuma documentação do 
equipamento. Só o que disponho é d|os dados de placa, e estes foram os 
enviados. 1

Att, I
Rafael da Silva Rodrigubz - mat: Í9 5 4
Eng° Eletricista - 0 2 1 .0 2 l|6 0 6 -9
Supervisor de Manutençãb Elétrica
SUPMAE - GEMEM j
Fone: 8883 -7636  j
Em 1 5 /0 4 /2 0 1 4  às 15:58 horas, "Rodrigues, Andre (GE Energy Management)"
< Andre.Rodriaues(g)qe.com> escreveu:

j

Rafael,

3 de 6

http://www.qe-enerqv.com/electrifvindchanqe
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Você tem o número de sério ou do modèlo ? Seria um código que começa com EGM ■
Este código consta nos desenhos e folhè de dados do motor. Você pode nos enviar ? (

Sds,

André Rodrigues

From: Rafael da S ilva  Rodriguez fm ailto :raf|ae l.rodriQ uez@ casal.a l.q ov .brl 

Sent; W ed n esd ay , Aphl 16, 2014  3 :4 8  PM 

To: Rodrigues, A ndre (G E Energ y M anagem ènt)
Subject: Re: R E : G E  Pow er Conversion  - M otores/G eradores/Inversores

Motor de indução trifásico de eix|o verticai; 
Potência (C V ): 1450;
Tensão de operação (V ): 4160 trifjásico; 
Rotação (rpm); 1734;
Fabricante: Villares;
Regime: S l;
Ip/In: 6,0;
Modelo: CB3B;

t

Frequência (Hz): 60; |
Tipo: 100FF940

Att,
Rafael da Silva Rodriguez - mat: Í9 5 4  
Eng° Eletricista - 021 .0 21 .6 06 -9  |
Supervisor de Manutenção Elétrica i
SUPMAE - GEMEM
Fone; 8883 -763 6  .

Em 1 6 /0 4 /2 0 1 4  às 15:27  horas, "Rodrigues, Andre (GE Energy Management)" 
< A n d re .R o d riQ u e s @ a e .c o m >  e s c re v e u :

Olá Rafael, boa tarde. ;

Conforme conversamos, favor enviar nuiinero do motor modelo Vilares.

4 de 6 24-04-2014 09:27
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Obrigado,

André Rodrigues

From: Rafael da S ilva  Rodriguez  

S e n t :  W ed n esd ay , April 16, 201 

T o : R odrigues, A nd ré (G E Energ  

S u b je c t :  Re: G E  Pow er Conversi

Bom dia amigo.

Meu contato foi pelo motiv

rm aílto :rafíael.rodríau ez@ casa l.a l.ao v .b r1  

4 11 :28  AM.I 

ly M anagem ent)

ion - M otores/G eradores/Inversores

'O de a CAfeAL estar interessada em adquirir um Motor 
de Indução Trifásico de 1450 CV, emi 4160 V, 4 polos, eixo vertical para ser 
instalado em uma de nossas instalaçjões, e gostaria de receber uma cotação 
simples de você afim de preencher burocracia e incluir a GE no rol de 
participantes de um futuro'certameJ

Att,
Rafael da Silva Rodriguez - mat: ^954 
Eng° Eletricista - 021 .021 ,606-9  
Supervisor de Manutenção Elétrica 
SUPMAE - GEMEM 
Fone: 8883-7636

Em 1 6 /0 4 /2 0 1 4  às 09 :53  Horas, "Rodrigues, Andre (GE Energy Management)" 
<Andre.RQdriQues(5)ae.conri> escreveu:

Prezado Rafaei, bom dia. 1

Meu nome é André Rodrigues 
na área de Motores/Geradore

sou Gererjite de Vendas da GE Power Conversion no Brazil 
s/lnversore^.

Recebi a mensagem abaixo e tentei entitar em contato no seu telefone mas não obtive 
sucesso.

Favor entrar em contato para Ique eu possa entender qual a sua necessidade.

5 de 6 24-04-2014 09:27
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André Poça Rodrigues

Gerente Regional de Vendas 

GE

Power Conversion

T +55 19 2102 8237 

M+55 19 98118 3716 

F +55 19 2102 8511 

D *897 3237

a n d r e . r o d r i q u e s @ q e . c o m  i

w w w . q e - e n e r q v . c o m / e l e c t r i f v i n c i c h a n o e

Sds,

U . ^

Av. Rod.SP 101 Campinas Monte-Mor, km 3,8 

CEP 13064-654 - Campinas - SP - Brazil

GEVISA S/A

GE imagination at work

br

Inquiry type: Sales Inquiry 

Name; Rafael Rodriguez 

Company: CASAL

Email: rafael.rodriquez@ casal.al.qov.

Phone: 558233153154

Country: BR

State (if US);

Market/Industry: Water 
Product Interest: Motors & Generators 
Comments: Hi, can you tell me the contaet e-mail or nunjiber from a vendor of yours here at my country. My stante is 
"Alagoas", Thanks.

6 de 6 24-04-2014 09:2:
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N ° P R O C E S S O ;

INSTRUÇÃO DE P R O C ESSO
3 1 0 6 / 2 0 1 3
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Orçamentos providenciados pelo Eng. solicitado.

Em, 06/05/2014
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N" PROCESSO

Ao Adv. Edmilson Pereira, 

Para análise.

Em . / S o i k

Adv. Edilson Alves Vieira
Assessor Especial da Presidência





w  ,
Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

Processo n°: 3106 /2013  
Interessado: U. N. BACIA LEITEIRA 
Assunto: Solicitação de Planilha.

A SUPOCE,

Em diligência:

Tem-se para análise e parecer jurídico o processo acima identi
ficado, 0 qual trata-se da solicitação a adoção das providencias ne
cessárias a aquisição de um novo motor idêntico aos 2 (dois) em 
operação, mencionados na folhas 01 do pedido motivado do mesmo.

Para prosseguimento do pleito, se faz necessária a juntada da 
elaboração de planilha de preço do motor descriminado na inicial.

Somente depois de atendidas todas as exigências, retorne-se 
para análise e instrução jurídica.

E 0 parecer 

Em: 28 .05 .2014 .

S.M.J

PEREIRA
DO/ASJUR/CASAL

vô(v>a "fciuíxi ole
ANA PAULA DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la a o a s
O B J E T O : A q u is iç ã o  e  In s ta la ç ã o  d e  M o to r  p ara  E . C a p ta ç ã o  

L O C A L : U n id a d e  d e  N e g ó c io s  B a c ia  L e ite ira  -  A L  |

D A TA : A g o s to  /  2 01 4

'ITEM •FONTE- DISCRIMINAÇÃO ' UNID. QUANT. V P.UNITARIO ’ P:'TOTAL..
1 S e r v i ç o  I

1.1 Mercado

Aquisição e instalação de um motor de indução 
trifásico de 1450CV, 4160V, 1780 rpm, a ser 
instalado na Estação Elevatória de Água Bruta 
Captação de Pão de Açúcar.

unid 1,00 R$ 340.800,00 R$ 340.800,00

T o t a l  1 RS 340.800,00
'  . .<• • TOTAL.GERAL R$ 340.800,00

I  iV
Vieira

ER9.CM-Ci)EA02(K»a4$4 
SUPOCE-GEPRO 

Mat: 3034
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C a s a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d ê  A la g o a s  

Cronograma físico-financeiro
Objeto: Aquisição c Instalação de Motor para E . Captação

Local: Unidade de Negócios Bacia Leiteira - A L

Data: Agosto/2014 _________________________________________

Item Oescricão Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias
1 Serviço

1.1
Aquisição e instalação de um motor de indução trifásico de 1450CV, 4160V, 
1780 rpm, a ser instalado na Estação Elevatória de Água Bruta Captação de 
Pão de Açúcar.

340.800,00

33,33% 33,34% 33,33%

113.588,64 113.622,72 113.588,64

Faturamento da Obra 340.800,00 113.588,64 113.622.72 113.588,64

4̂  AfexandreVKíra Zumba da Silva
£"«• CM  ■ CRÉA 0;0629M94 
SUPOCE-GEPRO 

Mab; 3034





ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente

Para:
Data:
Assunto:

. "Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia CASAL" 
■ <supoce@casal.al.gov.br>

"Metal Campos" <metalcampos.ind@gmail.com>
09/07/2014 14:23 '
Solicitação de preço para aquisição de material

Boa tarde,

Venho através d este  solicite 
instalação de m o to r para E. 
descrita na ta b e la  abaixo:

r cotação para o 
Captação, cuja e

Marca WEG

Modelo MGP 4 0 0D

.. Potência 1 .4 50  CV

Pólos 4

Fase 3

RPM 1 .7 8 2

Regime S I

IP / IN 6

FS 1.0

A ltitude 1 .0 0 0  m
Frequência 60 Hz

Tensão 1 4 .1 6 0  V

Corrente 17 2 .7  A

isde já  agradeço. 

A tt,

Ma ri a na Soares

Supervisão de Orçam entos e Custos de Engenharia - SUPOCE
GEPRO /  SUENG /  VGE

Connpanhia de Saneam ento  de A lagoas - CASAL
Fone: (8 2 )  3^15  - 3060  Fax: (8 2 )  3 3 15  - 3086

mailto:supoce@casal.al.gov.br
mailto:metalcampos.ind@gmail.com




ExpressoÜvre - ExpressoMail

. . .  "Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia CASAL"
íxGrns L s r i t g  •  ̂ ■ i i. ..<supoce@casal.al.gov.br>
Para: joaovictor_comadil@hotmail,com 
Data: 06/08/2014 14:55
Assunto: Solicitação de preço para aquisição de material

Boa tarde,

Venho através d este  so lic itar cotação para o seguinte  serviço; Aquisição e 
instalação de m oto r para E. Captação, cuja especificação do m oto r está  
descrita na ta b e la  abaixo:

Marca WEG

Modelo MGP 400D

' '^otência 1.450 C V

1 Pólos 4

Fase 3

RPM 1.782

Regime S I

IP/IN 6

FS 1.0

Altitude 1.000 m

Frequência 60 Hz

Tensão 4.160 V

Corrente 172.7 A

Desde já  agradeço. 

A tt,

i iariana Soares

Supervisão de Orçam entos e Custos de Engenharia - SUPOCE
GEPRO /  SUENG /  VGE

Com panhia de S aneam en to  de A lagoas - CASAL 
Fone: (8 2 )  3 3 1 5  - 3060  Fax: (8 2 )  3 3 1 5  - 3 0 8 6

mailto:supoce@casal.al.gov.br




ExpressõLivre - ExpressoMail

n  ̂ . "Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia CASAL"
K 6 m 6 l 6 n t G !  ^  , , 1<supoce@casal.al.goy.br>
Para: jorge.comadil@homaii.com
Data: 06/08/2014 14:39 *
Assunto: Solicitação de preço para aquisição de material

Boa tarde, |

Venho através d e ste  so lic itar  cotação para o seguinte  serviço: Aquisição e 
instalação de m oto r para E. Captação, cuja especificação do m oto r está  
descrita na ta b e la  abaixo:

Marca W EG 1

Modelo MGP 40ÒD

' °otência 1.450 dV

1 Pólos 4 ,
Fase 3 !

RPM 1.782

Regime S I

IP/IN 6 1

FS 1.0

Altitude 1.000 h

Frequência 60 Hzl

Tensão 4.160 V|

Corrente 172.7 A

Desde já  agradeço.

A tt,

. .ariana Soares |
Supervisão de Orçam entos e Custos de Engenharia - SUPOCE

Ig EPRO /  SUENG /  VGE
Com panhia de S aneam ento  de A lagoas - CASAL 
Fone: (8 2 )  3 3 15  - 3060  Fax: (8 2 )  3 3 1 5  - 3 0 8 6

mailto:supoce@casal.al.goy.br
mailto:jorge.comadil@homaii.com




ExpressoÜvre - ExpressoMaii

Remetente:

Para:
Data:
Assunto:

"Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia CASAL" 
<supoce@casal.al.goy,br>
atendimento.br@siemens.com 
06/08/2014 14:57
Solicitação de preço piara aquisição de material

Boa tarde,

Venho através d este  so lic itar  cotação para o seguinte  serviço: Aquisição e 
instalação de m o to r para E .|Captação, cuja especificação do m otor está  
descrita na ta b e la  abaixo:

Marca WEG

Modelo MGP 40CÍD

" '^otência 1.450 C|V

1 Pólos 4 1

Fase 3 '

RPM 1.782

Regime S I

IP/IN 6

FS 1.0

Altitude 1.000 T I

Frequência 60 Hz

Tensão 4.160 V

Corrente 172.7 A

Desde já  agradeço.

A tt,

i iahana Soares
Supervisão de Orçam entos e Custos de Engenharia - SUPOCE

GEPRO /  SUENG /  VGE
Com panhia de S aneam ento  de A lagoas - CASAL 
Fone: (8 2 )  3i315 - 3060  Fax: (8 2 )  33 15  - 3086

mailto:atendimento.br@siemens.com




ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente:

Para:
Data: 
Assunto:

. "Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia CASAL" 
<sUpoce@casal.al.gov.br>
vendas01(ô)motorsystem.com.br 
06/08/2014 15:13
Solicitação de preço para aquisição de material

Boa tarde,

Venho através deste  so lic itar cotação para o seguinte  serviço: Aquisição e 
instalação de m otor para E. Captação, cuja especificação do m otor está  
descrita na ta b e la  abaixo:

Marca WEG

Modelo MGP 400D

' Potência 1.450 CV

i Pólos' 4

Fase 3

RPM 1.782

Regime S I

IP/IN 6

FS 1.0

Altitude 1.000 m

Frequência 60 Hz

Tensão 4.160 V

Corrente 172.7 A

Desde já  agradeço.

A tt,

. .ariana Soares
Supervisão de Orçam entos e Custos de Engenharia - SUPOCE

GEPRO /  SUENG /  VGE
Com panhia de Saneam ento  de Alagoas - CASAL 
Fone: (8 2 )  3 3 15  - 3060  Fax: (8 2 )  3 3 15  - 3086

mailto:sUpoce@casal.al.gov.br




ExpressoLivre ■■ ExpressoMail

RpmPt-pnhP- de Orçamentos e Custos de Engenharia CASAL"
<supoce@casal.al.gov,br>

Para: centelha@centelharecife.com.br
Data: 07/08/2014 17:05 '
Assunto: Solicitação de preço para aquisição de material

Boa tarde,

Venho através deste  so lic itar cotação para o seguinte  serviço: Aquisição e

descrita na tabe la  abaixo:

Marca WEG i

Modelo MGP 400D

' '^otência .1.450 C V

1 Pólos 4

Fase 3

RPM 1.782;

Regime S I  i

IP/IN 6

FS 1.0

Altitude ■ 1.000 m

Frequência 60 Hz

Tensão 4.160 \|'

Corrente 172.7Ía

Desde já  agradeço. 

A tt,

I rariana Soares
Supervisão de Orçam entos e Custos de Engenharia - SUPOCE

GEPRO /  SUENG /  VGE
Com panhia de Saneam ento  de Alagoas - CASAL 
Fone: (8 2 )  3315  - 3060  Fax: (8 2 )  3315  - 3086

mailto:centelha@centelharecife.com.br




ExpressoÜvre - ExpressoMail

f 1- . "Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia CASAL" 
eme en e. <supoce@casal.al.goy.br>

Para:
Data:
Assunto:

atendimento@dimexbr.com 
07/08/2014 17:08 ^
Solicitação de preço para aquisição de material

Boa tarde,

Venho através d este  so lic itar cotação para o seguinte serviço: Aquisição e 
instalação de m otor para E. Captação, cuja especificação do m otor está  
descrita na tabe la  abaixo:

Marca WEG 1

Modelo MGP 40ÒD

' '^otência 1.450 ÇV

1 Pólos 4 '

Fase 3

RPM 1.782

Regime S I

IP/IN 6

FS . 1.0

Altitude 1.000 m

Frequência 60 H2

Tensão 4.150 V

Corrente 172.7 A

Desde já  agradeço.

A tt,

ria ri a na Soares
Supervisão de Orçam entos e Custos de Engenharia - SUPOCE

GEPRO /  SUENG /  VGE
Com panhia de Saneam ento  de Alagoas - CASAL 
Fone: (8 2 )  3'315 - 3060  Fax: (8 2 ) 3315  - 3086

mailto:supoce@casal.al.goy.br
mailto:atendimento@dimexbr.com




ExpressoÜvre - ExpressoMail

Remetente:

Para:
Data: 
Assunto:

. "Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia CASAL" 
<supoce@casal.al.gov.br>
imel@imeimaterialeletnico.com.br 
07/08/2014 17:09 !

I

Solicitação de preço piara aquisição de material

Boa tarde,

Venho através d este  so lic itar cotação para o seguinte  seo/iço: Aquisição e 
instalação de m oto r para E. Captação, cuja especificação do m otor está
descrita na ta b e la  abaixo:

Marca WEG

Modelo MGP 40C)D

' '^otência 1.450 d V

1 Pólos 4 i

Fase 3 1

RPM 1.782 j

Regime S I  :

IP/IN 6 1
FS 1.0 j

Altitude 1.000 im

Frequência 60 Hz

Tensão 4.150 /
Corrente 172.7Í A

Desde já  agradeço.

A tt,

i'iariana Soares
Supervisão de Orçam entos e Custos de Engenharia

GEPRO /  SUENG /  VGE
Com panhia de S aneam ento  de A lagoas - CASAL 
Fone: (8 2 )  3 3 15  - 3060  Fax: (8 2 )  33 15  - 3 0 86

SUPOCE

mailto:supoce@casal.al.gov.br
mailto:imel@imeimaterialeletnico.com.br




ExpressoLivre - ExpressoMail

D 4-  ̂ . "Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia CASAL"
ixG m ccG n cG • I I  . É<supoce@casal.al.gov,br>
Para: hmsrepr@hotmail.com
Data: 07/08/2014 17:15 I
Assunto: Solicitação de preço jjara aquisição de material

Boa tarde,

Venho através deste  so lic itar cotação para o seguinte  sen/iço: Aquisição e 
instalação de m oto r para E, Captação, cuja especificação do m otor está  
descrita na ta b e la  abaixo:

Marca

Modelo

Potência

Pólos

Fase

RPM

Regime

IP/IN

FS

Altitude

Freq uência

Tensão

Corrente

WEG

MGP 40DD

1.450 CV

1.782.

S I

1.0

1.000 m

60 H2

4.150 V

■ 172.7 A

Desde já  agradeço.

A tt,

. «ariana Soares
Supervisão de Orça mentos e Custos de Engenharia - SUPOCE

GEPRO /  SUENG /  VGE 
Com panhia de S aneam en to  de Alagoas - CASAL 
Fone: (8 2 )  ^315 - 3060  Fax: (8 2 )  3 3 15  - 3086

mailto:hmsrepr@hotmail.com




ExpressoLivre ~ ExpresspMaii

Remetente: "Vendas - Tesla" <vendas@tesladobrasil.com.br>

Para:

Data:
Assunto:
Anexos:

"'Supervisão de Orcannentos e Custos de Engenharia CASAL" 
<supoce@casal.al.goiv.br>
06/08/2014 16:21 (0*7 minutos atrás)
RES: Solicitação de preço para aquisição de material 
image001.jpg (13 KB)'

Comercializamos motores semi-novos revisados, se atender podemos ofertar

a: Supervisão de Orçamentos e Custois de Engenharia CASAL [mailto:supoce@casal.al.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 6 de agosto de 2014 15:10 
Para: vendas@tesladobrasil.com.br 
Assunto: Solicitação de preço para acjuisição de material

Boa tarde,

instalaçao de m oto r para E. 
descrita na ta b e la  abaixo:

Venho através d este  so lic itar cotação para o seguin te  serviço: Aquisição e
Captação, cuja especificação do m oto r está

.'(arca WEG
(''l odeio MGP 400D
Potência 1.450 CV
Pólos 4
Fase 3
RPM 1.782
Regime SI
IP/IIM 6
FS 1.0
Altitude 1.000 m
Frequência 60 Hz
T ensão 4.160 V
Corrente 172.7 A

Desde já  agradeço.

mailto:vendas@tesladobrasil.com.br
mailto:supoce@casal.al.goiv.br
mailto:supoce@casal.al.gov.br
mailto:vendas@tesladobrasil.com.br




A tt,

Ma ria na Soares

Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia - SUPOCE
i GEPRO /  SUENG /  VGE 

Companhiaj de S aneam ento  de A lagoas - CASAL

Fone: (8 2 )  b s iS  - 30 60  Fax: (8 2 )  3 3 1 5  - 3 0 8 6





WEG Equipamentos Elétricos S/A

Cotação; 20465182 rev, 0.7 2014 Emissão: 28.04.2014 Página: 1 16

F

Para: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
De: Bruno Viviani E-mail: brunoviviani@weg.nel Fone: (47) 3276-47.53

Referência: Motor da Captação

Prezados Senhores,

Conforme análise técnica, temos a satisfação de apresentar nossa proposta técnico/comercial 
referente ao fornecimento abaixo:

1. Especificação do Produto

1.1. Motor de indução trifásico, com carcaça em chapa de aço ou em ferro fundido (conforme 
projeto), eixo em aço, impregnação com isolante de alta rigidez dielétrica, fabricado 
conforme normas e as características abaixo descritas:

Item ■ 10
Quantidade. , " . ■ í ■ 1
Modelo , ■ MGP
Norma- ■ • ; NBR (ABNT)
Carcaça' 400
Potência 1450 CV
Tensão 4160 V
Frequência 60 Hz
Número de pólos 4
Grau de proteção IP44
Forma construtiva VI
Refrigeração IC01
Altitude, 1000 m
Temperatura ambiente 40 °C
Classe isolamento F ■■ 1̂
Elevação temperatura Especial
Fator de serviço 1,00
Regime de serviço S I
Aplicação Bomba Centrífuga
Método de,partida . . Direto
Acoplamento Direto
Sentido de rotação Ambos
Tipo máncal dianteiro Rolamento - GRAXA
Tipo mancai traseiro Rolamento - GRAXA
Plano pintura / Cor final 212P/R A L 5009

.WEG Equipamentos Elétricos S/A
l Áv. Prefeito Waldemar Grubba, 3300 - 89256-900 - Jaraguá do Sul - SC - Fone (47) 3276-4000 -

Fax (47 ) 3276-4010 -  www.weg.net

mailto:brunoviviani@weg.nel
http://www.weg.net




W EG  Eq u ip am eh to s E lé tr ico s  S/A Ebq
Cotação: 20465182 rev. 0 /2014 Emissão: 28.04.2014 Página: 2 / 6

--r

r

A cessó rio s e principais especialidades

• Motor similar elétrica e mecanicamente ao motor W EG fornecido anteriormente com 

número de série 1016466141

1.1.2. O bservações gerais

• Estamos ofertando nossos produtos conforme características informadas nesta proposta, 

favor verificar se Os mesmos atendem vossas necessidades, comentando qualquer 

eventual divergência ou dúvidas para que possamos saná-las;

• Será realizado ensaio de rotina sem a presença de inspetor, qualquer ensaio adicional e/ou 

com presença de inspetor deverá ser informado pelo cliente;

• Ós preços e prazos desta. proposta poderão ser modificados até que todos os dados 

técnicos dos motores sejam esclarecidos;

• , Serviços.de Start-up e Supervisão de montagem não estão inclusos no preço dos motores

e são ofertados em. separado, informar caso desejado.

WEG Equipamentos Elétricos S/A
Av. Prefeito Waldemar Grubba, 3300 - 89256-900 - Jaraguá do Sul - SC - Fone (47) 3276-4000 •
Fax (47 ) 3276-4010 -  vwvw.weg.net





WEG Equipamentos Elétricos S/A

Cotação: 20465182 rev. 0 / 2014 Emissão: 28.04.2014 Página: 3 / 6

2. Condições comerciais

2.1. Preços

Os preços indicados na presente oferta entendem-se líquidos e unitários, de acordo com a lista de 
preços em vigor, conforme condições de pagamento abaixo informadas, válidas para as 
quantidades e especificações indicadas nesta cotação.

Item D e s c r iç ã o Q td U n P .L .U .  B R L T o ta l item

10 MOTOR MGP400 1.450CV 4P VI 4.160V60Hz 1 UN R$ 340.800,00 R$ 340.800,00

2.2. Prazo de entrega
O prazo de èntrega é de 140 dias contados a partir da data em que forem satisfeitas as seguintes 
condições:

A - Recebimento do pedido òu outro documento que confirme formalmente a intenção da compra 
em nossa fábrica.
B - Recebimento de todas as informações necessárias a fabricação.
C - Aprovação dos desenhos e folhas de dados, quando enviados em caráter de aprovação.
D - Cadastro comercial e atualizado para pagamento a crédito.
E - Cumprimento das condições de pagamento acordadas.
F - O prazo acima deverá ser confirmado na colocação do pedido.
G- Quando houver inspeção será acrescido 15 dias no prazo acima citado.
H - Solicitação de modificações e/ou adequações no produto, feitas pelo cliente após a colocação 
do pedido de compra junto a W EG, implicará na alteração do prazo de entrega e/ou custos caso 
necessário.

NOTA: O prazo de entregà exclui o período decorrido para aprovação de desenhos, se houver.

2.3. Condição de págamento
30% com 0 pedido de òompfá '
20% com a entrega dos desenhos para aprovação
20% com a comprovação da compra do eixo
30% a 28 dias do faturamento mais despesas financeiras

Obs. A condição de pagamerito estará sujeita à análise de crédito.

Despesa financeira
Sobre a parcela a prazo, será adicionada a taxa de despesa financeira vigente na dala de 
faturamento. (Nesta data estamos adotando 1.60%)

2.4. Reajuste de preços
Reajuste.de Preços até a Data de Entrega - Os preços constantes nesta proposta serão 
reajustados de.acordó com a(s) fórmula(s) paramétrica(s) ABINEE/W EG. pró-rata, considerando a 
variação desde a data base da proposta até a(s) data(s) do(s) efetivo(s) evento(s) gerador (es) de 
pagamento(s).

WEG Equipamentos Elétricos.S/A
Av. Prefeito Waldemar Grubba, 3300
Fax (47 ) 3276-4010 -  www.weg.net

89256-900 - Jaraguâ do Sul - SC  - Fone (47) 327G-4 000

http://www.weg.net




WEG Equipamentos Elétricos S/A

Cotação; 20465182 rev. 0/2014 Emissão: 28.04.2014 Página; 4 / 6

■■

Notas:
As fórmulas paramétricas ABINEE/W EG utilizam índices da ABINEE, ABDIB e FGV;
Os preços serão corrigidos a cada período de doze meses à contar da dala-base da proposta ou. 
alternativamente, no menor período permitido pela Lei.
Em caso de antecipações de pagamento, o reajuste do preço será calculado da data-base da 
proposta até a data da emissão do corresp ondente recibo ou fatura;
Ocorrendo variações custos de produção ou de insumos e mão-de-obra, aplicados no 
fornecimento dos produtos/serviços, as partes se comprometem a renegociar os preços desta 
proposta/contrato, como forma de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.
Será caracterizado desequilíbrio econômico-financeiro variação positiva superior a 5% na fórmula 
paramétrica ABINEE/W EG.

Data Base: 01.04.2014,

2.5. Impostos
lP I-0 %
PIS -1,65% - Incluso no preço 
COFINS - 7,60% - Incluso nó preço 
ICMS - 7% - Incluso no preço

NOTA: As alíquotas dos impostos são as que estão atualmente em vigor, sujeitos a alteração de 
acordo com a legislação vigente na data de faturamento do produto.

2.6. Validade,da cotação
Esía pròppsta é válida por 30’(trinta) dias

NOTA: Caso o cliente emita o "aceite" após o prazo de validade, os preços e prazos apresentados 
estarão sujeitos a reajuste.

2.7. Garantia

Prazo de Garantia Total -  A W EG oferece garantia contra defeitos de fabricação ou de materiais, 
para seus produtos e serviços dentro do que estabelecem as suas "Condições Gerais de 
Fornecimento de Bens e Serviços WEG" por um prazo total de 12 meses, contados a partir da data 
de emissão da nota fiscal fatura de fábrica ou do distribuidor/revendedor. limitado a 18 meses da 
data de fabricação, independente da data da instalação, prevalecendo a data que ocorrer primeiro.

2.8. Atraso de pagamento
Ocorrendo atraso no pagamento, seja de parcela principal, eventos antecipados e/ou de reajuste, 
os valores em atraso serão acrescidos de multa moratória equivalente a 2% (dois por cento), bem 
como taxa de juros de 4% a.m. (quatro por cento ao mês) pelo prazo que perdurar o atraso.

2.9. Embalagem
No preço indicado na presente proposta esta inclusa a embalagem normal para transporte 
rodoviário. , ■ •

WEG Equipamentos Elétricos S/A
Av. Prefeito Waldeniar Grubba, 3300 - 89256-900 - Jaraguá do Sul - SC - Fone (47) 3276-4000
Fax (47 ) 3276-4010 -  www.weg.net

http://www.weg.net
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[ .,*KÍ

2 .ÍO. Transporte

FO B  - VVEG;-Fátjrica - Jara^uá do Sul - S C
' ‘ . . . ■ !

2.11. Multa

Não fará .parte do escopo deste fornecimento qualquer tipo de cláusula de multa contratual, haja 
visto não sè r de interesse da W EG  a ocorrência de fatos que possam gerar tal evento.

2.12. C o n d içõ es g era is de fornecim ento de bens e se rv iço s W EG

Fazem  parte integrante da presente proposta as “Condições G erais de Fornecimento de Bens e 
Serviços W E G ”, que acompánham a presente.

2.13. Dados do fornecedor (em isso r da nota fiscal)

W EG  Equipamentos Elétricos S/A
Av. Prefeito Waldemar Grubba n° 3300
Jaraguá do Sul - S C  - Brasil
C E P  89256-900
lE: 255.083.939
CN PJ 07.175.725/0010-50 ■

Weg Equipamentos ElétricósjS.A.
Estrada dos Alvarengas - 5500 - Fundos 
Bairro A ssu n ção .
São Bernardo do Campo - S P  - Brasil 
C E P : 09850-550 
lE : 635.510.279.11.6 
CN PJ.: 07.175 725/0021-03 .

A W EG  informa que poderá utilizar um dos sítios acima para a fabricação dos equipamentos, 
conforme resultado da avaliação de logística e/ou carga de fábrica.

DADÓS B A N CÁ RIO S
Em presa Favorecida: W E G  EQ U IPA M EN TO S E L É T R IC O S  S .A . (Matriz)
C N PJ: 07.175.725/0001-60
Banco Bradesco / Agência: 2727-8/ Conta Corrente: 19680-0; ou 
Banco do Brasil / Agência: 3400-2/ Conta Corrente: 12000-6

WEG Equipamentos Elétricos S/A
Av. Prefeito Waldemar Grubba, 3300
Fax (47 ) 3276-4010 -  www.weg.net

89256-900 - Jaraguá do Sul - S C  - Fone (47) 3276-4000 -

http://www.weg.net
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2.14. Dados do cliente

COMPANHIA D E SA N EA M EN TO  D E ALAGO AS
Rua/n° BARAO  D E ATALAIA, 200
C E P  / C idade.57020-510 / M ACEIÓ  / Alagoas / Brasil
CN PJ 12294708000181
Inscrição estadual 240081463

-  Sendo o que se apresenta para o momento, firmamo-nos. 

i Atenciosamente

/ .n  - ) 
/' -

Bruno VivianI 
brunovivlanl@weg.net

Lucas Langa 
llanga@weg.net

WEG Equipamentos Elétricos S/A
Av. Prefeito Waldemar Grubba, 3300 - 89256-900 - Jaraguà do Sul - SC - Fone (47) 3276-4000
Fax (47 ) 3276-4010 -  www.weg.net

mailto:brunovivlanl@weg.net
mailto:llanga@weg.net
http://www.weg.net
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

A

N° PROTOCOLO:

3106/2013 

Cl: 56/2013

N“ FOLHA:

6 8

GEPRO^ A

Segue planilha orçamentária e seu respectivo cronograma físico-financeiro. Por se 
tratar de serviços bastanie específicos, há poucas empresas que tem em seu portfólio 
esse tipo de prestação d^ serviço. Além disso houve demora para as empresas que so
licitamos a previsão de custos, como resultado obtivemos apenas uma resposta das 
que foram solicitadas, selndo assim segue proposta da empresa e os e-mails solicitan
do o orçamento.

É importante salientar que ouve também um lapso temporal devido à dificuldade de 
retorno das empresas para a elaboração do orçamento.

Grato pela compreensão.

Em 14 de Agosto de 2014

'ÀA? /L
Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 

T é c . Industrial -  C R E A  020092583-0  
Supervisor de C ustos de Engenharia  

Matricula: 2446

C O T  -£>-©

r  --e . a .  -

^  Eng" Ciml ■ CREA 020077214-7 
C ^ a l  Eiigenhana

GEPLAN 006-C





Processo: 3106/Í2013
Interessado: U.N. Bacia Leiteira.
assimto: Aquisição e instalação de motor.

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO
INSTALAÇÃO
LICITATÓRIA
NECESSIDADE
RECOMENDAÇÃO
REQUISITOS

DE MOTOR. MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO. 

DE OBSERVÂNCIA DA 
E ATENDIMENTO DOS 
ESTABELECIDOS NESTE

PARECER. PABKCER CONDICIONADO.
i

Trata-se de pedido de aquisição e instalação de 01 (um) 
motor de indução trifásico de 1450CV, 4160V, 1780 rpm, a ser
instalado na Estação Elevatória de Água Bruta Captação Pão de 
A ç ú c a r .

Justifica-se o pedido sob o argumento de que "sistema de 
abastecimento em questão opera com três conjuntos moto-bomba. 
Dois em operação e um reserva. Ocorre que, por ra.zões de via 
útil ultrapassad. 
como a ausência

a e falta de qualidade da energia fornecida, b o m  
de tecnologia na partida e controle, os motores 

já não apresentam adequado nivel de confiabilidade e cada vez 
mais apresentam 
companhia em que

"Visando 
motor novo ao 
devolver a confi 
novo equipamento

faltas. O que resulta em grandes perdas para a 
da de f a t u r a m e n t o " .

reverter esse quadro a CASAL já incorporou u m  
sistema, mas este sozinho não foi capaz de 
íbilidade ao sistema. Faz-se necessário adquirir 
para operar em paralelo".

pela 
Lei í

É, em suma

No que di 
Administraç 
. 666/93, sei

o relatório. Passa-se á análise.

respeito à aquisição e prestação de serviços 
ão Indireta, deve-se observar os preceitos da 
rião vejamos:

A r t . 2° As obras, serviços, inclusive 
de publicidade, goaipras, alienações, 
concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando
contratadas coin terceiros, serão
necessariamente precedidas de
licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei.

Art. 3° A licitação destina-se a 
garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável 
0 será processada e julgada em 
estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da/





probidade administrativa, da 
viiicnilação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo 
e do-s que lhes são correlatos

Art. 6° Para 
considera-se:

os ífins desta Lei,

II - Serviço - 
destinada a 
utilidade de 
Administração, 
conserto, 
operação, 
adaptação, 
locação de

toda atividade
obter determinada 
interesse para a 

tais corno: demolição,
instalação, montagem, 

conservação, reparação, 
manutenção, transporte, 

bens, publicidade, seguro
I ou trabalhos técnico-profissionais;
1

III - Compra - toda aquisição
remunerada de bens para fornecimento 

' de uma só vez ou parceladamente;
I (grifou-se)

Logo, pelcj) exposto, salvo em situações excepcionadas pela 
própria lei, a  ̂CASAL, para efetuar quaisquer das atividades 
previstas no art. 2° deve se submeter ao procedimento 
licitatório correspondente. A  ressalva à obrigatoriedade de 
licitar restou 1 regulamentada nos arts. 24 e 25, a saber, 
dispensa e inexi^ibilidade de licitação, respectivamente, o que, 
já se registre, Aão é a hipótese.

I

Assim, rjão sendo caso de dispensa, n e m  de 
inexigibilidade, | é cabivel e recomendável a realização de 
licitação com a utilização da modalidade licitatória pregão 
eletrônico levaná®”®® consideração o que dispõe o art. 1“ do 
Decreto Estadual jn® 3.548/2007, xn verbxs:

I

I Art. 1” Os contratos celebrados pela
1 7-Vdministração Pública Estadual para a
I aquisição de bens e a contratação de
I serviços considerados comuns serão
I precedidos, obrj.gatoriarnente, por
I licitação pública realizada na
I modalidade Pregão, preferencialiriente
■ eletrônico, a qual se destina a
i garantir, por meio de disputa justa
I entre os interessados, a compra mais
I econômica, segura e eficiente,

(grifou-se)

Para a aquisição de bens e serviços comuns, entende a 
doutrina que a "ddfiniçâo legal sobre o qu® são bens e serviços 
comuns está longe, da ser precisa, haja vista «jue as ejspressões 
nela contidas são iplurissignificativas. Diz a lei que tais bens 
e serviços são 'asiuelos cujos padrões de desempenho e qualidade^





possam ser objetivamen-be definidos pela edital, por meio de
especificações usuais no marcado''."

Assim, se diante da definição acima descrita, for 
possível enquadrar os objetos do processo em questão que se 
pretende contratar, será possível a realização do pregão; se 
não, necessária a realização de licitação na modalidade tomada 
de preços. L«dõrando que essa análise tem de ser feita pelo 
setor que preteb.de contratar, tendo em 'vista que é ele o mais 
adequado para analisar e definir sobre os padrões de desempenho 
e qualidade do bbjeto a ser adquirido. Repita-se que o pregão 
será cabivel de^de que seja possível aferir as especificações do 
be m  a ser adquiijido de maneira objetiva, usual.

^8, o supervisor de custos e engenharia informaÀs fls
que "por se trajtar de serviços bastante específicos, há poucas 
empresas que tem em seu portfólio esse tipo de prestação de 
serviço". O valor estimado pela CASAL restou em R$ 340.800,00 
{trezentos e quarenta mil e oitocentos reais).

Por fim, para 
consonância com ' 
a r t . 3° da Lei
série de medidas,
atinentes à

i - l C t  íD. f

Admi

que as contratações da CASAL realizem-se em 
a legislação (art. 38, da Lei n° 8.666/93 e 

10.520/02), faz-se necessária a tomada de uma 
todas adotadas para fazer valer os princípios 

inistração Pública, quais sejam, legalidade,
impessoalidade, jmoralidade, publicidade e eficiência, uma vez 
que esta Companhia faz parte da Administração Pública Indireta.

Desse 
documentos:

modL, faz-se necessária juntada dos seguintes

a) Pedido do setor responsável
(solicitação) com motivação e 
descrição da contratação, no qual 
devera constar todos os detalhes 
inerentes à contratação/compra, 
incluindo objeto, valor total, forma 
de execução e pagamento,
justificativas e motivos da compra, 
bem como todos os demais requisitos 
que se fizerem necessários, nos 
termos do art. 14 a 16 da Lei n° 
8.666/93;

b) Previsão orçamentária advinda do 
setor responsável;

c) Tabela discriminatória dos valores 
individuais e global;

d) Solicitação de Compras;

e) Autorização da abertura do 
procedimento pelo Diretor Presidente 
da Companhia.





í  <

Companliia de SanearnentQ de Alagoas

/.í* ’’

Diante do exposto, tendo em vista a necessidade da 
realização de licitação para atender ao pleito, é mister o 
cumprimenito do jitem "e"" acima descrito. Após, encontrar-se-á o 
presente apto para prosseguimento.

À  Assessdra Jurídica.

Maceió, 20 de agosto de 2014









Protocolo n® 3106/2013
C.l n® 56/2013 -  UN-'Bacia Leiteira

À  I
CPL, '

Com base na solicitação da UN- Bacia Leiteira, através da C.l. N° 56/2013, 
corroborada pela instrução processual e jurídica as fis. 69 usque 72 parte 
integrante do presente processo e o que dispõe o Art. 1® do Decreto Estadual 
n® 3.548/2007. AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como objeto a aquisição e instalação de 01 (um) 
motor de indução trifásico de 1450CV, 4160V, 1780 rpm, a ser instalado na 
Estação Elevatória de Água Bruta Captação de Pão de Açúcar/Alagoas, vinculada 
a UN- Bacia Leiteira! confome especificações do Termo de Referência ás fis. 04 
usque 12, deste processo^^4^,^/ o-? /

Eng® ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente ^

A COSTA

vgm.

G E P LA N  021 C





C 0 S 0 lcO M P A N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 3106/2013. 
C.l. n° 56/2013-UNBL

Á SUPMAE/GEMEM (De Ordem) 
Eng° Rafael Rodriguez,

Estamos encaminhando o presente processo para que sejam efetuados alguns 
ajustes no Termo de Referência uma vez que:

No objeto do Termò em questão, diz que, é a q u is ição  e insta lação  de um  
conjunto m otor bom ba, entretanto em alguns itens e subitens se refere a 
equipam entos, solicitamos que o objeto, os itens e subitens do Termo em tela 
sejam ajustados.

Subitem - 6 . 2 -  Consta: Os Equipam entos devem  s e r  en treg u es.....

Item 7.0 Prazo e Condições de Garantia:
!

A ........d o s eq u ip am entos............24 (vinte e quatro) m e se s  para o motor, e 06
(se is) m e se s  pra os|d em ais equipam entos,

Subitem 14.1 -  Valoi  ̂Máximo........

Sugerimos retirar o ^alor informado no TR, diverge do montante avaliado pela 
Supervisão de custos de Engenharia.

Item 15 -  Resultados Esperados: A.......é que o s equipam entos
ad q u irid o s........E sp e fa -se  também que o s eq u ip am entos.......

I
I

Em, 01 de s e t e m b r o  Ide 2014.

Atenciosamente,

'deBatros
Pregoeira 
Mat, 1606



Ai-ô'̂  "1 Î 'Jjâ-
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Termo de Referência

Aquisição e instalação de um Motor de Indução Trifásico de 1450 CV, 4160 V, a 

ser instalado íià EEABC-Pão de Açúcar, UN-Bacia Leiteira.

1 -  Objeto -  Esta contratação tem  por objeto a aquisição e instalação de um motor de indução 

trifásico de 1450CV, 4160V,, 1780 rpm, a ser instalado na Estação Elevatória de Água Bruta 

Captação de Pão de Açúcar, vinculada a IJN-Bacia Leiteira.

2 - M otivação -  A  presente contratação objetiva atender a demanda de produção de água da

Unidade de N egócios da Bacia Leiteira. ' -

O sistema de abastecimento em questão ópera com  três conjuntos moto-bomba. D ois em  

operação e um reserva. Ocorre que, por razões de via útil ultrapassada e falta de qualidade da 

energia fornecida, bem como a ausência de tecnologia na partida e controle, os motores já não 

apresentam o adequado m'vel jie confiabilidade e cada vez mais apresentam faltas. O que resulta 

em grandes perdas para a companftia em qüeda de faturamento. ,

Visando reverter esse quadro a CÂSALi já incorporou um motor novo ao sistema, mas este 

sozinho não foi capaz de devólversa confiabilidade ao sistema. Faz-se necessário adquirir novo 

equipamento para operar em paralelo.

rfnibora as decisões sobre os equipamentos pertencentes às Unidades de N egócios do interior do 

estado sejam, em última instancia, de suas gerências, é função desta Gerência de Manutenção 

Eletromecânica -  GEMEM, prestar apoio na manutenção corretiva e preventiva dos 

equipamentos eletromecânicos da companhia lotadas nessas Unidades de N egócio.

2.1 -  M otivo -  O fato eiisejador da contratação é a constante ocon-ência de quebras nos 

equipamentos antigos. O fundamento jurídico é a obrigação legal que tem esta companhia em 

manter o bombeamento do água e esgoto em níveis adequados para um serviço público essencial.

Ü E P L A N -0 47 -C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

3 -  Forma de aquisição: O equipamento a ser adquirido possui padrões de desempenho e 

qualidade de fácil aferimento, e pode ser adquirido de forma objetiva, usual e simplificada. Trata- 

se de bem comum de fácil localização np mercado.

4 -  Especificações técnicas -  Para atender a demanda de prpdução de água da Unidade de

N egócios, 0  motor deve estai* compatível com  as especificações técnicas listadas abaixo, bem  

com o estar em consonância com  as normas aplicáveis a  este tipo de èquipamento, dentre elas a 

N B R 7094 . '

Não há vinculação a fabricante algum, porém, as características construtivas já  existentes nos

equipamentos que trabalham juntamente com  o motor deVem ser atendidas.

 ̂ '''rV
4.1 -  Equipamento a ser equiparado: Motor de ihdúçãò trifásico de eixo vertical.

4.1.1 -  Potência (CV): 1450; " ^

4.1.2 -  Fabricante: WEG; /  \

4.1.3 -  Modelo: MGP 400D; ^ ’

4.1.4 -  Rotação (rpm): 1782;

4.1.5-  Regime: SI; I . :

4 .1 .6 -  índicedeproteção(IP):6; „-

4.1.7-  Fator de serviço: 1.0;. :

4.1.8 -  Frequência (Hz): 60;

4.1.9 -  Tensão (V): 4160;

4.1.10 -  Corrente nominal (A): 172,7;

4.2 -  Características construtivas da bomba: A s características construtivas do acoplamento 

com a bomba estão detalhados em desenho no anexo 01.

4.3 -  Escopo resumido dos trabalhos:

4.3.1 -  Estudo dos sistemas de proteção já  existentes no local e elaboração de projeto par^

habilitação das proteções dispomveis para o motor;

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

4.3.2 -  Entrega do equipamento no local indicado por esse termo de referência;

4.3.3 -  Instalação do motor e de seus sistemas de proteção integrados com os já  existentes;

4.3.4 -  Calibração dos parâmetros dos sistemas de proteção;

4.3.5 -  Testes de funcionàmento com carga real e verificação de" sincronia com a automação do

sistema; /  ^
' !;■ ■ ■ -v,  ̂ ;

4.3.6 -  Ensaios^ finais das proteções e dèmais''íuncionalidades dos equipamentos;

4 .3 .7 - “Start-up” do sistema.’ >

4.4 -  M aterial em pregado:' A  contratada se Tespoiisábiliza plenamente pela qualidade e

confiabilidade dos materiais emprègádos, ficando^^a' garantia do objeto estendida a todos os 

materiais utilizados pela contratada.
X

-

 ̂ N \

4.5 -  Listagem  das Proteções a ;serém  em pregadas: A  contratada deve fornecer as devidas
i 7  / ' .. -

proteções para o motor em controle de temperatura no estator e mancais, bem  como 

sobrecorrente, subcorrente, sobretensão, subtènsão, áusência de fase de alimentação e excesso de 

repartidas. "

4.6 -  C om unicação e IH M : 7^s informações m ^idas_e^uperyisionadas pelo sistema de proteção 

devem ser transmitidas até uma Interface Hoipéih-Máqiüna ( lÉ ^  que deve ser instalada dentro 

da sala de operações da estação.' A-IHMj forríèeida.dève sér capaz, no mínimo, de informar a
. i ■ : J . i ' ■

temperatura no estator, nos m mcais,.adenaão(nas J r ê s 'f^  a corrente nas três fases, o registro

de hora e data das últimas 05 (cinco) partidas, e um histórico dos últimos 5 (cinco) defeitos 

detectados.

A IH M  deve, também, ser capaz de programar a atuação das proteções.

A  distância aproximada entre o motor e o quadro de comando elétrico é de 100 metros, e a 

distância aproximada entre o quadro de comando e a sala de operações é de 5 metros.

A  passagem  de qualquer condutor elétrico deve ser feita em conduto apropriado e seguindo a 

trilha dos já instalados na estação.

G E P LA N -047 -C
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ESTADO DE AI.AGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200. Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

5 -  V alidade das propostas apresentadas: Os proponentes ficam de acordo em obrigar-se com  

o conteúdo de suas propostas por um prazo mínimo de 90 dias da entrega.

5.1 -  R equisitos da validade: Somente será considerada válida a proposta apresentada que 

contiver aval do profissional técnico responsável pelo proponente na forma de assinatura, seu

nome e registro no órgão competente.
í í.V,  ̂ H

condição “sine qua non” da declaração, de veiioèdon do certame a apresentação das seguintes
í-'; '

ceifidõesjuntadasàproposta: . . \
1, . . . .  ' „ , í̂ ; ' lí ■'."}■

a) Ciertidão negativa de débitos com a íazejida m unicipal;..

b) Certidão negativa de débitos cóni?a fazenda estadual; .
Cr ■■

c) Certidão negativa de débitos còrnja; fazenda'fMeral;’f"C

d) Certificado dc regularidade do FGTS; ■' . ,
7' -ri. ■"'. ‘ ■. ,

■’ '* eitklão negativa de débitos trábaiiiisíâs;'!/’ : 

f/C ontraio social e suas alterações;
■> ^ a

g'i Prova de inscrição do“CNFJ;
■ b .

h) Prova de registro jtmto ao órgão profissional competente. - •
* ' ; ■ 1 ^ '

6 -  Frazo, locai e ccudições de eátregá^'é execução:-^;-,.' .. ' “

• ■ ' ' " "' í ■- " " 'v '
6.Í -  Prazo: O prazo para a ehíiega e execução do,objeto será de 180 dias corridos cantados da 

assinat-.a'a do instrumento contratud.
'S ■ , • ■

6.2 -  í  ,ocal; O equipamento deve ser entregue e instalado na Estação Elevatória de Água Bruta 

Captação de Pão de Açúcar -  'UN-Bacia Leiteira, situada, no Baiiro Cohab, Pão-de-Açúcar/AL, 

CíiP 57.400-000. A s despesas .de transporte ficam a cargo da contratada^ bem como a 

responsabilidade por qualquer dano sofrido pelo equipamento nc transporte, independente de 

ou dolo.

G E P lJ tN -0 4 7 -C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

6.3 -  C ondições: A  entrega e instalação do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos 

ensaios realizados e do termo de garantia. Bem  como toda a documentação aplicável á 

contratação e aos equipamentos que tenha sido entregue/gerada em virtude da contratação.

7 -  Prazo e condições de garantia: A  garantia contratual do equipamento e do serviço fornecido 

devem ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) m eses para o motor, e 06 (seis) m eses para os 

demais insumos utilizados na instalação, contados do recebimento definitivo do objeto pela 

administração. Tal garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e confiabilidade do serviço 

ou do equipamento, ficando éxcluída a responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo da 

administração ou de seus agentes, bem como caso fortuito ou força maior.

8 -  R ecebim ento do objeto: O agènte da administração responsável pelo recebimento provisório
*' , .. r ’ • '

e definitivo do objeto será o Gerente dá Unidade da Bacia Leiteira, Sr. José Arnaldo Pereira, 

matrícula 1380, fone: (82) 8883-7693 (cónierciàl): e-mail: arnaldo.pereira@.casal.al.gov.hr.

8.1 -  R ecebim ento provisório: O . recebimento provisório se dará por atesto assinado no 

momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este que 

deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.

\
8.2 -  R ecebim ento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 15 dias

úteis após 0  recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver
\

encarregado pelo recebimento provisório, e estará Condicionado ao perfeito funcionamento do
t

objeto e do cumprimento do estipulado no-contrato. O atesto de recebimento deve conter 

eventuais ressalvas e observações sobre o desempénho do objeto.

Fica o recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos dos 

ensaios que comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso e ao bem sucedido 

“start-up” do sistema (no que tange o contratado).

9 -  C ondições e prazo de pagam ento: O pagamento pelo objeto contratual será procedido após 

a apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 

Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de 

Controle de Pagamento da Casal.
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Fica o pagamento condicionado, também, à apresentação pela contratada dos dados bancários 

necessários ao pagamento, sejam eles: Banco, agencia e conta corrente do favorecido.

9.1 -  Condições de Medição: A  medição do contrato resultante deste Termo de Referência será 

o recebimento definitivo do objeto.

10 -  Obrigações dá contratante: A  contratante fícá obrigada''a cumprir o acordado no 

instrumento contratual, bem como a pagar p preço pactuado pelo objeto.

11 -  Obrigações, da contratada: A  contratada fica obrigada a cumprir o acordado no 

instrumento contratual, bem com o a prestar informações e  assistência concernente ao objeto,

atender os chamados em  garantia feitos pela contratante; e realizar em prazo razoável qualquer
t '  v"' ' ' ■ ‘

eventual reparo em garantia. . '

Fica a contratada responsável também pélò^págamentp dos impostos e taxas orixmdos de sua
\  * V  t

preslação/fomecimento e dos ihatériais^qiiipamentòs utilizados e/ou fornecidos.
\ i í  . .  :

' /  . tí
12 -  Qualificação da contratada': | A  contratada déve comprovar, em ocasião propícia, que 

preenche os seguintes requisitos de qiialifiçação técnica:

12.1 -  Qualificação profissional: A  contratada deve comprovar, por laudo ou ART emitida pelo

órgão competente, que possui rêáponsáVel técííicò "graduado ém  'engenharia elétrica, com o
' '' \  ̂ /' < '■> }

devido registroino CREA. , , , — * i - ' ,
' i •' ‘ V - '

\  .  lí-  I   ̂ • ''M . .  • *  /
12.2 -  Capacidade técnica:-íAlcontratada deve comprovár.que tem credibilidade no mercado 

nacional com o fornecedora dos equipamehtòs e*'serviços contratados. Tal comprovação deve ter 

fé dos órgãos competentes.

13 -  Julgamento das propostas: N o julgamento das Propostas coletadas será levado em conta o 

critério de menor preço global, conforme o art. 45, §1°, I da Lei Federal n° 8.666/93.

14 -  Valores de referência de mercado: Apensos a este Projeto Básico estão orçamentos que 

exemplificam  os valores praticados comumente no mercado.

14.1 -  Valor máximo de contratação: Para esta contratação fica definido como valor máximo

aquele informado pela Supervisão de Custos de Engenharia.

G E P LA N -047 -C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

15 -  Resultados esperados: A expectativa da Gerência da Unidade de Negócios da Bacia 

Leiteira (UNBL), bem como desta Gerência de Manutenção Eletromecânica (GEMEM) é que o 

equipamento adquirido e instalado mantenham-se operacional durante, pelo menos, o período de 

garantia estipulado. Espera-se também que o equipamento seja capaz de cumprir com a tarefa

designada e mantenliam a produção de água em níveis adequados e seguros.

'16 -  Sanções: Eventuais descumprimêntos do inshíimènto contratual devem ser tratados com os
I ' ■ 1

rigores previstos na Lei Federal n® 8.666/93.

17 -  Vigência do contrato: O contrato dçve viger por 240 dias. "
'W  -

18 -  Possibilidade e condições: dé reajuste: O contrato resultante deste Termo de Referência 

estará sujeito somente aos reajustes legais.,

19 -  Possibilidade de aditamento: G corítrátaTesultantie deste Termo de Referência não poderá 

ser aditado para acréscimo ou diminuição em seu objeto. Outras formas de aditamento devem ser
■ ■ '' Mdiscutidas por quem possuir competência legaL=  ̂ v

Maceió, 06 de Maio de 2013. 

rev. 01: 05/09/2014
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C.l. n° 56/2013-UNBL

I

Á SUPMAE/GEMEI^ (De Ordem) 
Eng° Rafael Rodrigiiiez,

Solicitamos o que q Termo dé Referência constante no presente, seja enviado via 
email à cpl@casal.lal.aov.br, para que possamos anexar ao Edital, no site da 
CASAL.

Em, 09 de setembro de 2014.

Atenciosamente,

I

RosalvaMéM^iuiadeBanfos i
Pregoeira |
M at. 1608 I

4  '

da Silva Rotô uez
tní Etefe\a ■ CREA02M)2m-íí 
SUPM̂EIGEWlEM•̂ Aâ .2%A

mailto:cpl@casal.lal.aov.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Rafael da Silva Rodriguez" <rafael.rodriguez@casal.al.gov.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 19/09/2014 10:10 (23:59 horas atrás)
Assunto: Termo de Referência - Aquisição de Motor 1450CV

05.06.2013 - Termo de Referência - Aquisição de um Motor de Indução Trifásico de 
Anexos: 1450 CV, 4160 V, a êr instalado na EEABC-Pão de Açúcar, UN-Bacia Leiteira.doc (112

KB)

Att, i
Rafael da Silva Rodriguez - mat: 2954
Eng° Eletricista - 021 .021 .606 -9
Supervisor de Manutenção Elétrica
SUPMAE - GEMEM i
Fone; 8883 -763 6

de 1 19-09-2014 10:13

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:rafael.rodriguez@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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Senhor Licitante,

Solicito a jV.S®. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo- 
0 a Pregoeira, por meio do te-mail: cpl@casal.al.qov.br.

I
A não remessa de recibo exime a Pregoeira da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais. j

O Edital será‘ publicado no Diário Oficial do Estado, no site do Banco do Brasil - 
www.licitacoes-e.com.br - rio site da CASAL -  www.casal.al.qov.br - e nos quadros de avisos 
dos prédios da CASAL. '

' Maceió (AL), 23 de setembro de 2014.

Rosalva Medei
P reg o e ira

ros
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AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO DE 1450 CV, 4160 V, A SER 
INSTALADO NA EEABC-PÃO DE AÇÚCAR, UN-BACIA LEITEIRA.

!
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 19/2014 -  CASAL -17/10/2014 -  09;00h (Horário de Brasília).

I

. I
PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

1

RAZÃO SOCIAL:...................... !...................

C.N.P.J. N .5 ............................. 1...................

ENDEREÇO:..............................|....................

CEP.............CIDADE / ESTADO................
I

TELEFONE:............................... !........ FAX

E-MAIL:

I

I

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.2 e/ou CPFN.2

ENDEREÇO:

CEP.........CIDADE / ESTADO i

TELEFONE:..........................FAX

E-MAIL:

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório acima 
identificado. I

Maceió / Alagoas ..............d e ..................................................................... de 2014.

■ Assinatura

Ed m H so y P e re ira
A d v 2 . - C m B í A L  2 0 5 1  

Mat.; 1749/CA3AL

r "
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PREGÃO ELETRÔNICO N.s 19/2014 -  CASAL

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO DE 
1450 CV, 4160 y , A SER INSTALADO NA EEABC-PÃO DE AÇÚCAR, UN-

BACIA LEITEIRA.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO l\LS 19/2014 - CASAL
AQUISIÇAO E INSTALAÇAO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFASICO DE 1450 CV, 4160 V, A SER 

INSTALADO NA EEABC-PÃO DE AÇÚCAR, UN-BACIA LEITEIRA.

'=• I
PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n5 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 12.294.708/0001-81, 
através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.̂  33/2013, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição do dia 18 de outubro de 2013, torna público para 
conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo Administrativo n̂  
12.218/2013, C. I. n̂  70/2013-SUPTRA, na forma da legislação pertinente a licitações e 
contratos administrativos, fará realizar no dia 17/10/2014, às 09:00 horas (horário de Brasília), 
no site www.licitacoes-e.com.br, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.s 19/2014, 
do tipo menor preço global por lote objetivando a aquisição e instalação de um motor dé 
indução trifásico de 1450 CV, 4160 V, a ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade de 
Negocio da Bacia Leiteira -  UN Bacia Leiteira, conforme especificado no Termo de Referência, 
neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei 
Complementar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO
A presente Licitação tem por objetivo a aquisição e instalação de um motor de indução trifásico 
de 1450 CV, 4160 v, a ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade de Negocio da Bacia 
Leiteira -  conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.
Com as seguintes especificações técnicas:
O motor deve estar compatíyel com as especificações técnicas iistadas abaixo, bem como estar 
em consonância com as normas aplicáveis a este tipo de equipamento, dentre elas a NBR 7094. 
Não há vinculação a fabricante algum, porém, as características construtivas já existentes nos 
equipamentos que trabalham juntamente com o motor devem ser atendidas.
4.1 -  Equipamento a ser equiparado: Motor de indução trifásico de eixo vertical.
4.1.1 -  Potência (CV): 1450; 1
4.1.2 -  Fabricante: WEG;
4.1.3 -  Modelo: MGP 400D;
4 .1 .4 - Rotação (rpm): 1782;
4.1.5 -  Regime: 51;
4.1.6 -  índice de proteção (IP): 6;
4.1.7 -  Fator de serviço: 1.0;
4.1.8 -  Frequência (Hz): 60;
4.1.9 -  Tensão (V): 4160;
4.1.10 -  Corrente nominal (A): 172,7;
4.2 -  Características construtivas da bomba: As características construtivas do acoplamento 
com a bomba estão detalhados em desenho no anexo 01.

‘ 4 Ednnilso iW PTeira
Advs. - 2051
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4.3 -  Escopo resumido dos trabalhos:
4.3.1 -  Estudo dos sistema$ de proteção já existentes no local e elaboração de projeto para 
habilitação das proteções disponíveis para o motor;
4.3.2 -  Entrega do equipamento no local indicado por esse termo de referência;
4.3.3 -  Instalação do motor e de seus sistemas de proteção integrados com os já existentes;
4 .3 .4 - Calibração dos parâmetros dos sistemas de proteção;
4.3.5 -  Testes de funcionamento com carga real e verificação de sincronia com a automação do 
sistema;
4.3.6 -  Ensaios finais das proteções e demais funcionalidades dos equipamentos;
4.3.7 -  "Start-up" do sistema.
O Valor de referencia para esta licitação é de R$ 340.800,00 (trezentos e quarenta mil e 
oitocentos reais).

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para a aquisição, objeto desta licitação, correrá por conta do orçamento vigente e 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.................11.102 -  UN BACIA LEITEIRA
Grupo de Despesa....................... 900.000 -  Ativo Fixo
Rubrica.........................................|....901.953- Equipamentos.

3.0;DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  Termo de Referência;
ANEXO II -  Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO III -  Modelo de Declarações de Habilitação;
ANEXO IV -  Minuta de Contrato;
ANEXO V-Term o de Ciência e Responsabilidade de Informações; 
ANEXO VI -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.0 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidòneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a 
administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que fa^àm parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores,^cionistas çom mais de 5%

rei ra
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de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá participar deste pregão eletrônico os licitantes e seus representantes 
legais previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico do Banco do 
Brasil.

5.1.1. Para ter acesso ao aplicativo licitações-e, os interessados em participar do pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtida junto as 
agências do Banco do Brasil, sediadas no Brasil.
5.1.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.1.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da CASAL ou por iniciativa do Banco 
do Brasil, devidamente justificada.
5.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Banco do Brasil ou a CASAL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda por terceiros.
5.1.5. A perda da senha ou quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.
5.1.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.

6.0. DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇAO/DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. O Edital poderá ser acessado através dos endereços eletrônicos diretamente no site 
www.licitacoes-e.com.br e/ou solicitado através do email: cpl@casal.al.gov.br.
6.2. O Edital poderá ser adquirido através do site www.casal.al.gov.br ou www.licitacões- 
e.com.br. O Edital encontra-se apenas para consulta, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação -  CPL/CASAL à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió -  AL, até as 17:00 horas 
do dia anterior à data estabelecida para apresentação das propostas no site supracitado.
6.3. O Pregão será realizado mediante disputa feita à distância, em sessão pública, por meio da
internet, aberta sob o 
através do aplicativo 
Brasil.

lando do pregoáiro, com utilização de sua chave de acesso e senha, 
/.licitacoes^.com.br. constante da página eletrônica do Banco do

eira  
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6.4. A participação do Pregão dar-se-á por meio da conexão ao sistema eletrônico do Banco do 
Brasil, bem como pela digitação de sua senha privativa e posterior encaminhamento de sua 
proposta comercial.
6.5. Como requisito para (Participação do Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do instrumento convocatório.
6.6. Em atendimento a Lei jComplementar N̂  123, de 14.12.2006, recomendamos a licitante 
que no campo "INFORMAÇÕES ADICIONAIS", declare a sua condição de ME ou EPP, sem.
entretanto identificar-se.
6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sançõis previstas na Lei.
6.8. O licitante deverá encaminhar sua proposta até o dia e horário estabelecidos no site: 
www.licitacoes-e.com.br. ekclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço 
eletrônico: www.licitacoes-e.com.br. opção acesso identificado, seguindo a seqüência 
estabelecida pelo sistema: oferecer proposta, participar, entregar proposta.

6.8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
que tenha sido anteribrmente registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais 
lances de mesmo valor> prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.

6.9. O licitante deverá observar a data e horário limite previsto para abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. No decorrer da sessão pública, 
os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. A etapa de lances da 
sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 
sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. Quando houver desconexão, e só se esta persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa aos participantes.
6.10. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e, dessa forma, serão registrados no sistema eletrônico 
e na documentação relativa bo certame. Encerrada a etapa de lances, a licitante arrematante 
encaminhará, em até 48 (quarenta e oito) horas, através do chat do sistema eletrônico, ou por 
e-mail cpl@casal.al.gov.br, os documentos de habilitação juntamente com a proposta de preços, 
sob pena de desclassificação.'O envio da proposta e documentos de habilitação, em original ou 
cópia autenticada por cartório competente, deverão ser realizados em 48(quarenta e oito) 
horas, após o encerramento da etapa acima supracitada, em envelopes lacrados, com o timbre 
da empresa, colado, rubricado no fecho e endereçado à:

ENVELOPE "A" -  "Pi^OPOSTA DE PREÇOS"
COMPANHIA DE SÁNEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
PREGÃO ELETRÔNICO N.s 19/2014 -  CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085 

DIA 17/10/2014 ÀS 09:00 H ( HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: objetivando a aquisição e instalação de um motor de indução trifásico de 1450 cv, 4160 

V, a ser instalado na EEABC|-Pão de Açúcar -  Unidade de Negocio da Bacia Leiteira -  UN Bacia 
Leiteira,conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.

OBS.: O MESMO PROCEDIMENTO PARA O ENVELOPE "B" -  "HABILITAÇÃO"

7.0 DA HABILITAÇAO
7.1. Para habilitação neste lj*regão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, em 
original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da Comissão Permanente 
de Licitação CPL/ CASAL, perfeitamente legível:
HABILITAÇÃO JURÍDICA ,

a) Registro comercial, nb caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Comerciais e no caso de Sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, bem como suas alterações ou a última 
alteração consolidada.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo, para sua habilitação, conforme Anexo II 
do Edital;

f) Declaração de que nao possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7̂  da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal ns 9.854/99), 
conforme ANEXO II deste Edital;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 

distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
b) Comprovação de capacidade técnica, através de atestado de experiência da empresa 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidade e prazos 
com o objeto deste pregão, o atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

c) As Micro e/ou Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) das úteis, podendo ser prorrogável por igual período a 
critério da administração, a partir de sua constatação, para regularização da situação.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
d) Prova que dispõe de Capital Social integralizado e registrado em vigor, igual ou superior 

a 10% (dez por cento) do valor de referência do objeto da licitação. A comprov^ão deverá ser 
feita através do Contrato Social e suas alterações.

8 Edmifs
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e) Demonstrações Coi“itábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis 
publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações contábeis registradas 
na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente 
autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte devem apresentar o Balanço 
Patrimonial e a Demonstraçlão do Resultado, na forma da lei.
A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em
separado, calculados pelas formulas abaixo:

I

• índice de Liquidez Geral |
LG > 1,0 I

Ativo circulante + AtiVo realizável a longo prazo
LG =------------------------- -̂-----------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

• índice de Liquidez Corrente
LC > 1,0 !

Ativo circulante !
LC----------------------

Passivo circulante '

•  Grau de Endividamento Geral 
EG < 1,3

Passivo circulante + Paskivo exigível a longo prazo 
EG =------------------------- ----------------------------------I

Ativo total
f) Em se tratando de hiicroempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 

comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial, com validade de 
30 dias, ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples 
Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir dos benefícios concedidos pela LC 123/2006.

REGULARIDADE FISCAL |
g) Comprovante de inscrição e de situação cadastral na receita Federal.
h) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de 

Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União 
(PGFN), com validade ha data de realização da licitação.

i) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa 
de débitos, com validade na data de realização da licitação;

]) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da(^ae da licitante a^vés de Certidão 
de Quitação de Débitos Municipais, com validade na ama de realização da licitação.

I
^ereira
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k) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviços, através de:

I. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;

II. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação - CRS fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, com validade na data de realização da licitação.

l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa - CNDT (Lei 12.440 de 07.07.2011).

7.2 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 
aceitável a juízo do (a) pregoeiro (a).
7.3 Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).
7.4 Serão desclassificadas as propostas: a) que não atendam às exigências do ato convocatório 
da licitação; b) com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis. (art. 48 da Lei 8.666/93).

8.0. DA ADJUDICAÇÃOE DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 
ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o 
(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, 
na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova dat^ara a realização 
do certame, licitação, por parte do licitante, das condiçõesJ^stabelecidas neste Edital e seus 
Anexos.

- |Q  carnijs^Pereira
Adtó>í^AB/AL 2051
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9.2. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

V*. lO.Õ DOS RECURSOS
10.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, no prazo de até 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, quando 
lhe será concedido o prazd de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente da CPL da CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com antecedência 
mínima de 01 (um) dia útil. ^
10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇÃO
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. Como condição para ĉelebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar p 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão àxíísposição dos 
licitantes na sala da Comissão Permanente de Licitações e ^  
poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a contar da pubi 
Diário Oficial do Estado.
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11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso não sejam retirados os 
documentos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.
11.6. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que forem 
mais convenientes, sem que disso caiba às licitantes direito a indenização, reclamação 
extrajudicial ou judicial

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e 
em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que 
não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO
13.1 O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamentos da CASAL.
13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazendas Públicas Estadual, Federal e Municipal; e certidões negativas de 
débitos INSS, FGTS e CNDT.
13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada.
13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 
da obrigação. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.5. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
13.6. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco:.............Agência:................C/C.:.....................

14.0 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/DO PRAZO DE ENTREGA E MONTAGEM /DA 
GARANTIA/DO LOCAL DE ENTREGA

14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 240 (duzentos 
e quarenta) dias, contados a partir da assinatura do Contrato.
14.2. O prazo para entrega e montagem do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da assinatura do instrumento contratual
14.3 A garantia contratual do equipamento e do serviço fornpddo devem sef^de no mínimo 
24 (vinte e quatro) meses para o motor, e 06 (seis) meses paraxp^emaisjrííu utilizados na 
instalação, contados do recebimento definitivo do objeto pela araministfação. Tal garantia deve
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ser total ao que se refere a quálidade e confiabilidade do serviço ou do equipamento, ficando excluída a 
responsabilidade em caso de Lulpa exclusiva ou dolo da administração ou de seus agentes, bem como 
caso fortuito ou força maior. ;
14.4. O agente da administraçlão responsável pelo recebimento provisório e definitivo do objeto será o
Gerente da Unidade da Bacia Leiteira, Sr. José Arnaldo Pereira, matrícula 1380, fone: (82) 8883-7693
(comercial); e-mail: arnaldo.pereira@casal.al.gov.br.
14.4.1 -  Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no momento da 
entrega do objeto ao agente |ja administração encarregado de tal ato. Atesto este que deve conter a 
descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.
14.4.2 -  Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 15 dias úteis 
após 0 recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver encarregado 
pelo recebimento provisório] e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e do 
cumprimento do estipulado no contrato. O atesto de recebimento deve conter eventuais ressalvas e 
observações sobre o desempenho do objeto.
Fica 0 recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos dos ensaios que 
comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso e ao bem sucedido "start-up" do 
sistema (no que tange o contratado).

f .  15.0 DA RESCISÃO J ,
15.1. A rescisão das obrigaç 
com 0 que estabelece a Lei r

3es decorrentes do presente instrumento processar-se-á de acordo 
1.5 8.666/93, em seus artigos 77 a 80.

L . â  :: !  i
1 6 . 0 SANÇÕES ÀDMINISTRAT^AS % *

(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções às licitantes, conforme disposições do Decreto 
Estadual 4.054/2008, que define os procedimentos cabíveis. Pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a CASAL, poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, aplicar as seguintes peinalidades:

16.1.1. ADVERTÊNCIjA -  sempre que forem observadas irregularidades de pequena 
monta para os quais tenha cjoncorrido;

16.1.2. MULTA - 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado na entrega do 
equipamento, conforme prjevisto no item 11.1, calculado sobre o valor total do contrato, 
podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando 
for o caso, cobrado judiciairnente;

16.1.3. SUSPENSÃO I TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a CASAL, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

16.1.4. DECLARAÇÃCl DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a prjópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sansãojaplicada com base na alínea ante^
16.2 A CASAL aplicará as demais penalidades previstas na\ \ &2Íe 8.666/93 e no
Decreto 5.450/05, sem prejuízo das responsabilidades penal
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16.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a CASAL pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão 
previstas na minuta de contrato, Anexo IV.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 
Lei n.s 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na sala de Licitações da CASAL, situada na 
Rua Barão de Atalaia, n.s 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 
14:00 às 17:00 horas.
17.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará 
aceitação, novação ou precedente.
17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.8. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pelo Pregoeiro ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.
17.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, junto à Pregoeira na sala da CPL/CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.® 200, 
Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.
17.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, 
n.5 do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar- 
se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, ^xcetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.
17.13. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões merame 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos d

14

formais^xfésde que não reste 
islação pertinente.

>ereira 
. OAB/AL 2051 
1749/CASAU





ESTADO DE ALAGOAS
CÒMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

17.14. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na Comissão Permanente de Licitação -  CPL, na rua Barão de Atalaia, n̂  200, 
Centro, nesta Capital.

17.14.1. Os licitantes Jjá cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico 
para este ou outro certame, j
17.15. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes
nesta CASAL. i

Maceió /Al.^7 de janeiro dei 2014.

Rosalva M e ^ í^ ^ iu ia  dê  Barros 

PREGOEIRA '

VISTO:

CARLOS ANTÔ 
VICE PRESID

I

SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
DE GESTÃO OPERACIONAL
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______ ^  7^ EDITAL DE P R E ^ Õ i^  N.2 19/2014 - CASAL_____ '
...................................................ANEXO I ................. ~ -

Termo de Referência
Aquisição e instalação de um Motor de Indução Trifásico de 1450 CV, 4160 V, a ser instalado na

EEABC-Pão de Açúcar, UN-Bacia Leiteira.

1 -  Objeto -  Esta contratação tem por objeto a aquisição e instalação de um motor de indução 
trifásico de 1450CV, 4160V, 1780 rpm, a ser instalado na Estação Elevatória de Água Bruta 
Captação de Pão de Açúcar, vinculada a UN-Bacia Leiteira.
2 -  Motivação -  A presente contratação objetiva atender a demanda de produção de água da 
Unidade de Negócios da Bacia Leiteira.
O sistema de abastecimento em questão opera com três conjuntos moto-bomba. Dois em 
operação e um reserva. Ocorre que, por razões de via útil ultrapassada e falta de qualidade da 
energia fornecida, bem como a ausência de tecnologia na partida e controle, os motores já não 
apresentam o adequado nível de confiabilidade e cada vez mais apresentam faltas. O que 
resulta em grandes perdas para a companhia em queda de faturamento.
Visando reverter esse quadro a CASAL já incorporou um motor novo ao sistema, mas este 
sozinho não foi capaz de devolver a confiabilidade ao sistema. Faz-se necessário adquirir novo 
equipamento para operar eni paralelo.
Embora as decisões sobre os equipamentos pertencentes às Unidades de Negócios do interior 
do estado sejam, em última instancia, de suas gerências, é função desta Gerência de 
Manutenção Eletromecânica -  GEMEM, prestar apoio na manutenção corretiva e preventiva 
dos equipamentos eletromecânicos da companhia lotadas nessas Unidades de Negócio.
2.1 -  Motivo -  O fato ensejador da contratação é a constante ocorrência de quebras nos 
equipamentos antigos. O fundamento jurídico é a obrigação legal que tem esta companhia em 
manter o bombeamento dó água e esgoto em níveis adequados para um serviço público 
essencial.
3 -  Forma de aquisição: O equipamento a ser adquirido possui padrões de desempenho e 
qualidade de fácil aferimento, e pode ser adquirido de forma objetiva, usual e simplificada. 
Trata-se de bem comum de fácil localização no mercado.
4 -  Especificações técnicas -  Para atender a demanda de produção de água da Unidade de 
Negócios, o motor deve estar compatível com as especificações técnicas listadas abaixo, bem 
como estar em consonância com as normas aplicáveis a este tipo de equipamento, dentre elas a 
NBR 7094.
Não há vinculação a fabricante algum, porém, as características construtivas já existentes nos 
equipamentos que trabalham juntamente com o motor devem ser atendidas.
4.1 -  Equipamento a ser equiparado: Motor de indução trifási
4.1.1 -  Potência (CV): 1450;
4.1.2 -  Fabricante: WEG;
4.1.3 -  Modeio: MGP 400D;
4.1.4 -  Rotação (rpm): 1782;
4.1.5 -  Regime: S l;

e eixo vertical.

n Pereira
- -  ̂ í  j  ~  ̂ AdvT - OAB/AL 2051
4.1.6 -  Indice de proteção (IP): 6 ;  ^ a t . ;  1749 /c a s a l
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4.1.7 -  Fator de serviço: 1.0;l
4.1.8 -  Frequência (Hz): 60; ;
4 .1 .9 -Tensão (V): 4160;
4.1.10 -  Corrente nominal (A): 172,7;
4.2 -  Características construtivas da bomba: As características construtivas do acoplamento 
com a bomba estão detalhados em desenho no anexo 01.

I

4.3 -  Escopo resumido dos tl’abalhos:
4.3.1 -  Estudo dos sistemas de proteção já existentes no local e elaboração de projeto para 
habilitação das proteções disjponíveis para o motor;
4.3.2 -  Entrega do equipamento no local indicado por esse termo de referência;
4.3.3 -  Instalação do motor é de seus sistemas de proteção integrados com os já existentes;
4 .3 .4 - Calibração dos parâmetros dos sistemas de proteção;
4.3.5 -  Testes de funcionamento com carga real e verificação de sincronia com a automação do
sistema; j
4.3.6 -  Ensaios finais das proteções e demais funcionalidades dos equipamentos;
4.3.7 -  "Start-up" do sistema.
4.4 -  Material empregado: A contratada se responsabiliza plenamente pela qualidade e 
confiabilidade dos materiais| empregados, ficando a garantia do objeto estendida a todos os 
materiais utilizados pela contratada.
4.5 -  Listagem das Proteçõbs a serem empregadas: A contratada deve fornecer as devidas 
proteções para o motor em controle de temperatura no estator e mancais, bem como 
sobrecorrente, subcorrente, sobretensão, subtensão, ausência de fase de alimentação e 
excesso de repartidas.
4.6 -  Comunicação e IHM: As informações medidas e supervisionadas pelo sistema de proteção 
devem ser transmitidas até uma Interface Homem-Máquina (IHM) que deve ser instalada 
dentro da sala de operações da estação, A IHM fornecida deve ser capaz, no mínimo, de 
informar a temperatura no èstator, nos mancais, a tensão nas três fases, a corrente nas três 
fases, o registro de hora e data das últimas 05 (cinco) partidas, e um histórico dos últimos 5 
(cinco) defeitos detectados.
A IHM deve, também, ser capaz de programar a atuação das proteções.
A distância aproximada entre o motor e o quadro de comando elétrico é de 100 metros, e a 
distância aproximada entre o| quadro de comando e a sala de operações é de 5 metros.
A passagem de qualquer condutor elétrico deve ser feita em conduto apropriado e seguindo a 
trilha dos já instalados na estação.
5 -  Validade das propostas apresentadas: Os proponentes ficam de acordo em obrigar-se com 
o conteúdo de suas propostas por um prazo mínimo de 90 dias da entrega.
5.1 -  Requisitos da validade: Somente será considerada válida a proposta apresentada que 
contiver aval do profissional técnico responsável pelo proponente na forma de assinatura, seu 
nome e registro no órgão coníipetente.
É condição "sine qua non" da declaração de vencedor do certame a( intes
certidões juntadas à proposta:
a) Certidão negativa de débitos com a fazenda municipal;
b) Certidão negativa de débitos com a fazenda estadual;

OAB/AL 2051 
t ;  1749/CASAL
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c) Certidão negativa de débitos com a fazenda federal;
d) Certificado de regularidade do FGTS;
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas;
f) Contrato social e suas alterações;
g) Prova de inscrição do CNPJ;
h) Prova de registro junto ao órgão profissional competente.
6 -  Prazo, local e condições Ide entrega e execução:
6.1 -  Prazo: O prazo para a éntrega e execução do objeto será de 180 dias corridos contados da 
assinatura do instrumento contratual.
6.2 -  Local: O equipamento,deve ser entregue e instalado na Estação Elevatória de Água Bruta 
Captação de Pão de Açúcar -  UN-Bacia Leiteira, situada no Bairro Cohab, Pão-de-Açúcar/AL, CEP
57.400-000. As despesas |de transporte ficam a cargo da contratada, bem como a 
responsabilidade por qualqu|er dano sofrido pelo equipamento no transporte, independente de 
culpa ou dolo.
6.3 -  Condições: A entrega e! instalação do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos 
ensaios realizados e do termo de garantia. Bem como toda a documentação aplicável á 
contratação e aos equipamentos que tenha sido entregue/gerada em virtude da contratação.
7 -  Prazo e condições de gaî antia: A garantia contratual do equipamento e do serviço fornecido 
devem ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses para o motor, e 06 (seis) meses para os 
demais insumos utilizados na instalação, contados do recebimento definitivo do objeto pela 
administração. Tal garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e confiabilidade do 
serviço ou do equipamento, ficando excluída a responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou 
dolo da administração ou de seus agentes, bem como caso fortuito ou força maior.
8 -  Recebimento do objeto: O agente da administração responsável pelo recebimento
provisório e definitivo do objeto será o Gerente da Unidade da Bacia Leiteira, Sr. José Arnaldo 
Pereira, matrícula 1380, fone: (82) 8883-7693 (comercial); e-mail:
arnaldo.pereira(S)casal.al.gov.br.
8.1 -  Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no 
momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este 
que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.
8.2 -  Recebimento definitiyo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 15 dias 
úteis após o recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver 
encarregado pelo recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do 
objeto e do cumprimento do estipulado no contrato. O atesto de recebimento deve conter 
eventuais ressalvas e observações sobre o desempenho do objeto.
Fica o recebimento definitivp condicionado, também, a devida apresentação dos laudos dos 
ensaios que comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso e ao bem 
sucedido "start-up" do sistema (no que tange o contratado).
9 -  Condições e prazo de pagamento: 0 pagamento pelo objeto contratual será procedido após 
a apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferklãj e atestada pelo r^péctivo 
Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partirdo^^p^lançamentojaosistema de 
Controle de Pagamento da Càsal.

18 EdnóM^jí^ereí ra
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Fica o pagamento condicionado, também, à apresentação pela contratada dos dados bancários 
necessários ao pagamento, sejam eles: Banco, agencia e conta corrente do favorecido.
9.1 -  Condições de Medição: A medição do contrato resultante deste Termo de Referência será 
o recebimento definitivo do objeto.
10 -  Obrigações da contrcitante: A contratante fica obrigada a cumprir o acordado no 
instrumento contratual, beni como a pagar o preço pactuado pelo objeto.
11 -  Obrigações da contíatada: A contratada fica obrigada a cumprir o acordado no 
instrumento contratual, bern como a prestar informações e assistência concernente ao objeto, 
atender os chamados em garantia feitos pela contratante, e realizar em prazo razoável qualquer 
eventual reparo em garantiaj.
Fica a contratada responsáviel também pelo pagamento dos impostos e taxas oriundos de sua 
prestação/fornecimento e dos materiais/equipamentos utilizados e/ou fornecidos.
12 -  Qualificação da contratada: A contratada deve comprovar, em ocasião propícia, que 
preenche os seguintes requisitos de qualificação técnica:
12.1 -  Qualificação profissional: A contratada deve comprovar, por laudo ou ART emitida pelo 
órgão competente, que possui responsável técnico graduado em engenharia elétrica, com o 
devido registro no CREA.
12.2 -  Capacidade técnica: A contratada deve comprovar que tem credibilidade no mercado 
nacional como fornecedora dos equipamentos e serviços contratados. Tal comprovação deve 
ter fé dos órgãos competentes.
13 -  Julgamento das propos|tas: No julgamento das Propostas coletadas será levado em conta o 
critério de menor preço global, conforme o art. 45, §1 ,̂ I da Lei Federal nS 8.666/93.
14 -  Valores de referência de mercado: Apensos a este Projeto Básico estão orçamentos que 
exemplificam os valores praticados comumente no mercado.
14.1 -  Valor máximo de contratação: Para esta contratação fica definido como valor máximo 
aquele informado pela Supervisão de Custos de Engenharia.
15 -  Resultados esperados: A expectativa da Gerência da Unidade de Negócios da Bacia Leiteira 
(UNBL), bem como desta Gerência de Manutenção Eletromecânica (GEMEM) é que o 
equipamento adquirido e instalado mantenham-se operacional durante, pelo menos, o período 
de garantia estipulado. Espéra-se também que o equipamento seja capaz de cumprir com a 
tarefa designada e mantenhám a produção de água em níveis adequados e seguros.
16 -  Sanções: Eventuais descumprimentos do instrumento contratual devem ser tratados com 
os rigores previstos na Lei Felderal ns 8.666/93.
17 -  Vigência do contrato: Ò contrato deve viger por 240 dias.
18 -  Possibilidade e condições de reajuste: O contrato resultante deste Termo de Referência 
estará sujeito somente aos reajustes legais.
19 -  Possibilidade de aditiamento: O contrato resultante deste Termo de Referênci 
poderá ser aditado para acréscimo ou diminuição em seu objeto. Outr^f^rmas de ac 
devem ser discutidas por qu^m possuir competência legal.

Maceió, 06 de Maio de 2013. 
rev. 01: 05/09/2014
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ANEXO II
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

O B J E T O : A q u is iç io  e  In s ta la ç ã o  d e  M o to r pa  

L O C A L : U n id a d e  d e  N e g ó c io s  B a c ia  LeK elra -  

D A TA ; A g o s to /2 0 1 4  '

‘a E .C a p ta ç ã o

B T E M V ■ ■ ■ DI$ORIMINACÃO S ÍÍUNID. S5UANT. P.UNITÁRIO ■ i ' m í o T Ã i ^ : - '
1 Serviço

1.1 Mercado

Aquisição e in 
trífásíco de 14 
instalado na E 
Captação de

stalação de um motor de indução 
50CV.4160V, 1780 rpm ,ase r 
stação Elevatória de Água Bruta 
’ ão de Açúcar.

unid 1,00 R $  3 4 0 .8 0 0 .0 0 R $  3 4 0 .8 0 0 ,0 0

I Total 1 R$340.800,00
lS^i-- -TOTMYGERAL^’ r̂- ■ ■ - í p  ' - ^ R$ 340.800.00

E ^ ító tjíí^ é re ira
A dx«<>^B/AL 2061

(èt.: 1749/CASAL
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.2 19/2014 - CASAL 
CRONOGRAMÁ FÍSÍCÒ FINÀNCEIRO

Cronogram afísico-fínanceiro

Objeto; Aquisiçio e Instalação de Motor para E. Captação 

Local; Unidade de Negócios Bacia Leiteira-AL

Data; Agosto/2014
1 ■

Item D e sc r iç ã o V a lo r  (R l l 30 dias 60 dias 90 dias
f Serviço

A qu is ição  e  in sta lação  de um motor de indução trifásico  de 1450CV , 4160V , 

1780 p ,  a s e r  instalado na E s ta ç ã o  E  W r i a  de Água Bruta Captação  de 

P ã o d e A ç ilc a r .

33 ,33% 33 ,34% 33 ,33%

1.1 340 .800 ,00 ■

113.588 ,64 113 .62^ 72 113.588 ,64

Faturamento da Obra 340.800,N 113.588 ,64 113.622 ,72 113.588 ,64
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNtCÇlsN^a49/20l4- CASAL
ANEXO III

i DECLARAÇÕES DE^ÃIIL TAÇÃO
Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 
60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, qu 
os impostos, taxas, encargc

s estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
s sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer

outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao 
tempo que indica os dados bjancários da licitante:____________
BANCO AGENCIA NS CONTA

1.5 A licitante declara, sob a's penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n̂  123/2006.

I Locale data
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i^ SA L

. DEOARAÇÕES DE HABILITADO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
08/2012 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
1.2. A licitante DECLARA, paira fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 72 da
Constituição Federal de 1988

Ressalva: emprega menor, a 
Obs.: se a licitante possuir rh

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
aiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Locale data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

(Lei n2 9.854/99)

Pereira
T -  OAB/AL 2051 

m v. 1749/CASAL
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.S 19/2014 - CASAL 
ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS......./2014 -  CASAL

I CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

' ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA XXXXX.
PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;

I
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e Serviços, sediada na rua Barão de 
Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o ns. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro,'casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns. 140.115.494-87 e 
por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro divil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 098.703.694-72, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital. ;

2) CONTRATADA:.........................estabelecida...................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n®............ ,
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por............... , portador do
CPF n2........................... , residenteie domiciliado em..........................................

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico 19/2014, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme 
consta no Processo Administrativo ns. 3106/2013, Cl 560/2013 -  UNBL, obrigando as partes de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição e instalação de um 
motor de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade de 
Negocio da Bacia Leiteira -,conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.
Com as seguintes especificações técnicas:
O motor deve estar compatível com as especificações técnicas listadas abaixo, bem como estar em 
consonância com as normas aplicáveis a este tipo de equipamento, dentre elas a NBR 7094.
Não há vinculação a fabricante algum, porém, as características construtivas já existentes nos 
equipamentos que trabalham juiitamente com o motor devem ser atendidas.
4.1 -  Equipamento a ser equiparado: Motor de indução trifá^co de eixo vertic^
4.1.1 -  Potência (CV): 1450;
4.1.2 -  Fabricante: WEG;
4.1.3-Modelo: MGP400D;
4.1.4 -  Rotação (rpm): 1782;
4.1.5- Regime: Sl;
4.1.6 -  índice de proteção (IP): 6;
4.1.7 -  Fator de serviço: 1.0;
4.1.8 -  Frequência (Hz): 60;
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4.1.9-Tensão (V): 4160;
4.1.10 -  Corrente nominal (A): il72,7;
4.2 -  Características construtivas da bomba: As características construtivas do acoplamento com a 
bomba estão detalhados em desenho no anexo 01.
4.3 -  Escopo resumido dos trabalhos:
4.3.1 -  Estudo dos sistemas de proteção já existentes no local e elaboração de projeto para habilitação 
das proteções disponíveis para o motor;
4.3.2 -  Entrega do equipamenti no local indicado por esse termo de referência;
4.3.3 -  Instalação do motor e dè seus sistemas de proteção integrados com os já existentes;
4.3.4 -  Calibração dos parâmet̂ ios dos sistemas de proteção;
4.3.5 -  Testes de funcionamento com carga real e verificação de sincronia com a automação do sistema;
4.3.6 -  Ensaios finais das proteções e demais funcionalidades dos equipamentos;
4.3.7-"Start-up" do sistema. '

D(Í(CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e qualquer efeito 
jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de 
transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.2 19/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o TERMO DE 
REFERÊNCIA, e em caso de even̂ tual contradição deverá ser consultada a CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.I
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O valor deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXX).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 60 (sessenta) dias da 
apresentação da proposta.

I
CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O investimento para a execução do objeto 
desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária............... 11102 -  UN Bacia Leiteira
Grupo de Despesa....................9Ò0.000 -  Ativo Fixo
Rubrica........................................ 900.953 Equipamentos

CLÁUSULA QUINTA - DO TRANSPORTE E DO PRAZO DA ENTREGA: O prazo para entrega e instalação do 
objeto será de 180 (cento e oitetjita) dias, a contar da assinatura do Contrato
PARÁGRAFO PRIMEIRO O equipamento deve ser entregue e instalado na Estação Elevatória de Água 
Bruta Captação de Pão de Açúcar -  UN-Bacia Leiteira, situada no Bairro Cohab, Pão-de-Açúcar/AL, CEP
57.400-000. '
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas de transporte ficam a cargo da contratada, bem como a
responsabilidade por qualquer dano sofrido pelo equipamento no transporte, independente de culpa ou 
dolo. I
PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado a critério da 
Vice Presidência de Gestão Op'eracional - VGO e a Unidade de Negócio da Bacia Leiteira - UNBL, 
considerando para tanto as hipóteses seguintes:
I. Ato motivado pela administração que impeça a entrega dos materiais.
II. Caso fortuito ou de força ma'ior devidamente comprovado, que tenha, a critério da administração,
correlação com atraso; r~ j
III. Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se rafmulados^aiífes de esgotar o prazo 
inicial fixado para entrega, constante nos termos da proposta.
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PARÁGRAFO QUARTO: O transporte é de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO QUINTO: O equipamento deverá estar acondicionado adequadamente, de forma a permitir 
a completa segurança durante o transporte.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GARANTIA: A garantia contratual do equipamento e do serviço fornecido devem 
ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses para o motor, e 06 (seis) meses para os demais insumos 
utilizados na instalação, contadas do recebimento definitivo do objeto pela administração.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os rnateriais deverão estar em plena validade, observando-se os prazos 
indicados pelos fabricantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação 
defasada que comprometa a sua plena utilização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa vencedora do material será responsável pela substituição, troca ou 
reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis 
com as especificações do edital'.
PARÁGRAFO QUARTO: Tal garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e confiabilidade do 
serviço ou do equipamento, ficando excluída a responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo da 
administração ou de seus agentes, bem como caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA OITAVA -  DO RECEBIMENTO: Os produtos serão inspecionados no ato da entrega, bem como 
os serviços serão acompanhados e fiscalizados por equipe especializada da CASAL e deverão atender a 
todas as especificações técnica .̂
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório e 
definitivo do objeto será o Gerente da Unidade da Bacia Leiteira, Sr. José Arnaldo Pereira, matrícula 
1380, fone: (82) 8883-76931 (comercial); e-mail: arnaldo.pereira@casal.al.gov.br., procederá ao 
recebimento definitivo verificando a qualidade, a quantidade e a conformidade com o exigido neste 
Termo de Referência e com o constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto 
assinado no momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto 
este que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado,
15 dias úteis após o recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver 
encarregado pelo recebimento;provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e 
do cumprimento do estipulado' no contrato. O atesto de recebimento deve conter eventuais ressalvas e 
observações sobre o desempenho do objeto.
Fica 0 recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos dos ensaios que 
comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso e ao bem sucedido "start-up" dp 
sistema (no que tange o contratado).
PARÁGRAFO QUARTO: Caso sejam insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa dos 
materiais, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo 
máximo a ser determinado pelo setor competente, contados da comunicação formal.
PARÁGRAFO QUINTO: Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto 
também seja rejeitado, estará| à contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de 
penalidades.
PARÁGRAFO SEXTO: Os custos de substituição dos produtos rejeíja^os correrão Isivamente a 
expensas da CONTRATADA.
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CLÁUSULA NONA -  DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negatiya de Débito do FGTS;
c) Certidão Negatiya atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

i
A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhuin pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARAGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: Os pagatlientos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA: Banco...........Agência.................... C/C................................

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS Ob Î IGACÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obrigará a cumprir 
fielmente o estipulado neste instrumento e, em especial:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresientar relação de pessoal com sua respectiva qualificação técnica 
especializada, que irá realizar a tinontagem do equipamento adquirido.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos 
serviços dos quais trata a presente licitação, não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem prévia e expressa ánuência do CONTRATANTE;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Substituir o objeto fornecido em desacordo com as características e 
especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
PARÁGRAFO QUARTO: Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimeintos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo 
todas as orientações, do mesmo] visando o fiel desempenho das atividades;
PARÁRAFO QUINTO: Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas as 
condições que ensejaram a sua habilitação;
PARÁGRAFO SEXTO: Entregar o material no prazo acordado, apresentando Nota Fiscal e os termos do 
item 6.0, do Termo de Referência.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os produtos deverão ser entregues e instalados com prazo de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  ̂DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante obriga-se a :
a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta,jsara fins de aceitação e recebimento 
definitivos; '

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrig ÍNTRATADA, através de
empregado especialmente designado;
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Exigir que a CONTRATADA substitua o objeto fornecido em desacordo com as características e 
especificações exigidas; sem ônus para a CONTRATANTE;
Efetuar o pagamento nô prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A gestão e fiscalização do contrato
será exercida pelo funcionário j_______________ , mat._______ , Gerente da Unidade de Negócio Serrana,
CPF.:__________________, doravante, denominado GESTOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber e aprovar a relação do pessoal apresentado pela CONTRATADA, com 
sua respectiva qualificação técnica especializada, que irá realizara a montagem do equipamento 
adquirido. ^
PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições 
técnicas; vícios redibitórios ou kmprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, 
em qualquer circunstância, respònsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material 
entregue em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.
PARÁGRAFO QUINTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 
Termo de Referência deverão sér prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 
CASAL. I i
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  ̂DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa pjrévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrifo, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por éento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 
a 10% (dez por cento) dĉ  valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 
do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de pleno direito, indepbndentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista 
à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes casos e formas:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrerido:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reg\ 

execução deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A contratada e a contratante respondem 
integralmente, sem qualquer orbem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até 
0 fiel cumprimento do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e cbndições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a 
qualquer tempo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A COÎ ÍTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de 
eventual rescisão contratual, j

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ÒO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, que 
prevalecerá sobre qualquer oütro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas.

E, por estarem assim justos e cohtratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

I

rilaceió, de de 2014.

I DIRETOR PRESIDENTE-CASAL

TESTEMUNHAS:

NOME ECPF

VICE-PRESID ENTE DE G ESTÃ O  O PE R A C IO N A L

NOME ECPF
CONTRATADA
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IblTÀL DÉ PREGl5ÍlÍfÍ5NÍCOjN:^5^íS^^^6^

Ü X ANEXO V

TÍERMÒ de CÍgN^liis^SABlLlfâAlfE DllNfôRN^^

A empresa
endereço ________________
representante legal Sr(a)._ 
SSP/____ e do CPF ns______

, inscrita no CNPJ sob o 
telefone/fax n̂ ________ , por

_______ , sediada no
intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade ns
DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação

para participação em proced mentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.9 6.582 de 18 de março 
de 2005, e Lei Federal n.9 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainc 
assinado, a Pregoeira, no prazo 
endereço: Rua Barão de Atalaia,

(Nome e assinatura do

a, 0 encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente 
de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no 
200 -  Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Local e data
responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em pjapel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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DURAÇÃO deI íc ^  m é ou # p  i

A empresa , inscrita no CNPJ sob o ns__________ , sediada no
telefone/fax n®________ , por intermédio do seu

portador [32](a) da Carteira de Identidade
endereço ________________ , n°
representante legal Sr (a)._____1_
SSP/____ e do CPF n®_________ DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art.
3S da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei 
Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

E ^ ip r a íw ^ r e lr a
WvK> B̂/AL 2051 

1749/CASAL
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Protocolo n° 3106/2013 
C.I.N° 56/2013

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o presente processo com a minuta do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 19/2014, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 29 de setembro de 2014.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros
Matricula N° 1608
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P ro ce sso : 3106/20131 
In t e r e s s a d o : U.N. BACIA LEITEIRA
A ssu n to : Aprovação de Edital do Pregão Eletrônico n° 19/2014. 

À  A s s e s s o r ia  iu r íd ic ^  -  C h e fe  d a  A S JU IR /C A S A L

EMENTA: APROVAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO DE l\|o 19/2014. AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO 
TRIFÁSIÇO DE 1450 ÇV, 4160 V, A SER 
INSTALADO NA EEABC- PÃO DE AÇÚCAR, UN- 
BACIA LEITEIRA.

Veio para análise jurídica e aprovação o Edital e seus anexos do Pregão 
Eletrônico sob o n° 19/2014, conforme Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Lei Com plem entar n°. 123/06, subsidiariam ente peta Lei n„ 8.666/93 e suas  
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .883/94 e 9 .548/98, com vistas à " 
aquisição e instalação  ̂ de um motor de indução trifásico de 1460 V, a ser 
instalado na EEABC- Pão de Açúcar, UN- Bacia Leiteira"

Assim , da análifee do Edital em epígrafe e seus anexos, depreende-se que 
está em conformidade, bem como encontram -se presentes todos os requisitos
necessários para sua aprovação.

Diante das confôrmidades supram encionadas aprovam os o Edital do Pre
gão Eletrônico supracitado, apondo a chancela deste jurídico, cumprindo assim , 
05 mandamentos contidos no artigo 38 da Lei n° 8 .666/93.

E o parecer S .M J.

Em: 29.09.2014,

PEREIRA  
^)P0/AS1UR/CASAL

, eiie-k..
! ANA PAULA DE LIMA FERREIRA

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL ‘A  ^
c .  P L ,

o U O lk -

1^. OAB/AL 2051 
Nlat.; 1749/CASAL
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A COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE A LA G O A S /- CASAL, 

através da CPL/CASAL torna pública a realização da Licitação 

abaixo:

I FIs

PREGÃO ELETRÔNICO N.a 19/2014 -  CASAL 
DATA: 17/10/2014 -  09:00h (Horário local)

LOCAL: Sala de lic itações da CASAL, situada à Rua Barão de 

Atalaia, 200 -  Centro -  M ace ió /AL  

TIPO: M enor preço global.

Objeto:. A  presente Licitação tem  por objetivo a aquisição e 

instalação de um m otor de indução trifás ico de 1450 cv, 

4160 V , a ser insta lado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade 

de Negocio da Bacia Leiteira - c o n fo rm e  especificado no 

Termo de Referência, neste Edital. O Edital e seus anexos 

encontram -se à d isposição das empresas nos sites 

ww w .lic itacoes-e.com .br. do Banco do Brasil, 

www.casal.al.gov.br. e da CASAL ou apenas para consulta na 

sala CPL/CASAL, na Rua Barão de A tala ia, n® 200, Centro, 

M aceió/AL, no horário comercial.

Rosalva M ede iros A le lu ia de Barros 
Pregoeira/CASAL

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.gov.br




56 M aceió  -  S e g u n d a-fe ira  
6 de  O u tu b ro  de  2014 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N® 7.397/2012

Diário Oficial
E s tad o  de A iago as

LOTE DESCRIÇÃO QNT MARCA/
MODELO

VALOR
UNITÁRIO
RS

VALOR
GlOBAL
r 4

i

VALOR
MENSAL
GLOBAL
RS

VALOR 
ANUAL 
GLOBAL RS

03 KTTOl - 
ALARME

1 INTELBRAS RS 236,23 r |  236,23 RS
189.999,79

RS
2.279.997,48

KIT 02- 
ALARME

0 INTELBRAS RS 0,00 r^ o,oo

KIT 03- 
ALARME

152 INTELBRAS RS 796,61 rs
lil.084,72

KIT 04- 
ALARME

30 INTELBRAS RS 993,54 RS
2^.806,20

1
KIT 05- 
ALARME

32 INTELBRAS R$1.214,77
38.872,64

1
KIT 01- 
CFTV-IP

80 GIGA/
UBIQUm

R$556,16 r1$
4|l.492,«0

RS
549.999 ,80

RS
6.599.997,60

KIT 02- 
CFTV-IP

83 GIGA/
UBIQUm

RS 830,49 RS
6|8.930,67

KIT 03- 
CFTV-IP

122 GIGA/
UBIQUm

RS 1.435.64 k s
tl75.148.08

KIT 04- 
CFTV-IP

70 GIGA/
UBIQUITI

R$2.040,78 á s
l'42.854.60

KIT 05- 
CFTV-IP

45 GIGA/
UBIQUm

RS 2.634,97 á s
118.573,65

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE 
R$739,999.59

VALOR TOTAL ANUAL DO LOTE 
RS 8.879.995,08
J_______________________________

Data de Assinatura: 02 de outubro de 2014.
Protocolo 100569

Agência Reguladora dos Serviços Públicos do Estado de Alagoas 
(A R S A L ) j

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA - ARSAL N°2/20I4 
A Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas - ARSAL, informa que estará 
disponibilizando, por meio do site ̂ vww.arsal.ol.gov.br, o pedido dé reconsideração do Cálculo da Margem 
Bruta de Distribuição ciclo 2014/2015, pleiteado pela Concessionária de Gás do Estado dc Alagoas 
(ALGÀS). As contribuições poderão ser enviadas por meio eletrônico ou por documento protocolado na 
sede do Oigão Regulador até ás 14h do dia 17 dc Outubro dc 2014.

Em 3 de outubro de 2014.!
Waldo Wanderley Diretor PresillenteI________________ Protocolo 10Q60S

u  i>iretor m sidente oaAgencia Kegutaúora oe berviçõs Pubiiços úo bstado de Alagoas • AKbAL, no 
uso das atribuições previstas na Lei 6.267 de 20 de setembro de 2001 e suas alterações presentes 
na Lei n‘ 7.151 de 5 de maio de 2010, por meio do Processo Administrativo N” 49070-5067/2014, 
RESOLVE DEFERIR o pedido de desistência do licitante AriosValdo Ciccro dc Macedo, linha São José 
da Tapera- Arapiraca, no Certame Licitatórío Concorrência AMGESP n° 001/2013, nessa oportunidade 
CONVOCA 0 seu suplente, Lindomar Banos Vieira, para comparecer à sede da ARSAL.

Maceió, 26 de setembro dc 2Ò14.
Waldo Wanderley - Diretor Presidente da ARSAL

j  Protocolo 100617

Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas 
(C E P A L ) I

COMPANHIA DE EDIÇÀO, IMPRESSAO E PUBLICAçAO DE ALAGOAS - CEPAL
c o n v o c a ç Ao  I

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, em cumprimento ao 
item d.2 da instrução normativa o"* AGESA 002/2008, para ^resentarem proposta dc preço no prazo de 
05(cinco) dias, a contar da data desta publicação.

As propostas de preços deverão ser enviadas por. comprascepal@gmail.com por fox (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada àAv. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes - Maceió-Alagoas CEP; 57,055.000-das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: AQUISIÇAO DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIROS.

Maceió, 03 de Outubro 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 100652

Companhia de Saneamento de Alagoas (C A SA L)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO ELETRONlCO N.“ 19/2014 - CASAL 
DATA: 17/10/2014 - 09;00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 • Centro - Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto:. A presente Licitação tem por objetivo a aquisição c instalação de um motor dc indução tiifosíco 
de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar • Unidade de Negocio da Bacia Leiteira 
-.conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição das empresas nos sites x^vvw.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil, ww-w.casal.al.gov.bt; 
e da CASAL ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n** 200, Centro. 
Maceió/AL, no horário comercial.

Rosolva Medeiros Aleluia de Barros 
Piegoeira/CASAL

CLAUSULA SEGUNDA-DA RATIPICAÇAO ,
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata. !

CLÁUSULA TERCEIRA-DA BASE LEGAL |
Para constar e surtir seus efeitos jurídicos, lavra-se o presente termo de apostilamento, com base ik> (  8** 
do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo uma cópia juntada ao processo licitatórío.

Protoerrio 100429

I

Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do Estado 
de Alagoas ( IT E C )

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N". AMGESP - 010/2011 QUE 
ENTRE SI FIRMAM O INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORm At ICA E INFORMAÇAO DO 
ESTADO DE ALAGOAS -  ITEC, E O SERVIÇO DE PROMOÇÃO E BEM ESTAR COMUNITARIO 
-SOPROBEM.

Processo Administrativo: 41506-338/2014 
Terceiro Termo de Convênio n .̂ AMGESP-010/20I1
Extrato: n*. 009/2012.

CONCEDENTE: O INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÃTICA E INFORMAÇÃO 
DO ESTADO DE ALAGOAS • ITEC, entidade da Administração Pública Indireta, de CNPJ n*̂. 
05.100.031/0001-38, com sede à rua Dr. Cincinato Pinto, n”. 503, Maceió/AL, CEP 57.020-050. neste 
ato representado por seu Diretor Presidente, Sr. Al>-son Leandro Costa Oliveira, inscrito no CPF sob o n* 
059.147.274/05, doravante denominado CONCEDENTE.
EXECUTOR: O SERVIÇO DE PROMOÇÃO E BEM ESTAR COMUNITAr IO - SOPROBEM. iascrita 
no CNPJ sob 12.498,937/0001-18. com sede na Rua Libertadora Alagoana, CEP 57020-680, Maceió/ 
AL, neste ato representado por seu Prcsidraitc Sr. Felipe Medeiros Nobre, inscrito no CPF sob o n* 
871,974.304-10, doravante denominado EXECUTOR.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução do convênio original 
passando a vigorar por mais 12 (doze) meses.
Vgência; O presente Primeiro Termo de Convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, condicionando 
sua eficácia da sua publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei Federal n® 8.666/93.
Data da Assinatura: 03 de outubro de 2014.
Dotação Orçamentária do ITEC: O investimento para a execução do objeto deste Convênio ocorrerá por 
conta do Programa de Trabalho 19122000420010000 - Manutenção das atividades do órgão, PTRES 
160014. PI 002260, na fonte de recursos 0100000000 - recursos do tesouro, elemento de despesa 339039- 
26-pessoa jurídica.

Maceió, 03 dc outubro de 2014.
Alyson Leandro Costa Oliveira 

' Presidente do ITEC
Protocolo 100606

mailto:comprascepal@gmail.com
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Notícias 
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ComiMnhia de Seneemento de Atagoas

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO 
T R IF Á S iio  DE 1450 CV, 4160 V, A S E R  INSTALADO NA EEABC-PÃO  
DE AÇÚÒAR, UN-BACIA LEITEIRA.
Pregão Eletrônico 19/2014 • Pregflo Eletrônico
Status: Em Andan|ento

A COMPA J h IA d e  s a n e a m e n t o  DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 

pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 19/2014 -  CASAL

DATA: 17/1p/2014 -  09:00h (Horário local)

Local: Salà de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  

Maceió/AL j
I

TiPo: Menor preço global.

Objeto:. A presente Licitação tem por objetivo a aquisição e instalação de um motor de 

indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade de 

Negocio dá Bacia Leiteira -.conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital. O 

Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas nos sites www.licitacoes- 
e.com.br, do Banco do Brasil, www.casal.al.gov.br, e da CASAL ou apenas para consulta na 

sala CPL/ÒASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros

Pregoeira/CASAL

®  FoneFácil Casal |
0800.082.0195 I

A Casal agradece sua ligação.
I

i Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

E-mail:

Cadastm

O 2006*2014:: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL'
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 57020-510, Maceió, Alagoas, tel,; 0800 082 0185

carregando

1 de 1 06/10/2014 16:53

http://casal.al.gov.br/licitacao/aquisicao-e-mstalacao-de-um-motor-d
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.gov.br
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COMPANHA DE SAhEAMEhfTO DE ALAGOAS
UOR: (hPi] CASAL ■ Fim contrato: 31/10/2014 ;
[J7485560J LUCIGLEIDE DA SILVA Atendimento / SAC BB / Ouvidoria rBr0$ilÍa/OF’ “  tí6/íd/2(J14 17:Í2:1'3 :
apoio-Fim representação: 01/11/2014 í ...................................................  . ;

Sala de disputa Criar licitação Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda | Sair l  - -12  ̂ ./

Licitações

L ic ita ç ã o  [n °  S 5 9 1 6 8 ] B

: Cliente 

Pregoelro

Resumo da licitação

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AUGOAS /(I) CASAL 

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA

. Opções

A aquisição e instalação de um motor de indução trífásico de 1450 cv. 4160 v, a ser instalado na EEABOPâo de Açúcar- Unidade 
de Negocio da Bacia Leiteira.

Edital PE 19/2014 Processo 3106/2013

Modalldade/tipo Pregão Tipo Menor preço

Participação do fornecedor Amplo Prazo para impugnação até 2 dia(s)

Situação da licitação Publicada Data de publicação 06/10/2014

Início acolhimento de propostas 07/10/2014-08:00 Limite acolhimento de propostas 17/10/2014-08:00

Abertura das propostas 17/10/2014-08:00 Data e a hora da disputa 17/10/2014-09:00

Idioma da licitação Português Moeda da iicitação (RS) Real

Abrangência da disputa Nacional Moeda da proposta Moeda da licitação

Forma de condução Eletrônico Equalização ICMS Não

!' do Brasil
SAC B B -0800 729 0722 | Ouvidoria • 0800 729 5676 | Deficientes audltivos/Tala • 0800 729 0088 | Segurança | Relações com Investidores

pm9k404.aep-08, V20141003 08:33:41£43 FM, Mon Od06 17:1134 BRT 2014

1 de 1 06/ 10/2014 17:11

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.ao
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Licitação [n° 559168]

 ̂Lista de interessados na licitação;

COMPETENCEINO MET AUTOMAÇÃO LTDA

DEEP BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO LTDA • EPP

ESCRIBRASIL- COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP
I

IBIZ TECNOLOGIA

MASER EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA . EPP

MG GLOBAL ENERGIA EIREU EPP

11.338.577/0001-24 VIVIANE CASSOL 
RUA ANA CATHARINA CANAU. S/N 
CAXIAS DO SUL / UF: RS 
BaíiTo: SÃO CIRO - Cep; 95058-030
(54) 96052828 
GEF

Mostrando d© 1 até 7 d© 7 registros

ERENCIA@COMPETENCEAUTOMACAO.COM.BR

16.940.659/0001-93 MARIANA SOUZA CHAVES 
BERNADINO DA ROSA. S/N*
PALHOÇA / UF: SC
Bairro: PEDRA BRANCA - Cep : 88137-010 
(48) 30282658 
contato@deefbrasil.com.br

11.983.207/0001-40 ANTONIO SILVERIO DE ALMEIDA 
RUA PADRE JOSÉ LOPACINSKI 
CURITIBA/UF: PR
Bairro: CIDADE INDUSTRIAL • Cep: 81280-080 
(41)41337312
gaÚnetocomerdal@gmal.com

02.535.533/0001-01 LICITACAO
R BORGES LAGOA 1065. CJ 135 
SAO PAULO/UF: SP
Bairro:VLCLEMENTINO • Cep:04038-032
(11)55793178
licÍtacao@ibiz.netbr

17.561.197/0001-30 ELI CE2AR
RUA ERNESTO AUSTIN, 179 
BELO HORIZONTE / UF: MG 
Bairro: BOA VISTA -Cep: 31060-430 
(31)36543880 
licitacâo@matecmg.com.br

19.837.235/0001-60 MARCOS BRAGHETTA
RUA NOVA ALIANÇA. N. 83 
CAMPINAS/UF: SP
Bairro: JARDIM FLAM60YANT - Cep: 13091-160
(19)25116900
braghetta@mgglobal.com.br

11.410.574/0001-54 SA
SA
SA/UF:SC
Bairro: SAS - Cep: 89218-000
(11)11111111
fwv@oi.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop7numeroLicitaca... 09/10/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:ERENCIA@COMPETENCEAUTOMACAO.COM.BR
mailto:contato@deefbrasil.com.br
mailto:netocomerdal@gmal.com
mailto:o@matecmg.com.br
mailto:braghetta@mgglobal.com.br
mailto:fwv@oi.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop7numeroLicitaca




http://expresso.al.gov.br/expressoMail 1 _2/index.php?cd=yes

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Bruno Viviani" < brunbviviani@ weg.net>

Para: "'cpl@casal.al.gov.br'"! < cpl@ casal.al.gov.br>

Com Cópia: "'polimotor'" < polimotor@elogica.com> , "Ricardo Fressinet Barreto" < rbarreto@ weg.net> 

Data: 1 6 /1 0 /2 0 1 4  13:35  ,

Assunto: Solicitação de Esclarecimento WEG

Anexos: Solicitação de esclarecimento CASAL.pdf (23  KB)

Prezado(a) Pregoeiro(a),

Segue em anexo nossa solictação de esclarecimento referente a licitação N® 559168 do 
Pregão Eletrônico N° 19/2014.

Aguardamos o retorno o ma

Atenciosamente,

s breve possível.

Eng® Bruno Viviani 

Departamento de Vendas 

Fone: +55 (47) 3276-4753 

Skype: brunov.weg 

WEG Equipamentos Eiétricos S.A . - Energia 

www.wea.net

Clique aqui caso você não seja o destinatário deste email, ou desejar conhecer nossa 
política de privacidade. |
Ciick here íf you are not the 'intended recipient, or in case you want to know our privacy 
policy.

1 de 17/10/2014 09:46

http://expresso.al.gov.br/expressoMail
mailto:brunbviviani@weg.net
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:polimotor@elogica.com
mailto:rbarreto@weg.net
http://www.wea.net
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Jaraguá do Sul (SC), 16 de novembro de 2014.

I
• Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/14 -  CASAL -  17/10/2014 -  09;00h (Horário de 
j Brasília).

CONSULTA:

“WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 07.175.725/0001-50, com sede na Avenida Prefeito Waldemar Grubba, 3300, 
Jaraguá do Sul -  Santa Caiarina vêm, considerando seu interesse em participar do certame 
licitatório previsto no Pregão Eletrônico n° 019/14 da CASAL, apresentar a presente 
CONSULTA, nos termos que seguem:

1. Dos Pedidos de Esclarec|mento e solicitações dos itens do Edital:
I

a. No item presente ANjEXO I, item 4.3.1 -  Solicitamos que a CASAL apresente quais os 
equipamentos existentes no local de instalação e detalhe técnico do estudo dos 
sistemas de proteçãc);

b. No item presente ANEXO I, item 4.3.3 -  Solicitamos que a CASAL apresente quais os 
sistemas existentes devem ser integrados com o sistema de proteção do motor;

c. No item presente AI)JEXO I, item 4.5 -  Solicitamos que a CASAL especifique se o 
sistema de proteção de sobrecorrente, subcorrente, sobretensão, subtensão, ausência 
de fase de alimentação e excesso de partida devem ficar na caixa de ligação do motor 
ou no painel da sala elétrica.

d. No item presente ANEXO I, item 4.5 -  Solicitamos que a CASAL esclareça se o IHM 
deverá ser fornecidb pela CONTRATADA. Para comunicação da IHM com os 
acessórios solicitados, a CASAL deve informar quais os equipamentos já existem no 
painel da sala elétrica.

e. Solicitamos postergdção do pregão para o prazo mínimo de duas (02) semanas, 
devido a necessidadè de uma visita técnica no local de instalação dos equipamentos 
para identificarmos | quais são os equipamentos existentes e entendermos o 
funcionamento. Desta forma entendemos que teremos tendo hábil para o correto 
fornecimento dos equipamentos.

Ficamos à disposição.

Atenciosamente,

Eng° Bruno Viviani 
Departamento de Vendas 
Fone: +55 (47) 3276-4753 
Skype: brunov.weg 
WEG Equipamentos Elétricos S.A. - Energia

WEG EQUIPAMENTOS EI.ETRICOS S/A
A v, Prefeito  W aldem ar G rubba, 30Oi) - S9256-900 - Jaraguá do ,Sul - SC - lo n e  (47) 327bA 000 - Fax (47) 327Õ-4010 w w w .w eg.net

http://www.weg.net
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ExpressoLívre - ExpressoMail
...

y

Remetente: "Rafael da Silva Rodriguez" < rafael.rodriguez@ casal.al.gov.br> 

Para: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>

Data: 1 6 /1 0 /2 0 1 4  16:22  1
Assunto: Re: Fw: Solicitação de! Esclarecimento WEG

Prezada CPL, j
I

Segue resposta aos questionamentos:

A e B) O levantamento dos componentes existentes e a intenção de uso fazem parte do 
projeto de habilitação das proteções do Motor previsto no escopo do objeto, e devem ser 
planejados pela interessada em visita à estação. Tal projeto será avaliado pelo corpo 
técnico da CASAL em mome^ito oportuno.

O Quadro de Comando já  poSsui um Relé Multifunção com, dentre outras funções:
- proteção contra sobreaquel:imento dos mancais;
- proteção contra sobreaquetimento do estator;
- proteção contra sobreaquetimento do óleo;
- proteção contra sobrecorrente;
- proteção contra sobretensão;
- proteção contra subtensão.

Tal relé é adequado à proteção do motor que hoje funciona na estação, porém, a 
interessada deve avaliar se o motor que pretende fornecer estará protegido pelo 
equipamento existente, e erri caso negativo, deve fornecer os equipamentos necessários 
a proteção de seu motor corno parte do processo de instalação e "start up".

A interessada deve estar ciente 
4 .5 do Termo de Referência, 
necessários ao atendimento 
existente na estação ou fornè

de que deve garantir a proteção do motor conforme item 
e que é de sua responsabilidade fornecer os equipamentos 

de tais proteções, seja utilizando um componente já 
cendo novos componentes.

C) Os componentes instalados devem ser devidamente alocados no interior dos Quadros 
de Comando existentes. Caso não seja possível, será permitido que Quadros anexos 
sejam instalados, desde quelnão comprometam o funcionamento e segurança do sistema 
e estação. ;

D) A IHM deve ser fornecida e instalada pela contratada, bem como a conexão das 
proteções e a calibração para leitura das grandezas. Sobre os equipamentos a serem 
ligados à IHM, ver resposta dada acima. Para maiores detalhes, recomendamos visita à 
Estação.

E) Não cabe a esta Supervisão conceder postergações. No entanto, tendo em vista o teor 
dos esclarecimentos dados e seu impacto potencial em custos e viabilidade da prestação 
do objeto, a SUPMAE não se oporá a uma postergação caso a CPL julgue ser a decisão 
mais prudente, visando sempre a máxima qualidade e economicidade da licitação, e o 
interesse público. !

1 de 2 17/10/2014 09:45
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Att,
Rafael da Silva Rodríguez - mat: 2954 
Eng° Eletricista - 021.021.606-9 
Supervisor de Manutenção Elétrica 
SUPMAE - GEMEM |
Fone: 8883-7636 |

1
Em 16/10/2014 às 14:36 horas, "Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@ casal.al.aov.br> escreveu:
i Solicitamos responder o esclarecimento anexo, lembrando Rafael que o Pregão 

referente a esta solicitação de esclarecimento vai acontecer amanhã as 09 horas.

Ate

Adenylde Rocha

................... Mensagem encam inhada......................
Remetente: "Bruno Viviani" <brunoviviani@wea.net>
Data: 16/10/2014 13:35 (45 minutos atrás)
Assunto: Solicitação de Esclarecimento WEG 
Para: "'cpl@casal.al.gov.bt|'" <cpl@ casal.al.aov.br>
Com Cópia: "'polimotor'" <polimotor@eloQica.com>. "Ricardo Fressinet Barreto" 
<rbarreto@wea.net>

Prezado(a) Pregoeiro(a),

Segue em anexo nossa so 
do Pregão Eletrônico N° 19/2014.

Aguardamos o retorno o rrjiais breve possível.

Atenciosamente,

Eng® Bruno Viviani '
Departamento de Vendas i
Fone: -1-55 (47) 3276-4753
Skype: brunov.weg i
WEG Equipamentos Elétricos S .A . - Energia
www.weg.net

icitação de esclarecimento referente a licitação N° 559168

Clique aqui caso você não seja o destinatário deste email, ou desejar conhecer nossa 
política de privacidade. '
Click here if you are not the intended recipient, or in case you want to know our 
privacy policy.

de 2 17/10/2014 09:45

http://expresso.al.gov.br/expressoMail
mailto:cpl@casal.al.aov.br
mailto:brunoviviani@wea.net
mailto:cpl@casal.al.aov.br
mailto:polimotor@eloQica.com
mailto:rbarreto@wea.net
http://www.weg.net




www.licitacoes-e.com.br

Licitação [n° 559168] e Lote [n° 1]

Lista de propostas

Fornecedor -1 

Valor

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Informações adicionais

Página 1 de 1

I

R$ 340.800,00

16/10/2014-14:23:42:872

Classificada j

A aquisição e instajação de um motor de indução trifásico de 1450 cv. 4160 v, a ser instalado na EEABC-Pâo de Açúcar ~ Unidade de Negocio da
Bacia Leiteira. Conforme Edital, Marca: WEG.

Fornecedor•2 

Valor

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

informações adicionais

R$ 600.000.00 .
t

16/10/2014-16:24:23:478

Classificada |

Declaramos estar em acordo com as regras e normas do edital. Declaramos ser EPP. MARCA WEG

Fornecedor - 3

Valor

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Informações adicionais

R$1.000.000,00 I

16/10/2014-16:29:38:231

Classificada

Venho informar que! atendemos as exigências editalicias . MARCA WEG 

I

https://''Aww.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 17/10/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
https://''Aww.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n
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I

CASAL
UOR (N®1) CASAI - Fim contrato; 3V10/2Ò1<t 
[JC3f)10TS) ADEt-rrLDE C.AVALC.AÍ-iTE ROCHA SlLVA 
apoio pregoairo - Pirn representação: 01/11/2014

Sa la  de disputa

Atendimento / SAC BB / Ouvidoria Brasítía/DF - 1 7/i 0/2014 09:39:16 •:

C n á r i i c H a ç ã o  \ Pesquisa a v a n ç a ó a  ; Suas licitações A/uda

r:s J  SíO ,

Licitações

L ic ita ç ã o  [n “ 6 5 9 1 6 8 ] Q 9 v

Forma de condução Eletrônico

Resumo da licitação

Cliente

Edital

Modalldade/tipo 

Situação da licitação

CASAL

e s ta

A aquisição e instalação de um motor de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEA BC -Pâo  de Açúcar -  Unidade 

de Negocio da Bacia Leiteira.

C A S A L / (1 )C A S A L l 

P E  19/2014 I
Pregão |

Disputa encerrada |

Processo 

Idioma da licitação 

Moeda da licitação

3106/2013

Português

Real

L o te  [n® 1] V ^

i ■
Resumo do lote A aquisição e instalação de um motor de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a  se r instalado na

EEA BC -Pão  de Açúcar - | Unidade de Negocio da Bacia Leiteira

Tratamento aplicado Com tratamento diferenciado para M E/EPP/COOP

Tipo de disputa Com disputa em sessão  pública
i

Situação do lote Arrematado
I

Tempo mínimo entre lances 0  segundo(s) ,

I
Valor mínimo entre lances R $0 ,01

I
CN PJ 20.009.931/0001-68

Fornecedor KA U E C HIARAVALATTI GO M ES - E P P

Telefone (11) 20632360

Valor arrematado R$ 340,797,00

Critério de seleção 

Data e  o horário 

Tempo minimo enfre o melhor lance 

Valor mínimo entre o melhor lance

Todas a s  propostas 

17/10/2014-09;35:11:181

0  segundo(s)

R$  0,01

KA U E C HIARAVALATTI G O M ES

i Opções

&  Banco dc Brasil
SAC BB • 09(10 72fl 0722 | Ouvidjiiis - 0000 729 P67a | DiífidfjntHf midiiivcs4a!s - 0800 7290068 ] Segurança | Relaçõfis com Investidores

pihnotKO I V?0 UlOíO 06íiS:37-38i PM Pri Oc» 17 RRT 20ia

https://www.licitacoes-e.com.br/aóp/listar-lotes.aop?opcao^listarLotesPreCaptcha&n... 17/10/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
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Licitação [n° 559168] e Lote [n° 1]

Responsável

Pregoeiro

Apoio

NELI UMA P E R E IR A

A D EN YLD E CAVALCAN TE ROCHA SILVA 

LUCI G LE ID E  DA SILVA

L is ta  d e  fo rn e c e d o re s  v

Participante

1 KA U ECH IA RAVA LATTI G O M E S -E P P

2 LDP EQUIPAM EN TO S IND USTRIA IS LTDA

3 WALLNOX DO B R A S IL  CO M ERC. DE MAQUINAS E  
EQUIPAM ENT

Mostrando de i  até 3 de 3 registros

Situação Lance

Arrematante

Classificado

Classificado

R$ 340.797,00 

R$ 340.798,96 

R$ 340.800,00

Data/Hora lance 

17/10/2014 09:35:11:181 

17/10/2014 09:19:13:794 

16/10/2014 14:23:42:872

L is ta  de  m e n s a g e n s  v

Participante

17/10/2014 09:24:05:360 SISTEM A

17/10/2014 09:24:05:360 SISTEM A

17/10/2014 09:27:48:560 P R EG O EIRO

17/10/2014 09:30:21:346 PR EG O E IR O

17/10/2014 09:32:35:619 PR EG O E IR O

17/10/2014 09:34:02:469 P R EG O EIRO

17/10/2014 09:35:11:181 SISTEM A

Mostrando de 21 até 27 cie 27 registros

Legenda das cores do tipos de mensagens; recurso | chat | outras

L is ta  de  tan ces

Mensagem

A menor proposta foi dada por KAUE CHIARAVALATTI GO M ES • E P P  no valor de R$340.797,00.

A disputa do lote está aberta para considerações finais do Pregoeiro.

O arrematante tem o prazo de 48 horas para enviar a  proposta e  documentos de habílitacao como previsto no 
Edital.

As copias dps documentos deverão ser enviadas via email a  cpl@casal.al.gov.br, ou por pessoatmente na sala da 
CPU, no prédio sede da CASAL.

A s copias deverão ser enviadas primeiro, analisaremos e  logo apos entrarm os em contato para que seja 
enviado a documentacao original.

Agradecemos a participacao de todos os licitantes.

A  disputa do lote foi definitivamente encerrada.

1

Data/Hora lance 

16/10/201414:23:42:872

2 16/10/2014 16:24:23:478

3 16/10/2014 16:29:38:231

4 17/10/2014 09:14:58:857

5 17/10/2014 09:14:59:584

6 17/10/2014 09:15:00:913

7 17/10/2014 09:15:01:192

8 17/10/2014 09:19:13:794

Mostrando de 1 até 8 do 8 registros

H is tó r ic o  d a  a n á lis e  d a s  p ro p o s ta s  e  la n c e s  v

Data/Hora 17/10/2014 09:35:11:181 - Arrematado

Fornecedor KAUE CHIARAVALATTI G O M ES - EP P

Arrematado R$340.797 ,00

Nome do fornecedor

R S 340.800,00 W ALLNOX DO BR A S IL  CO M ERC. D E  M AQUINAS E  EQUIPAM EN T 

R $600.000 ,00  KA U E C HIARAVALATTI G O M E S -E P P  

R$  1.000.000,00 LD P  EQUIPAM EN TO S IN D USTRIA IS LTDA 

R S 599.999,00 LD P  EQUIPAM EN TO S IND USTRIA IS LTDA 

R$  340.797,00 KA U E C HIARAVALATTI G O M ES - EP P  

R$  340.799,96 LD P  EQUIPAM EN TO S IN D USTRIA IS LTDA 

R$  340.799,00 LD P  EQUIPAM EN TO S IN D USTRIA IS LTDA 

R$ 340.798,96 LD P EQUIPAM EN TO S IND USTRIA IS LTDA

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/1istar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 17/10/2014

http://WWW.licitacoes-e.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/1istar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n




KCG -  KAUE
- 00132

Kaue Chiaravalatti Gomes EPP

PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 19/2014

I Estado de Alagoas
Companhia de Saneamento de Alagoas - Casal 

Rua Barão de Atalaia, n°200 - CEP 57020 510 - Centro - Maceió - AL

Identificação da Proponente : i
Razão Social : K C G  -  Kaue Chiaravalatti Gomes -  Epp
CN PJ: 20.009.931/0001-6668 '

único Descrição Marca Qtd. R$ Unitário R$ Total

01

i
Fornecimento e instalaçõó de um motor de 
indução trifásico de 1450 iv, 4160 v, a ser 
instalado na EEABC-Pão de Açúcar- Unidade 
de Negocio da Bacia Leiteira -conforme 
especificado no Termo de keferência do 
Edital.

MOTOR MGP400 1.450CV 4 P  VI 4.160V60HZ

WEG 1 340.797,00 340.797,00

Valor Total do lote R$ 340.797,00 { trezentos e quarenta mil, setecentos e noventa e sete re a is )

O prazo da proposta 90 ( noventa ),dias consecutivos;
O prazo de entrega 180 ( cento e oitenta) dias consecutivos; 
O prazo de garantia 12 (doze) m eses;
O prazo de pagamento 30 (trinta) dias consecutivos

Kaue Chiaravalatti Gom es 
Cpf: 450.461.018-31 

Rg; 527.538.218

Rua Coronel Francisco Inácio, 879 -  Moinho Velho 
São Paulo -  CEP. 042 .8 6 -0 00  

i C np j.:20 .0 0 9 .9 3 1 /0 0 0 1 -6 8  
Telefone: 11 -  2063-2360





KCG -  KAUE
00Í33

Kaue Chiaravalatti Gomes EPP

PROPOSTA TÉCNICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N» 19/2014

Estado de Alagoas
Companhia de Saneamento de Alagoas - Casal 

Rua Barão de Atalaia, n°200 - CEP 57020 510 > Centro - Maceió - AL

Identificação da Proponente :
Razão Social : KCG -  Kaue Chiaravalatti Gomes -  Epp 

CNPJ: 20.009.931/0001-6668

único Descrição Marca Qtd.

01

Fornecimento e instalação de um motor de indução 
trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na 
EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade de Negocio da 
Bacia Leiteira -conforme especificado no Termo de 
Referência do Edital.

WEG 1

MOTOR MGP400 1.450CV 4P V1 4.160V60HZ

1. Especificação do Produto
1.1. Motor de indução trifásico, com carcaça em chapa de aço ou em ferro fundido 

(conforme projeto), eixo em aço, impregnação com  isolante de alta rigidez 
dielétrica, fabricado conforme normas e as características abaixo descritas:

Item 10
Quantidade 1
Modelo MGP
Norma NBR (ABNT)
Carcaça 400
Potência 1450 CV
Tensão 4160 V
Frequência 60 Hz
Número de pólos 4
Grau de proteção IP44
Forma construtiva VI

Rua Coronel Francisco Inácio, 879 -  Moinho Velho 
São Paulo -  CEP. 0 4 2 .8 6 -0 00  

C n p j.:20 .009 .9 3 1 /0 0 0 1 -6 8  
Telefone: 11 -  2063-2360





KCG -  l<AUE

00134
Kaue Chiaravalatti Gomes EPP

Refrigeração IC01
Altitude 1000 m
Tem peratura am biente 40  °C
C la s s e  isolam ento F
E le v a çã o  tem peratura Esp e c ia l
Fator de serv iço 1,00
R eg im e de serv iço S I
A p licação Bom ba Centrífuga
Método de partida Direto
Acoplam ento Direto
Sentido de rotação A m bos
Tipo m ancai dianteiro Rolam ento - G R A X A
Tipo m ancai traseiro Rolam ento - G R A X A
Plano pintura / C o r final 2 1 2 P / R A L  5009

1.1.1. Acessórios e principais especialidades
• Motor similar elétrica e mecanicamente ao motor WEG existente com  número 

de série 1016466141

1.1.2. Observações gerais
• Estamos ofertando nossos produtos conforme características informadas nesta 

proposta, favor verificar se os m esm os atendem vossas necessidades, comentando 

qualquer eventual divergência ou dúvidas para que possam os saná-las;

• Será realizado ensaio de rotina sem a presença de inspetor, qualquer ensaio adicional 

e/ou com presença de inspetor deverá ser informado pelo cliente;

São Paulo, 17 de Outubro de 2014

d .
Kaue Chiaravalaffi Gomes 

Cpf: 450.461.018-31 
Rg: 527.538.218

Rua Coronel Francisco Inácio, 879 -  Moinho Velho 
São Paulo -  CEP. 0 4 2 .8 6 -0 00  

C n p j.:2 0 .00 9 .9 31 /0 001 -68  
Telefone: 11 -  20 63-2360





KCG -  KAUE

00135
Kaue Chiaravalatti Gomes EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 19/2014 - CASAL 
ANEXO III

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO
Razão Social da Licitante:
KCG - Kauê Chiaravalatti Gomes EPP

CNPJ:
20.009.931/0001-68

1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos; '

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da da(:a de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao tempo 
que indica os dados bancários da licitante:

BANCO

Banco do Brasil AGÊNCIA: 3045-7 N2 CONTA: 19.201-5

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n̂  123/2006.

São Paulo, 17 de Outubro de 2014

Kaue Chiaravalatti Gomes 
Cpf: 450.461.018-31 

Rg; 527.538.218

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Rua Coronel Francisco Inácio, 879 -  Moinho Velho 
São Paulo -  CEP. 042 .8 6 -0 00  
C np j.:20 .0 0 9 .9 3 1 /0 0 0 1 -6 8  
Telefone: 11 -  2063-2360





Folha:a: 1
Ò0136

TERMO DE ABERTURA

CWR:TÒR\OOf \C\ftLOEREG\JJRO CW\V.
A® Subdteteiíto da SEDE

D e l i b e r a ç ã o  n»» 03T70 - 27IQ6f70 
'  m r E & P  .7ERIA0DEMJ7EHT\CA,Ç^0

D.AR.0 GERAL

N. de Ordem: 1 aulenlicados i\\T r^

O presente Livro Diário Gerai possui 04 folhas nultierada 

a escrituração dos lançanrientos próprios da sociedade e

Nome Empresarial: KAUE CHIARAVALATTI GOMES -  EPP

Município: SÃO PAULO

Registro na Junta Comerciai do Estado de São Paulo: 35.129.4i6.45i 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 03/04/2014 

CNPJ: 20.009.931/0001-68

-rvirá para 

identificada:

SÃO PAULO, 03 de abril de 2014.

CPF: 450.461.018-31

"7

I^ ^ RCONÍADOR

CLOVIS DA CONCEIÇÃO BARBOZA 

CPF:094.866.968r37

20.009.931/0001-68 

K A U E CH IARAVALATTI G O M ES-EP P  

Rua Cel.Francisco  Inácio, 879 

Vila Moinho Velho -  São  Paulo 

C E P  04286-000 SP









00133
Folha: 4

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIÁRIO GERAL

N. de Ordem: 1

Este livro Diário geral, da empresa KAUE CHIARAVALATTI GOMES -  EPP, estabelecida 
na Rua Coronel Francisco Inácio, 879 Vila Moinho Velho São Paulo -  SP, inscrita no 
CNPJ sob 0 n°. 20.009.931/0001*68, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comerciai do Estado de São Paulo sob o n“. 35.129.416.451, contém 4 folhas 
numeradas de 1 a 4, e seu movimento contábil do período compreendido entre 
03/04/2014 a 03/04/2014.

SÃO PAULO, 03 de abril de 2014.





JU C E S P  - Junta Com ercial do Estado de São Paulo
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços .
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desénvoivimento Econômico, Ciência e Tecnologia

■00139

D EC LA R A Ç Ã O  D E EN Q UADRAM EN TO  - EP P

NOME EMPRESARIAL NIRE

KAUE CHIARAVALATTI GOMES - EPP

DECLARAÇAO

ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo,

O Empresário KAUE CHIARAVALATTI GOMES - EPP, estabelecido na Itua CORONEL FRANCISCO INÁCIO, 879, 
Vila Moinho Velho, São Paulo, SP, CEP:04286-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006. _____________________ .

LO C A LID A D E ■ . DATA

São Paulo - SP 12/03/2014

NOME E'ASSINATURA 0 0  EMPRESARIO/SÓCIOS/OIRETORESMOMINISTRAOORES OU REPRESENTANTE LEGAL

\ÜME ASSINATURA

KAUE CHIARAVALATTI GOMES (Empresário)

Para uso exclusivo da Junta Com ercial:

i
r ^

SECRETARIA DE OESENvOLVIMEril|9l 
C iê n c ia  e  TcCn o l o o # / ^

•

J U a; t a  c o m e r c ia i, d o  e s t a d o
. DE SÃO PAULO

,  Em p r e s a  d ê  p e q u q v o  p o r t e I I I
CERTIPiCÜ 6 REOSTRO £) "*■ 
sos 0 NUMERO 3ISEÍA. SÍHIEMA ICESCHifl \
808.439/11*-5 GERAL W

770

<
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Consulta Cadastral

O O U Í

Cadastro;de Contribuintes dç ICM S - Cadesp

C V r I ■ ' .'i’» r.

Impârnjr |

a tn rro n rb n o

V o lta r J

I‘j»in̂ õi-s lim rtjic Ptvcuí ç̂Oeíi-Üc^ n̂ios Er ccr̂ ôiT̂ enty

•i, '

Ifi; i sò« : i‘i

CNPJ: ÍÜ.C09 9 jWOOOl i/Ô

Nome Empresar ial :  KA jr , C H I A R A V A L A I  r i  GOMKS í P P

Situação: Atu»o

Data da Inscrição no Estado: 0 3 /0 <t/2 t>l‘) 

Regime dc Apuração: RPA

E m p r e s a  G e r a f

Nome Em presaria l: KA U E C K IA R A V A L A T T I  GO M ES • EPP 

N aiurcío  Juridicii; ti«ip>éSório llndvvjdúal)

Onin íhicio da A tiv id ad e : - .'inM  / 'ü i-

• CNPJ da Mnlnz.; ,;i, yt'i > < . ' 0 0 0  l yij

Po rtü í Fn  Jtf-Pi?nuei>o ■»Oiie

Capital Social: RS 1 ^ 0 .0 0 0 .0 0

R cyim c de Apuração: NORM AL - R ÉG IM E P E R IÓ D IC O  ©•t A P U R A Ç A o

• Regime Especial do IB  Única: NSo

Data inicio do regime: 0 3 /04/2 0 19

Rcglrno E.spccial de lE Nào 
Çlnicn por Município: .'

Psrticipaçno no Cnp. Social

0,00'«4.

P a r t ic ip a n te s .

CPF/CNPJ Nome QuaRficação

A i O i n l C i S l l  ' K M v t  C H I A R A V A I  A T I  I ( lO M t i .  * ■ . enprei<. í*o ■

todareço do Pnrticiprmto

Logradourt): RUA F-bRÜ lN A N O O .Ü EM ARCH I-()ü  V A L Ü IÜ IA )

NO; Complomcnto: CASA:9 3 ;

CEP: 0 9 .8 2 0 -3  30 Bairro : O EM ARCH I

MMnídpíO! 5AÜ  BERN AKO O  C.O CAM PO . ' ÜP:. SP

■' CotUato do.Porticipante f

Tulefonu: ' l lV 9 f l8 * Ü 6 ô l  -Fax; (1 1 )7 9 4 8 -0 6 6 1

o-mair. tSftRh' ?A | .óA■ < wn^ AC o^• IA (M ' .^D A ^F .m It5k•

Oata dc Entrada 

0 3 /0 4 /2 0 14

E s ta b e le c im e n t o  ‘  G e r a l

Nome Fantasia: ^

CNP3; 2 0 .0 0 9  .9 3 1 /0 0 0 1 -6 8  

IC : 1 1 3 .3 9 2 .5 8 8 .1  18 

N lRC : ^5 l '2 0 4 t 5 '4  5 I ..

'Data (Ia Inscrição no Estado: 0 3/0 4 / 2 0 1 4  

Oata lnIdodalE: 0 3/0 4 /2 0 14

Situação Cidastra); At<-0 ' 

Ocorrência Fiscal: Abva

. Onta Inicio da Situação: 0 3 /0 4 /2 0 14

Tipo de unidade: Uiiioadi» produtiva Formas de Atuação: Estabelecimento f ixo

T r ib u t á r io

Substituto Tributário: 'l<io 

CPR: 1200 

CP.R-ST:

Oesde: 0 3 /0 4 / 2 0 1 4  

Data Início da CPR: 0 3 /0 4 /2 0 14

. CNAE P riiiu p a ): 4 7 .42  2 / 0 0  CofT-ercip v^ icjiM a o r ‘n a itína . ft'étnco 

.CNAE Secundários: 4 7 .44  .Q/Qj C om èiçio  v»i>j>s‘.«» de ‘e«r«^ens o-terromeiuas 

•1/.44 0 /03  • Com ércio  vare jis ta  cV m aiftfia is 'h idráu licos

l7 .'4 '4 .o /9 g  . ConiC ic io  varc/1518 m ateria is de consuuçâo  em geral 

4 / .5 1  2/01 - Com ércio  varej*5i«‘'e sp e co liza d o  deequrpam entose 
supnm er.tov de m»»rmáticd
4 7 .5 4  -~ /0 i - Com êrclo  vare jista  ce móveis 

4 7 .6 1  0 /03  • C o m c .c o  yarevsta

íí/ C /  Con Í  r-c«o Píjr-a escr-ióno  ,

1 /..69 0/9.9 -^Comeicio va ic jis ta  «« Oi ĉtos oroautoi náo espeo(ic.;u los 
ni^tcrlçrinrnté

Data Início do CNAE Prin.: 0 3 /0 4 /2 0 M 

Data Inicio do CNAE Scc.: 0 3 /0 4 /2 0 14 - 

Data Infelo do CNAE Sec.; 0 3 /04/2 0 14  

Data iniclo do CNAE Sec.: 0 3 /04/2 0 14  

Data inldo do CNAE Sec.: 0 3/04/2 0 14

Data Inído do CNAE Sec.: Õ3/0 4 /2 0 14 - 

Data Intdo cln CNAE Sec.: 0 3 /04/2 0 14  

U.ata Inídüdo CNAE Sec.: OJ/0 4 /2 OH 

Data inicio do CNAE Sec.! 0 3 /0 4/20 i 4

ORT: pRTC , U I  . t í Ã o  PA U LO Posto Fiscal: P F C - lO  - eUTANTA





Contabilista

• CRC: •ISP24558.11/0'.2-

Nome; X L O V IS  DA CONCeiÇAO 6ARBO ZA

C P lr/à iP 3 i 094  ;8 6 6 .9 6 8  -37

Data In ic io  do contab ilista  no „   ̂ ^
Estabelecimento: f ,

SíVuaçSo Cadnst rnl: A I I v  (.)

E n d e r e ç o  e  C o n ta to  P r e f e r e n c ia is  d o  C o n ta jr i l is ta  _ .

Tipo: Ctin ierciat

Logradouro: RUA a N'GATURAMA

tc'Pj.04J64xVó •
Município: SAO P A Jt.O

Compl.emento:'

Bairro ; V IL A  MORA.ÉS 

UF: SP

Tclcfóriu* (1 1 ;r'9Ab’ -Ü 6 6 l Fa * :

e-mnil:

Endereço e Contato .N âo-Preferencíais do C ò n ta^

T ipo : R esidencia l

Logradouro: ’ R.uÁ p .r OF ESS .ÓR Á R N A l DO I Ò Á 0  S É M fR A R O  .

NO;.; 759  ■ : .i • ^

. CEPi' C J . i .S R ’ Cpü .

Municííjio: S a O PAUuO

Çoniplémento! 6LOCO . 2 • A PTO  2 7

DBÍrrô: JA R D lM ,';A 'N TA  E N ilL lÁ '

Te lC fônc: U  1 )2,335 .i'<7.Çl5 

c-mail.'

E n d e r e ç o  d o  E s ta b e le c im e n to

Logradouro: CORONEL FRÁNClSCp INACIO

N“ : f íy ?  ' . ;■; '

CEP: O-l

Município: S'AÜ, PALJLÜ ■ '

■ • R cfcronc ia : P A R A LEL A  Á y | A ANÇHIC'.TA .

Data db In ic io  do Endoroço: 0 3 /ü A /2 t ) l‘A .

Goínploment.o: •

Bairro : V IL A  MO.lNHp V E l HO 

UF: SP

C o n ta to  d o  E s ta b e le c im e n to

Telofono l: (11 )2 9 4  8 -0 6 6  1 

Fax: (1 1)2 9 4 S- 0661 -

Telefone 2: |

• ç-m all: B A R B 0 Z À ^ 8 A R B O 2 A C P N T A 6 .IL 1 0 A D E .N E T .ô r  . \

5 i‘.cret;j-.í'íii íir. ^ axên cli. dü  E sta d o .d ü  Sá.*.i P au lo





5/6/2014 Pedido CND Via Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVO S À S  CONTRIBUIÇÕES  

PREVIDEN CIÁRIAS E  À S  DE T ER C EIR O S

0 0 U 2

I

N“ 173382014-88888931
Nome: KAUE CHIARAVALATTI G Ó M ES - EP P
CNPJ: 20.009.931/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de 'responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificadp que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não cotiistam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta  certidão, emitida em nome dâ matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-s6j exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB  
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. |

Esta  certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. .

i

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida eià verificação de sua 
autenticidade na Internet, ; no endereço 
< http://vvww. receita, fazenda, gov. br>|

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 05/06/2014.
Válida até 02/12/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/CONTEXTO/PdND1/PCND1.HTIVlL 1/2

http://vvww
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/CONTEXTO/PdND1/PCND1.HTIVlL




23/9/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Prócuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITÓS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  À DÍVIDA ATIVA DÀ UNIÃO

Nome: KAÜE CHIARAVALATTI GOMES - EPP  
CNPJ: 20.009.931/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionat cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâò constam pendências eni‘seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB)/e a .J èm Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, èitiitida em . nome da ; matriz e válida para todas, as Suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação dó sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições prèvidenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inçlusivé as; inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.7/vvvvw,reCeita,fazénda,gov.br> ou  <http;//www.pgfn,fazenda;gov.br>.

Certidão emitida com base nâ Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007,
Emitida às 11:49:40 do dia 23/09/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/0.3/2015.
Código de controle da certidão: 017F.2756.0E01.2432 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qüalquer rasurá óü emenda invalidará este documéntõ.

1/1





00144
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. i

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.b r , MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA
NIRE REG ISTRO Da t a  d a  c o n s t it u iç ã o INiCtOOAS ATIVIDADES PRAZO D E  DURAÇAO

35129416451 03/04/2014
i

12/03/2014

NOME COM ERCIAL

KAUE CHIARAVALATTI GOMES
TIPO  JURIOICO

EMPRESÁRIO (E.P.P.)

C J J .P J .

20.009.931/0001-68
EN DEREÇO

I
RUA CORONEL FRANCISCO INÁCIO

NUMERO

879
COMPLEMENTO

BAIRRO m u n ic íp io UF C E P MOEOA VALOR CAPITAL

VILA MOINHO VELHO $ÃO PAULO SP 04286-000 R$ 150.000,00

OBJETO SOCIAL
COMÉRCIO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, COMPONENTES E ARTIGOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS. HIDRÃULICOS, FERRAGENS. 
FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, HOSPITALARES. DE PAPELARIA, 
ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA, MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA ESCRITÓRIO, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO AGRlCOLA E FERROVIÃRIO.

EMPRESÁRIO

NOME

KAUE CHIARAVALATTI GOMES
EN O EREÇO

RUA FERDINANDO DEMARCHI
NÚMERO

111
COMPLEMENTO

CASA 93

BAIRRO MUNICÍPIO UF C E P RG

JARDIM VALDIBIA SÃQ BERNARDO DO CAMPO SP 09820-130 527538218

CPF

450.461.018-31
CARGO  ,

EMPRESÁRIO

QUANTIDADE COTAS

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA

03/04/2014
NÚMERO

808.439/14-5

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DÉ ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE -  (EPP).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35129416451 
DATA DÃ ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 28/10/2014

C e rtidão  S im plificada em itida  para fV ^ Y S S A  M A T A R A M  C A M A C H O  P U P IN S K l;4 5 9 7 7 0 4 2 8 0 9  

[ A uten tic idade: 5 2 6 6 8 7 9 6  ] -  Jun ta C o m erc ia l do  E s tad o d e  S ã o  P a u lo  -  w w w .jucesponline .sp .gov .br

As^natura do autor por FLAVIA REGINA BRITTO 
<aut6nticaiuc6so(a>lucesP!t^QoyiBrv Validade desconhecida

/Lssinado por: F L A W A T S tIa N A  B R IT T O  
D a ta : 0 3 /1 1 /2 0 1 4  1 4 tÜ & 4 ^ 0 2 ;0 0  
M otivo: A u te n tic a ç ã iQ a -C a rt id ã o  S im plificada  
L o c a lização ; S a o  P a u lo ” *

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização

Página 1 de 1

http://WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br
http://www.jucesponline.sp.gov.br




1 4 / 1 0 / 2 0 1 4 4519073

P O D E R  J U D I C I Á R I O  noUS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO ^ ^

C ER TID Ã O  D E D ISTR IB U IÇ Õ ES C ÍV E IS  DO(A) CO M ARCA D E SÃO  PAULO  - CAPITAL

C E R T ID Ã O  N °; 5791175  FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão póderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

i
A Diretoria de $erviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Com arca de São Paulo - 

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATA^, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
13/10/2014, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: itiUelelrirltlr/fkitifirltirkie

KAUE CHIARAVALATTI GOll/IES - EPP, CN PJ: 20.009.931/0001-68, conforme indicação constante
do pedido de certidão.iHõo ****************************************************************************************

De acordo com b item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de|Sâo Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e  mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente dà Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis.

I
Esta certidão nâp aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 

foi pesquisado, figura como au(or(a).

I
Esta certidão aponta os feitos com situação em andamento a partir de julho de 1984,

incluindo os com distribuição ariterior a esta data já cadastrados no sistema.
1
I

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei.

1I
, São Paulo, 14 de outubro de 2014,

Odilon Luis de Oliveira 
Supervisor de Serviço - SP l 3 21

PEDIDO N“:
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in»R'«"R "

CAIXA E C O N Ô M IC A  FEDERAL
I
I

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20009931/0001-68
Razão Social: KAUE c h ia r a v a l a t t i  g o m e s  l t d a

Endereço: ^ c o r o n e l  f r a n c is c o  in a c io  879 / v il a  m o in h o  v e l h o  /
SAO PAULO / SP / 4286-000

A  C a ixa  Econôm ica Fed era l, no uso da atribu ição  que lhe confere  o 
Art. 7 , da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m aio de 1 9 9 0 , certifica q ue, nesta  
d ata , a e m p re sa  ac im a identificada e n co n tra -se  em  situ ação  reg u lar  
p erante  o Fundo de G aran tia  do Tem p o de Serv iço  - FG T S .

O p resen te  Certificado  não se rv irá  de prova contra  co brança de  
q u a isq u er déb jtos referen tes a co ntrib u içõ es e/ou en carg o s  
d ev id o s, d eco rren tes  d as ob rig ações com  o FG T S .

Validade: 2 7 /1 0 /2 0 1 4  a 2 5 /1 1 /2 0 1 4  

Certificação Numero: 2 0 1 4 1 0 2 7 0 9 0 5 3 3 7 2 7 9 6 8 3 8
i

In fo rm ação  obtida em  0 3 /1 1 /2 0 1 4 , à s  0 9 :0 8 :1 1 .

A utilização  de$te Certificado para o s fins p rev isto s em  Lei e stá  
cond icionada àj verificação  de au ten tic id ad e no site  da C a ix a : 
www.caixa.goy.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 03/11/2014

http://www.caixa.goy.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes




25/9/2014 Gertidâo de Tributos Mobiliários

FINANÇAS

Certidão de Tributos MobiJjários

mples Nacional

Certidão número 

C.C.M.

CN PJ/ CPF 

Contribuinte 

Endereço 

Tipo Serviço 

inicio Ativida 

Emitida em . 

Váiida até

Ressalvado o direito de a Fazen  
provenientes de tributos que vért 
em relação aô períòdo ab rang í^  
qüe a situação fiscal ò o ;^ ' 
possa possuir, referènte i 
instalação e Funcionamento. 
Anúncio e Taka de Res  
a presente data éi 
REG U LAI

(001-68

lAR AV A LA T TJ j^ l ES  - Ei 
R^CEL FRANCISCO IN A m

Certidão

icípio de Sâ( 
rados ou 

0, ã Se  
meR̂ iOriado 

llTnposto Sobre Se  
Fiscalização de Estabelecí

r quaisquer dívidas 
qualquer témpo, inclusive 
!- Finanças C E R tlF IC A , 

brições rhunicipais qué a empresa 
dé Fiscalização dé Localização  

i. Taxa de Fiscalização de
de Serviços de Saúde (incidências a partir de janeiro/2011), até

e ná Portaria SF ri" 066/2002, dé 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691, de 29 de junho de 2009.

A auteriiimdade 
(http://'

dl^evérá ser.çonfirlnáda' na página da Secretaria Municípál de Finanças 
' V.br/sf); V : ' ' !

http://vwvw3.prefeitura.sp.gQV.br/SF8576_CERTJNTÉR|íJET/Certidao/CertidaoMDbiliariaSimplesNãcipnal.aspx?Positiva=N 1/1

http://'
http://vwvw3.prefeitura.sp.gQV.br/SF8576_CERTJNT%c3%89R%7c%c3%adJET/Certidao/CertidaoMDbiliariaSimplesN%c3%a3cipnal.aspx?Positiva=N




00148
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 20.009.931

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabiiidade do interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CN PJ seja 
aquela acima informada.

Certidão n°

Data e hora da emissão 

Validade

6069392

20/10/2014 15:22:01

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-P G E n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br




P á g in á  1 , d e  1

PODER J U D I C I Á R I O
' . . J U S T I Ç A  DO TRABALH O  ' :

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: I^UE CHIARAVÃLAT.TI GOMES - EPP ,(MATRÍZ.,É FILIAIS,).;. .
CNPJ: 2 0 . 0.09V931/0001-68 ■ .  ̂ ^
C ert idão  n ° : ;4892924 .4 /20Í4  :
Expedição:  0 6 /0 6 /2 0 1 4  , às  . 08 : 3.5 : 46 .
■Validãde-r: .02.7l-2/;.20 (cento  e o i t e n t a )  d i a s c o n t a d o s ,  dã. data
de sua e x p e d i ç ã o . . ''

C e r t i f i ç ã - S è  c^üe kâue chiaravalatti goMes - èpp (matríz e f i l i a i s ) , 
i n s c r i t o  (a) no CNPJ sob o n* 20 .009 .931/0001-68 ,  NÃO CONSTA do Banco
N a c io n a l  de Devedores  T r a b a l h i s t a s . ;
C ert id ão  e m i t id a  com base  no a r t . 642-A da Consolidação^ das L e i s  do 
Trabalho., acres .centâdo . p e l a  Lei n° 1 2 .4 4 0 ,  de 7 de j u lh o  de 2011,  e  
na Resolução:  A d m in iè tr -á t iv a  n° 1 4 7 0 / 2 D11 do T r ib u n a l  S u p e r io r .  do 
T rab a lh o ,  de 24 de a g o s t o  de 201 1 .
Os dados  . c o n s t a n t e s  d e s t a .  C e r t i d ã o  são; de r e s p ó n s a b i l i d á d e  dos  
Tr:ibun;ái;s. do T r a b a l h o  e è s t â o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a ta .  da . s u a  e x p e d i ç ã o .  . ' . ;
No c a s o  de p e s s o a  j u r í d i c a ,  â C e r t id ã o  a t e s t a  a empresa em r e l a ç ã o  
a t o d o s  ps s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A. a c e i t a ç ã o  d eátã- .  ç̂  ̂ c o n d i c i o n a s s e  à v . e r i f  ica .Ç ã o . de  sua
a u t e n t i c i d a d ê . . n o  , ^o T r i b u n a l  S u p e r i p r  dó T r a b a l h o  na
I n t e r n e t  . ( h t t p ; : / / w w w .  t s t . j u s . b r )  . 
c e r t i d ã o  e m i t id a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco N a c i o n a l  de b e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s ta m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç . ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
i h a d i m p l e h t é s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do T raba lho  q uanto  às  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r ia  t r a n s i t a d a  em j u lg a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s -  t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e  n o . c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o h o r á r i p s , : a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c p lh im e n t o s  determ inadps  em l e i ; Pu d e c o r r e n t e s  
d e . e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f ir m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
Trabalho  ou Comissão de C ó n c i l i a ç ã o  P r é v i a .  .

. 'DQvidas :e s u g e s t õ e s ;  cndU O tst . j u s  J br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuihtei:" ■ 3/' 3

Confira os dados: de identifjcaçãb da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE in sc r iç ã o  
20.009.931/0001-68 
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

co m pro van te  DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO SS Ítíjr™ "*  
CADASTRAL : '  -  03/04;2014

NOME EMPRESARIAL.
KAUE CHIARAVALATTI GOMES ■ EPP

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)'.

CÓDIGOEDESCRIÇÂObAATIviDÃDÉÈCPNâMiCAPRINCIPAL ; ' , '
47.42-3-00 - Cbmércio várèjistâ cté mátéirral elétrico
CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS s ec u n d á r ia s

47.54^7-01 - Comércio varéjlsta dé móveis i
47.44- 0-01 - Comércio varejista de ferragens e férfameritas
47.44- 0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44- 0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.89- 0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03- Comércio varejista de artjgos dè papelaria
47.89- 0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO da n a tu r ez a  JÜRlDÍCÁ'. ■
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUÀL)

lo g r a d o u r o

R CORONEL FRANCISCO iNACtO

CEP
04.286-000

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
VILA MOINHO VÉLHO

NÚMERO
879

MUNICiPIO.
SAO PAULO

. c o m p l e m e n t o

MOTIVO DE siTüAçÃò. Ca d a s t r a l  ,

SITUAÇÃO ESPECIAL

UF V
3 : SP

DATA DA SrrUAÇÃÒ CADÁStRAL
03/04/2014

. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 07/10/2014 às 16:20:07 (data e de Brasília), Página: 1/1
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KCG -  KAUE

.... -0015.1.

Kaue Chiaravalatti Gomes EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 19/2014 - CASAL

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante:

KCG -  Kauê Chiaravalatti Gomes EPP CNPJ: 20.009.931/0001-68

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N̂  19/2014 - CASAL, 
realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n”  9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7? da 
Constituição Federal de 1988 (Lei n̂  9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

São Paulo, 17 de Outubro de 2014

Kaue Chiaravalatti Gomes 
Cpf: 450.461.018-31 

Rg; 527.538.218

Rua Coronel Francisco Inácio, 879 -  Moinho Velho 
São Paulo -  CEP. 042 .8 6 -0 00  
C n p j.:20 .009 .9 3 1 /0 0 0 1 -6 8  
Telefone: 11 -  2063-2360





KCG -  KAUE

. . -00152

Kaue Chiaravalatti Gomes EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 19/2014 - CASAL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa KCG -  Kaue Chiaravalatti Gomes EPP , inscrita no CNPJ sob o n® 20.009.931/0001-68 , 
sediada no endereço Rua Coronel Francisco Inácio, n® 879 , telefone/fax ns 11 2063 2360, por intermédio do seu 
representante legal Sr (a). Kaue Chiaravalatti Gomes, portador [32](a) da Carteira de Identidade ns 527.538.218 - 
SSP/SP e do CPF n̂  450.461.018.31; DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 32 da Lei 
Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

São Paulo, 17 de Outubro de 2014

Kaue Chiaravalatti Gomes 
Cpf: 450.461.018-31 

Rg; 527.538.218

Rua Coronel Francisco Inácio, 879 -  Moinho Velho 
São Paulo -  CEP. 042.86-000 
Cnpj.:20.009.931/0001-68 
Telefone: 11 -  2063-2360





\ JUCESP - Jun,ta Comercial do Estado de São Paulo

í r

Ministério do Dese/wülvÍmer,lo,.:nc.\istrk} e Co.nércic Hxtbrior 
Secrotnriti de Comércio o Serviços
Ocpartamcnta Nacional de R.:gictrc dc- Comercio * DNÍX 
Secretaria dc Dc?sonvolvimonto L-voonõmíco, ( -iôpcia e locnologia

Requerimento de Empresário

' M l  5 3

NiJMÊPoaíT otfnfnr:Ai;.AoDO ítreism o or em prí-sa -wiKr -̂üA sifor ( NISF OA r i ( . ; i L  -).v í . '• inl)

NOMt l>OFMPK£SAr<l{) iV-ni nhrovUiairíic)

KAUE CHIARAVALATTI GO M ES
N - - . T , - t l . i í . , *  r; X  • i;P NAClONAUDADE SKXO

São Paulo SP Brasileira M asculino

Solle iro ía i
p i a t i v E o ; : •

NASCIDO Êi.! lOaift nnficimcfXO, IDENTIDADE ingirHt.oj D lü 10 (;ArAOEF;x-'-ü.oiç<i', CRÜÂO 5.-4ÜÍSOR C P? if.On-cioi

21/03./1995 52753821 8 05/04/2013 SSP SP 450.461.018-31

ANA PAULA C HIAR AVALATTI GOMES

EVAU-f- iA A :'0  a : ;R  I(oa-.',a tíR Al

OC '.«C iLiADG N Aii

Rua FERDINANDO DEMARCHI
NUWÃftO

111

Jardim  Valdibia 09820-130
cúDiôo 00 município

5414

CASA 93
■ r- J - , Pais)

São Bernardo do Cam po SP Brasil
aeciara, soo as penas aa lei, nao esia r impeaiao ue exercer aiiviaaae empresaria, qu 
de empresário e requer à Junta Còmercial do Estado de São Paulo sua inscrição.

IConstituição Normal:
'.'Ol.r =í/3qP5;/.R|A|.
KAUE CHIARAVALATTI GOMES
LOGRA-DÇ-QAt. .fi.-, . :r WMÉAO
Rua CORONEL FRANCISCO iN A C lO 879
rUuRW „ T.iTFjT: te- CODIGO 00 MUNiCl»IC
Vila Moinho Velho 04286-000 5433

U* Pa»<; CORRsiO DlsTROniCO «y-mafli
São Paulo SP Brasil '■,A ; iiíí ,,

150,000,00
VA-.O^a d o  CAPiVA .iPOr ■

CENTO F CINQUENTA Ml! REAIS

AlivicincJü í̂ rincipni 

■l/.Í2:i00

.A 1 i V id a 0 0 i s ) v̂:’ 0 c u n d á r i n (6)

4754701 
4744001 
4744ÜÜ3

.'•ESi.TiÇ-'.Do OÜaETo

c o m é r c io  d e  m a t e r ia is  e o u ii-'a .m e n t o s  c o m p o n e n t e s  e  a r t ig o s  e l é t r i c o s , e l e t r ô n ic o s ,
HIDRÁULICOS. FERRAGENS
F ERRAMEN I AS, MATERIAIS DE CrjNSTRUÇAO EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO E SEGURANÇA.
HOSPITALARES. DE
PAPELARIA, ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA. MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA ESCRITÓRIO. MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS DE USO 
AGRÍCOLA E FERROVIÁRIO.

OAVá  L'r' IMCIO ATiVIDAOÍS

12/03/2014
T:í-A r.P rrF :C N ':iA  DE SCOc, OU -TUALOC OUIf<A, J F 0£B£NDé DE AUTCRIZAÇÁO GüVEnUAMENTAL

Nào
IVA rLT<V>- ‘nV-O ?,K‘í-RSS«T-lUi »o-. |Jn»c , í

KAUE CHIARAVALATTI GOMES
DATA r:£ A55iNAl'..;R.--

12/03/2014
A iílh iA T U .‘>A DO c\> .r< cSA S ;0  w - •<-;nii.i.|ivp.iKntMl.Tfí

KAUE C HIAR AVALATTI GOMES (Em presário) 7 ^
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COM ERCIAL

DEFERIDO REGISTRO

26/3/2014 10:55:02 - Página 1 de 2





■Í{ v-í i 4 iUtfí..

J U C E S P  - Junta Com ercial do Estado  de São Paulo
Minislério do DesonvoivimeiUo.-^nd-istrij c* Co.J-jrcic ÍLxtc.lur 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de R:gictrc dc.Comc.cio - DNr>C 
Secretaria de Desenvolvimento econômico, C iência e 'lecnologia

líiP .N TiíiCAÇAO OC ReGir>Ti^C nE  EM fl«E í;A  • CVa S f j F , NMI?= DA F u.IA l  tsonu-nic! pfiiw fa 3 >

NC?,'£ ;;D F.M-íVÊSA.iílO {fj-impic.o. seoi afireviauiMs)

KAUE CHIARAVALATTI GOMES

;í SEGftEtAftlAiDÈ: DEÍEMVOLVIMÊMTÔ 
Eçowgwnco, c iSn cia  £ t ec w o ijo g ia  

JUNTA COMEnClAL 0 0  EÍTACH) f í ^
OE SÃO PAULO V  #

NIRE EMPPrÇÃRIO
CERTIFICO 0  RÊOISTRO 
SOS 0 NÚMERO SISElA SiMlEMA CE
35l29i.I6i.5-l

wmm

m

ISâo Paulo

|Solle iro(a)

T‘ c” ?JACiOt4AUDADrr. SEXO /•r:'" ’ -
SP Brasileira Masculino *•

NASCÍ úO £M !<Jai-T fie l■̂ iScil11ĉ ltol IDEN IIDACE DiOiTO DATA OE EXPEDIÇÃO Ç SC Ã O  EM ISSOR UF C ?F  (mimcro)

21/03/1995 52753821 8 05/04/2013 SSP SP 450.461.018-31

JERRI ADRIANI PAIVA GOMES ANA PAULA C HIAR AVALATTI GOMES

£MANCI"A[50 Pü -R íformg dc co'.Rnci|:a(..to - sru!'eisio no caso cie menriU

00M IC :O A0CM A{U çra(!r.ii... >u;j >i. <y.i

Rua FERDINANDO DEMARCHI
R A |.V A ,;.n |; r:»iTO

Jardim  Valdibia 09020-130

NUMERO
111
COrsGO CXD M JNICl̂ lO

5414

IC A S A 93

São Bernardo do Cam po SP
Pais)
Brasil

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, q u é  n ã o  possui outro registro 
de empresário e requer á Junta Corriercial do Estado de São Paulo sua in sc r içã o .: ; T'  ̂ - T  I !

Constituição Normal.

KAUE CHIARAVALATTI GOMES

Rua CORONEL FRANCISCO INÁCIO

Vila Moinho Velho 04286-Ü00

NUMERO

879
CCOIGO 00 í-iuMCÍPK:

5433
COA*P:.!';MEiUC

MjNiri?'/'-.! UF Pai.s CORR='0 ELETRÔNICO {e-mailj
iSão Paulo_______________ _________________ SP Brasil

VAu.A T/O

/TIVIOAÍL-
474409S5 
4789007 
4751201 
4761003 
4?89099

» /

Dil.i iMC's'1 .'.'AS .VIViDaDES
12/03/2Ü14

Ki'.M-:«oí:r. i.vscrivao no cnp. ■IRANS-Eítci.ÇlA cr Sr-.).F LTUPlLlA.. uEC. IP.A líF ur DtPENDE DF. AUTORÎ AÇAOGOVERMAVENTAL
Nào

A5;11NATm« a üA EiRMA »r;i,C f.Mi.RtSARIC íun imlo ri-dVei.eiit.-ii

IKAUE CHIARAVALATTI GOMES ,/y
0/OADEALSINA1 URA

12/03/2014 KAUE C HIAR AVALATTI GOMES (Empresário)
PA R A USO EXCLUSIVO  DA JU N T A 'C O M E R C IA L

DEFERIDO REGISTRO C O NTRO LE INTERNET

014078780-1

111

26/3/2014 10:55:02 - Página 2 de 2
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Casal

/' ixSa

-00155
(£>.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO: 3106/2013 
INTERESSADO: UN.Bacia Leiteira

A I
GECONT; I

Att. Contador MÁRCIO XAnI iER DOS SANTOS 
Membro Técnico/CPL

Solicitamos analisar a documentação de habilitação, anexa, de acordo com o Edital Pregão 
Eletrônico N.° 19/2014 -  CASAL, da empresa arrematante, KAUE CHIARAVALATTI 
GOMES-EPP.
Em, 20/10/2014.

denylde RochaAdenylda 
Pregoeira - Mat. 1761 
CPUCASAL

)



M

(



GEPLAN 006-C





W  !
C aSS icO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

.. -00157

!

PROTOCOLO: 3.106/2013 ^

INTERESSADO: UN. BACIA LEITIEIRA.

A
SUPOCE;

Att. Eng® JOSUELLY CR1ST/\INY DA SILVA SOUZA 
Membro Técnico/CPL

S^ícitamos analisar a proposta anexa, da empresa arrematante, KAUE CHIARAVALATTI 
GOMES-EPP, conforme o Edital Pregão Eletrônico N ° 19/2014 -  CASAL 
Em, 21/10/2014.

Adénylde fRocha 
Pregoeira - Mat. 1761 
CPUCASAL

A

c U . cifit Ü A u e  C^)/A RAVja c A r r i  ^

^ <yŷ ,e;tín. <X  ̂ô ^

I

A àv Uo-- M6Aí <3D
C W V JÍ.< K » —

cwvC^ , ■*[ 'TWv-«-v.*.::fe <A L'A Í:t;pLo

-|VMJCí̂ V>̂  AS3”D^ ca.<s.^ ív

24/AO/2í 2̂ ^

Josuê icí̂ inyáab.;30uza 
- ^ E n g ’Civil-CREA 025972462-5 SUPOCE IGEPRO 

Mal, 2932





CaS0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 3106/20lJ 
C l. n" 56/2013-UNBL

00153

A
SUFIC,

Encaminhamos o Processo Administrativo protocoio n® 3106/2014 -  C.l. N2 56/2013- UNBL, 
referente ao Pregão Eiètrônico n? 19/2014, cujo objeto é aquisição e instaiação de um motor de 
indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instaiado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade de Negocio 
da Bacia Leiteira -  conforme especificado no Termo de Referência e no Edital. O valor de referencia 
é de R$ 340.800,00 (trezentos e quarenta mii e oitocentos reais).
A reaiização da sessão (DÚblica do Pregão Eietronico 19/2014 ocorreu em 17 de outubro de 2014, 
através do site do Banco do Brasii -  www.licitacoes-e.com.br -  e só participaram 03 (três) 
licitantes.
O valor que obtivemos na licitação através do Pregão Eietronico foi de apenas R$ 3,00 (três) reais, 
ou seja, 0 objeto licitado foi arrematado por R$ 340.797,00 (trezentos e quarenta mil e setecentos 
e noventa e sete reais).
Uma observação que fizemos foi que, como o objeto licitado é para aquisição e instaiação (grifo 
nosso), conclui-se portanto que um item é adquirir o objeto e o outro é prestação de um serviço. 
Porém a planilha apresentada e respectivo Cronograma Físico Financeiro é apenas uma planilha -  
fis. 49 a 50 - sem apresentar valores que definam a quanto corresponde o valor da aquisição e a 
quanto corresponde o valor da instaiação. Será que este fato não resultará em problemas na 
contabilidade e no financeiro?
Solicitamos se pronunciar quanto a essa dúvida que surgiu nesse Pregão Eietronico 19/2014.

Em, 28 de outubro dé 2014.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

VISTO:

http://www.licitacoes-e.com.br








W I
C SSS icO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

00161

Processo Protocolo n" 3106/2014 
C l. n" 56/2013 -  UNBL

A
ASJUR, !
O Processo Administrativo protocolo n® 3106/2014 -  C.l. N2 56/2013- UNBL, refere-se ao Pregão 
Eletrônico ns 19/2014, cujo objeto é aquisição e instalação de um motor de indução trifásico de 
1450 cv, 4160 V, a ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade de Negocio da Bacia Leiteira -  
,conforme especificado no Termo de Referência e no Edital. O valor de referencia é de R$ 
340.800,00 (trezentos e quarenta mil e oitocentos reais).
A realização da sessão! pública do Pregão Eletrônico 19/2014 ocorreu em 17 de outubro de 2014, 
através do site do Bànco do Brasil -  www.licitacoes-e.com.br -  e só participaram 03 (três) 
licitantes. i
O valor que obtivemos na licitação através do Pregão Eletrônico foi de apenas R$ 3,00 (três) reais, 
ou seja, 0 objeto licitado foi arrematado por R$ 340.797,00 (trezentos e quarenta mil e setecentos 
e noventa e sete reais):
Uma observação que fizemos foi que, como o objeto licitado é para aquisição e instaiação (grifo 
nosso), conclui-se portanto que um item é adquirir o objeto e o outro é prestação de um serviço. 
Porém a planilha apresentada e respectivo Cronograma Físico Financeiro é apenas uma planilha -  
fis. 49 a 50 - sem apresentar valores que definam a quanto corresponde o valor da aquisição e a 
quanto corresponde o valor da instalação.
Solicitamos a SUFIC se pronunciar quanto a esta dúvida e se resultaria em problemas futuros para a 
contabilidade e no financeiro?
Em seu parecer a SUFIct se pronunciou no sentido de que o contratado deverá apresentar a CASAL 
duas notas fiscais: 1 (ut|na) referente a aquisição e 1 (uma) referente ao serviço de instalação.
Só que não esta previsto no Edital esta separação, nem quanto a Solicitação de Compras nem 
quanto a Classificação Orçamentária.
Com estas dúvidas fomos verificar as informações e as instruções contidas no processo 
administrativo e observamos que, quando da realização da pesquisa de mercado -  fis 16 a 45 - , 
embora os e-mails enfiados as empresas solicitasse "vaior para aquisição e instaiação de um 
m otor" (grifo nosso), ps valores ofertados pelos licitantes que responderam a pesquisa realizada 
informaram que o valor se referia apenas ao valor do motor e que "  os serviços de star-uo e 
supervisão de montagem não estão inciusos no oreco dos motores e são ofertados em seoarado. 
inform ar caso desejado".larlfo nosso) ( fis. 30) e que referidos valores da pesquisa de mercado 
que se refere apenas aç» valor do motor, correspondem exatamente ao nosso valor de referencia. 
Podemos solicitar ao arrematante que nos envie uma proposta com o valor do objeto e o valor do 
serviço separados, quando não previmos estes valores separados no Edital? Nem o cronograma 
Físico Financeiro esta prevendo a entrega e posteriormente a execução da instalação do objeto 
licitado? '
Solicitamos uma orientação quanto a continuar com este pregão ou seria o caso de uma revogação 
ou quem sabe uma anulação desta licitação?

Em, 29 de outubro de 2014.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

http://www.licitacoes-e.com.br




« ,Casal

...• - 00161
Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 3 1 O6 / 2 0 1 / 3  

Interessado: UN BACIA LEITEIRA

A
CPL, I

Trata o feito da aqüisição e instalação de um motor de indução trifásico de 1450 
CV, a ser destinado á EEABC de Pão de Açúcar/AL.
Para atendimento a solicitação da Unidade de Negócios da Bacia Leiteira, a CPL
realizou Pregão E etrônico n° 19/2014, tendo como objeto a aquisição e
instalação de um motor de indução trifásico de 1450CV, 4160V, a ser instalado 
na EEABC Pão de Açúcar -  Unidade de Negócios da Bacia Leiteira, conforme 
especificado no Termo de Referência.
A licitação foi realizada, tendo como arrematante a empresa KAUE CHIARAVALA 
GOMES -  EPP, com! proposta no valor de R$ 340.797,00(trezentos e quarenta mil 
setecentos e setenta e nove reais).
Ocorre que a emprjesa acima nominada, apresentou proposta constante de fis ., 
132, discriminando apenas o motor MGP400 1.450CV 4P V I  4.160V60HZ, sem 
incluir a instalação.
Assim , considerando que a empresa KAUE CHIARAVALA GOMES -  EPP, ao 
participar do certame, aceitou as condições contidas no edital, e na especificação 
do equipamento continha a instalação, sugerimos efetuar contato com 0  licitante, 
no sentido de correção e envio de proposta contendo tal procedimento, sob pena
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e4ff75824e&view=pt&.

-00162
Adenylde Rocha <adenylde@gmail.com>

Pregão n® 019 / 2014
7 mensagens

kcg Licitações <kcglicitacoes@hotmail.com>
Para: "cpl@casal.al.gov.br" <cpl@casal.al.gov.br> 
Cc; "adenylde@gmail.com" <adenylde@gmail.com>

Prezados boa tarde !!

20 de outubro de 2014 15:26

Segue em anexo parte das documentações para o "Pregão n °  
019/2014".

Atenciosamente 
Paulo Sérgio 
F. 11 20632360

DOCUMENTAÇÃO KAUE.zip 
8163K

kcg Licitações <kcgIicitacoes@hotmail.com>
Para: "cpl@casal.al.gov.br" <cpl@casal.ai.gov.br> 
Cc: "adenylde@gmail.com" <adenylde@gmail.com>

[Texto das m ensagens anteriores oculto]

20 de outubro de 2014 15:40

5 anexos

14. PROPOSTA COMERCIAL.pdf
3256K

15. PROPOSTA TÉCNiCA.pdf
3256K

16. DECLARAÇÂO.pdf
3255K

17. DECLARAÇÃO HABiLiTAÇÃO.pdf
3256K

18. DECLARAÇÃO EPP.pdf
3256K

Adenylde Rocha <adenylde@gmail.com>
Para: kcg Licitações <kcgiicitacoes@hotmaii.com>

Documentação recebida com sucesso.
Em anaiise peios membros técnicos.

20 de outubro de 2014 16:45

Adenyide Rocha 
Pregoeira

Em 20 de outubro de 2014 15:40, kcg Licitações <kcglicitacoes@hotmail.com> escreveu:
[Texto das m e n sa g en s  anteriores oculto]

1 de 3 05/11/2014 10:51
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00163
A d e n y l d e  R o c h a

F o n e  C o m e r c ia l :  ( 8 2 )  3 3 1 5  3 0 9 1  ■ 8 8 2 0  8 2 5 5  '

P e s s o a l :  9 1 0 5  6 5 4 1 (w h a t s a p p )  -  9 6 4 6  0 1 1 2

3 de novembro de 2014 14:53Adenylde Rocha <adenylde@gmail.com>
Para: kcg Licitações <kcglicitacoes@hotmail.com>

Por favor envie a documentação original.

Na DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO | página 24 do edital favor alterar o subitem 1.1, para PREGÃO ELETRÔNICO 
N» 19/2014-CASAL. I

No aguardo.

Em 20 de outubro de 2014 16:45, Adenylde Rocha <adenylde@gmail.com> escreveu:
[Texto d as  m ensa gens  anteriores oculto] |

[Texto d as  m ensagens anteriores ocuKo]

kcg Licitações <kcglicitacoes@hotmail.c9 m> 
Para: Adenylde Rocha <adenylde@gmail com>

Prezada Adenylde bom dia !!

5 de novembro de 2014 10:29

Segue em anexo "Declaração de\ Habilitação Revisada" e também estamos postando hoje toda a 
documentação via "Correio", \

Atenciosamente 
Paulo Pinha 
F. 11 20632360

Date: Mon, 3 Nov 2014 14:53:26 -0300 
Subject: Re: Pregão n® 019 / 2014 I 
From: adenylde@gmail.com 
To: kcglicitacoes@hotmail.com
[Texto d a s  m e n sa g en s  anteriores ocuKo]

31. DECLARAÇÃO HABILITAÇã 'o REVISADA.pdf
81K

Adenylde Rocha <adenylde@gmail.com>
Para: kcg Licitações <kc9 Íicitacoes@hotmáii.com>

Ok. i
Recebido.

No aguardo.

Em 5 de novembro de 2014 10:29, kcg Licitações <kcglicitacoes@hotmail.com> escreveu:
[Texto d as  m e n sa g en s  anteriores oculto]

[Texto d as  m e n sa g en s  anteriores oculto]

5 de novembro de 2014 10:33

2 de 3

Adenylde Rocha <adenylde@gmail.com>'
Para: kcg Licitações <kcglicitacoes@hotmàil.com>

Prezados Senhores;

5 de novembro de 2014 10:59

05/11/2014 10:51
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Licitação [n° 555175] e Lote [n“ 1]

Item In® 1] ABRAÇADEIRA PEAD P/PVC DN 50MM X 3/4" 

Produto ABRAÇADEIRA

: Descrição

; ABRAÇADEIRA PEAD P/PVC DN 50MM X 3/4"

Item [n® 8] ANEL DE BORR. P/ LUVA F®F® 75MM

https ://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 29/10/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
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. . ■ . ■ ' 0 0 1 6 4
Solicitamos corrigir a proposta conforme o Edital:... aquisição e  insta lação d e  um  m o to r d e  indução trifósico  de  

1 4 5 0  C M , 4 1 6 0  V , a s e r  instalado nalEEABC-Pão de A ç ú c a r -U n id a d e  de N egocio  da  Bacia Leiteira  - c o n fo rm e  

esp ecifica d o  n o  Term o de Referência , n este  Editai.

Em 5 de novembro de 2014 10:33, Adènylde Rocha <adenylde@gmail.com> escreveu:
[Texto das m en sa g en s  anteriores oculto]

[Texto das m en sa g en s  anteriores oculto] |

I

3 de 3 05/11/2014 10:51
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Produto ANEL DE BORRACHAS,
V

Descrição \

. ANEL DE BORR. P/ LUVA P»F* 75MM

Caracteres restantes; 1000 

Quantidade 200 V. Valor unitário

Item [n° 9] ANEL DE BORR. P/ LUVA PVC 60^M 

Produto ANEL DE BORRACHA \

Descrição

ANEL DE BORR. P/LUVA PVC 60MM

Caracteres restantes; 1000

Quantidade 300 Valor unitário \

Item In*» 10] ANEL DE BORR. P/ LUVA PVC DEFOFO 100MM

ANEL DE BORRACHA

Descrição

ANEL DE BORR. P/ LUVA PVC DEFOFO 100MM

Caracteres restantes; 1000 

Quantidade 100 Valor unitáiio

Item [n® 11) ANEL DE BORR. P/ LUVA PVC DEFOFO 150MM 

Produto ANEL DE BORRACHA

Descrição

ANEL DE BORR. P/ LUVA PVC DEFOFO 150MM

Caracteres restantes: 1000 

Quantidade 50 Valor unitário

Item [n» 12] ANEL DE BORR. P/ LUVA PVC DEFOFO 200MM 

Produto ANEL DE BORRACHA

Descrição

ANEL DE BORR. P/ LUVA PVC DEFOFO 200MM 

Caracteres restantes; 1000

Quantidade 50 Valor unitário

Item [no 13] BUCHA DE REDUÇÃO PVC SOLD. 25MM X 20MM 

Produto BUCHA DE REDUCAO PVC

Descrição

BUCHA DE REDUÇÃO PVC SOLD. 25MM X 20MM 

Caracteres restantes: 1000

Quantidade 10000 Valor unitário

Item [n® 14] BUCHA DE REDUÇÃO PVC SOLD. 32MM X 25MM 

Produto BUCHA DE REDUCAO PVC

Descrição

BUCHA DE REDUÇÃO PVC SOLD. 32MM X 25MM

Caracteres restantes: 1000 

Quantidade 10000 Valor unitário R$

Item [n® 15] BUCHA DE REDUÇÃO PVC SOLD. 40MM X 25MM

 ̂ Produto BUCHA DE REDUCAO PVC

Descrição

BUCHA DE REDUÇÃO PVC SOLD. 40MM X 25MM

^ https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 29/10/2014
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CASAL (
UOR: (N*1] CASAL • Fim contrato: 30/04/2015 
[J8881079] ADENYLDS CAVALCAttTE ROCHA SILVA 
apoio pregoeiro • Fim represenlaçáo: 01/11/2015

Atendimento / SAC BB / Ouvidoria Brasilia/DF • 10/11/2014 11:18;3S | 0 0 1 6 5
Saia de disputa Criar Ijcitaçâo | Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda { Sair

Licitações CASAL

!"i Licitação [n°SS9168]

i Forma de condução íBetrõnlco

■‘f;‘ .......
J -V er e s ta

;)íicÍtação

I Resumo da licitação ÍA aquisição e instalação de um motor de indução trl^sico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade 
..... ” ,de Negocio da Bacia Leiteira.

i Cliente 

f Edital

: Modalldade/tipo 

Situação da licitação

[CASAL/(1) CASAL 

[PE 19/2014 

I Pregão

[Disputa encerrada

Processo 

Idioma da licitação 

Moeda da licitação

3106/2013

P̂ortuguês

R̂eal

Lote[n®1] w

i Resumo do lote í k  aquisição e instalação de um motor de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na 
;EEABC-Pâo de Açúcar-Junidade de Negocio da Bacia Leiteira

[ Tratamento aplicado [Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP 

: Tipo de disputa |Com disputa em sessão pública 

I Situação do lote ^Declarado vencedor 

i Tempo mínimo entre lances >0 segundo(8)

! Valor mínimo entre lances >R$ 0,01 

i CNPJ j20.009.931/0001-68

: Fornecedor fKAUE CHIARAVALATTI |G0MES - EPP

I Telefone j{11) 20632360

: Valor arrematado fR$ 340.797,00

I

..U

I Critério de seleção Todas as propostas 

: Data e 0 horário jl0/11/2014-10:47:35:698 

' Tempo mínimo entre o melhor iance .0 segundo($) 

i Valor mínimo entre o melhor lance -R $  0,01

Nome contato >KAUE CHIARAVALATTI GOMES

Opções

I

D Banco do Brasil I
SAC  áH • 0800 '/20 0722 | Otivijlona - 0800 72» 5078 | Ooric«ntos au0itrA>s/raia - 0800 729 0088 | Sc»gurança | Relações com im ^ d c ra s

I P»bé0fmt..»«{>-02.v:!0l<l1031 Q2;14<eD34 PM. Mon Nev 101{h47;41 RRST2ai4

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop ?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 10/11/2014
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CASAL
UOR; [N‘’1l CASAL • Fim contrato: 30/04/2015 
[J8881079] ADEhJYLDE CAVALCAtJTE ROCHA SILVA 
apoio pregoeíic - Fim representação; 01/11/2015

Sala de disputa Criar licitação

Página 1 de 1

. 00166
Atend im ento/SACBB/O uvidoria B ra s f l ia / D F - 14/11/2014 1 S ;4 2 ;2 6  >

i
Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda Sair

L ic ita ç õ e s CASAL

L ic ita ç ã o  [n ° 5 5 9 1 6 8 ] B I .  |

Forma de condução ;EletrônIco J m r  e s ta  
'^loitação

Resumo da licitação lA aquisição e instalação de um motor de indução trifâsico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade 
............................... ;de Negocio da Bada Leiteira.

' Cliente 

Edital

Modalídade/típo 

' Situação da licitação

CASAL/(1) CASAL 

IP E  19/2014 

;Pregâo

Disputa encemada

Processo 

Idioma da licitação 

Moeda da lidtação

,3106/2013

■Português

:Real

L o te  [n^ 1] V j

Resumo do lote A aquisição e instalação de um motor de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na 
:EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade de Negodo da Bada Leiteira

Tratamento aplicado Com b‘atamento diferendado para h 

Tipo de disputa Com disputa em sessão pública

Situação do lote .Adjudicado

; Tempo mínimo entre lances ' [0 segundo(s) 

i Valor mínimo entre lances ÍR$ 0,01 

iCNPJ 520.009.931/0X1-68

Fornecedor vencedor ^KAUE CHIARAVALATTI GOMES • EPP 

Telefone í(11) 2X32360

Valor arrematado ’R$ 340.797,00

: Critério de seleção Todas as propostas 

; Data e o horário h4/11/2014-15:36:59:426 

Tempo mínimo enfre o melhor lance 0̂ segundo(s) 

Valor mínimo entre o melhor lance R$ 0,01

KAUE CHIARAVALATTI GOMES

Opções

 ̂Banco do Brasil
iiAO 00  • 0800 720 0/22 | Ouwdona - 08(X) 729 5678 | Dollc«nlos audiOvos/TaU) - (»8()0 '729 0088 | Oc^iimnça | RõlaçOcs com Investidores

pshftopOOl ..««(>03. VJ0141 (n  07-»:l3:7í6 PM Frt fJov 14 15-37ÍE BÍ4ST J014
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Licitação [n° 559168] e Lote [n“ 1]

’ Resp<Mi$ável 

;NEU UMA PEREIRA 

Pregoeíro

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 

Apoio

lU C l GLEIDE OA SILVA

i L is ta  d e  fo rn e c e d o re s

Participante

1 KAUE CHIARAVALATTI GOM ES-EPP

2 LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

3 WAUNOX DO BRASIL COMERC. DE MAQUINAS E  EQUIPAMENT

Mostrando de 1 até 3 de 3 registros I
: L is ta  d e  m e n s a g e n s

Hora Partídpante

17/KW2014 09:01:24:969 SISTEMA

17/10/2014 09:01:24:969 SISTEMA

17/10/2014 09:01:24:969 SISTEMA

17/10/2014 09:01:24:969 SISTEMA

17/10/2014 09:01:24:969 SISTEMA

17/10/2014 09:02:07:521 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:02:48:642 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:03:12:923 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:05:04:020 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:06:48:252 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:08:51:140 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:10:14:364 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:14:26:759 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:14:48:360 SISTEMA

17/10/2014 09:15:18:360 SISTEMA

17/10/2014 09:16:27:333 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:20:49:298 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:23:23:919 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:24:05:360 SISTEMA

17/10/2014 09:24:05:360 SISTEMA

17/10/2014 09:24:05:360 SISTEMA

17/10/2014 09:24:05:360 SISTEMA

17/10/2014 09:27:48:560 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:30:21:346 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:32:35:619 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:34:02:469 PREGOEÍRO

17/10/2014 09:35:11:181 SISTEMA

Mostrando de 1 até 27 de 27 registros

Legenda das c o r e s  d o  t ip o s  d e  mensagens: recurso | C hat | outras

L is ta  d e  la n c e s

Página 1 de 2

-00167

Situa^
Arrematante

Classificado

Classificado

Lance

R$340.797,00 

RS 340.798,96 

R$ 340.600,00

DataAlora lance 

17/10/2014 09:35:11:181 

17/10/2014 09:19:13:794 

16/10/2014 14:23:42:872

Mensagem

Começou a disputa do lote.

A melhor proposta fòí de R$340.800,00. que é o menor valor ofertado para este lote.

Existem entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU) de que intervalos de tempo entre lances representam 
mais uma solução na busca de isonomía entre licitantes.

O tempo mínimo entre os lances de um mesmo fornecedor deverá ser de 0 $egundo(s). O tempo mínimo entre o 
lance do fornecedor e o melhor larKe deverá ser de 0 segundo(s).

O valor mínimo entre os lances de um mesmo fornecedor deverá ser de R$0,01. 0  valor mínimo entre o lance do 
fornecedor e o melhor lance deverá ser de R$0,01.

Senhores Licitantes, bom dial

Sejam bem vindos.

O tempo inicial e 10 minutos.

Deem seus melhores lances.

Logo apos iremos para o tempo randomico.

Senhores, em breve iremos para o tempo randomico.

Senhores, ate o momento nao houve nenhum lanoe, deem seus lances.

Senhores, nosso tempo terminou, iremos agora para o tempo randomico.

Atenção; encerramento iminente da fase inicial de lances.

O tempo normal de disputa do lote foi encerrado. Até agora, o melhor valor oferecido foi de R$340.797,00.

Senhores, deem seus melhores lances, o tempo randomico e imprevisível.

Vamos Senhores, deem seus lances.

O tempo randomico e imprevisível, pode acabar a qualquer momento.

Nâo há fornecedores em situação de empate conforme legislação vigente.

Senhores participantes, a disputa do lote está encerrada. O tempo extra decorrido foi de 08 minutos e 47 segundos. 

A menor proposta foi dada por KAUE CHIARA VALATTI GOMES • EPP no valor de R$340.797,00.

A disputa do lote está aberta para considerações finais do Pregoeíro.

O arrematante tem o prazo de 48 horas para enviar a proposta e documentos de habilitacao como previsto no 
Edital.

As copias dos documentos deverão ser enviadas via emait a cpl@casal.al.gov.br, ou por pessoalmente na sala da 
CPL, no prédio sede da CASAL.

As copias deverão ser enviadas prímeiro, analisaremos e logo apos entraremos em contato para que seja enviado a 
documentacao original.

Agradecemos a partícípacao de todos os licitantes.

A disputa do lote foi definitivamente encerrada.

Data/Hora lance 

16/10/2014 14:23:42:872 

16/10/2014 16:24:23:478 

16/10/2014 16:29:38:231 

17/10/2014 09:14:58:857 

17/10/2014 09:14:59:584 

17/10/2014 09:15:00:913 

17/10/201409:15:01:192 

17/10/2014 09:19:13:794

Lance

,R$ 340.600,00

|r $ 600.000,00

R$ 1.000.000,00 

R$ 599.999,00 

R$340.797,00 

R$340.799,96 

R$340.799,00 

R$340.798,96

Nome do fornecedor

WALLNOX DO BRASIL COMERC. DE MAQUINAS E EQUIPAMENT

KAUE CHIARAVAUTTI GOMES - EPP

LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

KAUE CHIARAVALATTI GOMES - EPP

LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Mcsbando de 1 até 6 de 8 registros

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 24/11/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n
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Data/Hora ;17/10/2014 09:35:11:181 - |rrematado

: Data/Hora HO/11/2014 10:47:35:698 - Declarado vencedor

: Data/Hora ■14/11/2014 15:36:59:426 - Adjudicado

i Fornecedor íKAUE CHIARAVALATTI GOMES - EPP

: Contratado ;R$ 340.797,00

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 24/11/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n
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Processo Administrativo Protocoio N‘ 3.106/2013 -  CASAL 
C. I. N’’56/2013 -  U.N. BACIA LEITEIRA 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N' 19/2014.

PARECER:

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N” 
19/2014-CASAL. OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO DE 1450 CV, 4160 V, 
A SER INSTALADO NA EEABC-PÃO DE AÇÚCAR - 
UNIDADE DE NEGOCIO DA BACIA LEITEIRA, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, NESTE 
EDITAL. EMPRESA VENCEDORA: KAUÊ CHIARAVALATTI 
GOMES-EPP, COM PROPOSTA NO VALOR DE: R$ 
340.797,00 (TREZENTOS E QUARENTA MIL E SETECENTOS 
E NOVENTA E SETE REAIS). MEDIANTE CONDIÇÕES 
CONTIDAS NA LEI N2 10.520/02, DECRETO N' 5.450/05, 
LEI COMPLEMENTAR N’ 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 
N2 147/14, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS 
8.883/94 E 9.648/98. SUGERIMOS HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME. DECISÃO DIRETOR PRESIDENTE.

1. Da Realização da Licitação:
O processo licitatório teve origem no Processo Administrativo Protocolo ns 3.106/2013 -  CASAL, C. I. 
n' 56/2013 -  U.N. BACIA LEITIERA, tendo como objeto a aquisição e instalação de um motor de 
indução trifásico de 1450 cv,̂ 4160 v, a ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade de Negocio da 
Bacia Leiteira, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n.! 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.2 123/06 e Lei 
Complementar n® 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais 8.883/94 e 9.Í648/98. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 340.800,00 
(trezentos e quarenta mil e oitocentos reais). A sessão foi conduzida por Adenylde Cavalcante Rocha 
Silva, Pregoeira, Luci Gleidelda Silva e Christianne Cabral de Melo Barbosa, como Equipe de Apoio, 
devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 18/2014, publicada no Diário Oficial do Estado, 
edição do dia 26 de setembro de 2014, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no 
referido certame. O Edital foi republicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 06/10/2014 e no 
site da CASAL e do Banco do Brasil na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos nos 
prédios das unidades da CASAL. Os interessados também acessaram o Edital via internet, através do 
site da CASAL e do Banco dó Brasil. O Edital encontrava-se à disposição dos interessados no site do 
Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br e no site da CASAL: www.casal.al.gov.br.

2. Da abertura das propostas:
As propostas foram abertas Ino dia 17/10/2014, como marcado no site do Banco do Brasil, 03 (três) 
fornecedores apresentaram propostas. Todos os licitantes que apresentaram propostas foram 
classificados.

3. Da sessão pública:

Aos 17 (dezessete) dias do mes de outubro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 09:01 (nove horas 
e um minuto) na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, através do site do www.licitacoes-e.com.br. deu-se

[1]
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início a sessão pública eletrônica. A Pregoeira abriu a sala de disputa enviando mensagens de boas 
vindas aos licitantes presentes, dando prazo do tempo inicial de 10 minutos para apresentação de 
lances, após o qual se inicicJu o tempo randômico, cujo controle é do próprio sistema do Banco do 
Brasil. Quando ao final da'disputa, foi declarada arrematante, a empresa KA U Ê  CHIARAVALATTI 
GOMES-EPP. A Pregoeira envjiou mensagem definindo o prazo do envio de proposta e dos documentos 
de habilitação, conforme prejvisto no Ato Convocatório.

4. Das propostas apresentadas e da arrematante:

Licitação [ns 559168] e Lote [ns 1]

• WALLNOX DO BRASIL COI^ERC. DE MAQUINAS E EQUIPAMENT

Valor: R$ 340.800,00 

Segmento: Microempresa 

Data e hora do registro: 16/10/2014-14:23:42:872 

Situação da proposta : Classificada

Informações adicionais: A aquisição e instalação de um motor de.induçâo trifásico de 1450 cv, 4160 v; a ser instalado na 

EEABC-Pão de Açúcar-Unidade de Negocio da Bacia Leiteira. Conforme Edital, Marca: WE6.

• KAUE CHIARAVALATTI GOMES - EPP

valor: R$ 600.000,00 j

Segmento: Empresa de Pequeno Pdrte

Data e hora do registro: 16/10/2014-16:24:23:478 

Situação da proposta : Classificada

Informações adicionais: Declaramos estar em acordo com as regras e normas do edital. Declaramos ser EPP. MARCA WEG

• LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Valor: R$ 1.000.000,00 

Segmento: Empresa de Pequeno Porte 

Data e hora do registro: 16/10/2014-16:29:38:231 

Situação d í proposta 

Classificada: Informações adicionai:

Venho informar que atendemos as éxigencias editalicias. MARCA WEG 

5. Histórico final da análise da disputa de lances.

Lista de fornecedores
Processando...

Participante Situação
Arrematante 

Classificado

[3 WALLNOX DO BRASIL COMERC. CÍE MAQUINAS E EQUIPAMENT Classificai)
Mostrando de 1 até 3 de 3 regisiros

Lance Data/Hora lance

1 KAUE CHIARAVAUTTI GOMES - EPP

2 LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

_R$ 340.797,00 17/10/2014 09:35:11:181 | 

R$ 340.798,96 17/10/2014 09:19:13:794

R$ 340.800,00 16/10/2014 14:23:42:872 ;

Lista de mensagens

Hora

Processando...
Participante Mensagem

I 17/10/2014
I 09:01:24:969

17/10/2014

SISTEMA:

SISTEMA I

. Começou a disputa do.lote. _

A melhor proposta foi de R$340.800,00, que é o menor valor ofertado

[2]
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Hora Participante Mensagem

09:01:24:969 para este lote.

17/10/2014
09:01:24:969

Existem entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU) de que
SISTEMA intervalos de tempo entre lances representam mais uma solução na 

busca de isonomia entre licitantes.

17/10/2014
09:01:24:969

O tempo mínimo entre os lances de um mesmo fornecedor deverá ser de
SISTEMA 0 segundo(s). O tempo mínimo entre o lance do fornecedor e o melhor 

lance deverá ser de 0 segundo(s).

17/10/2014
09:01:24:969

O valor mínimo entre os lances de um mesmo fornecedor deverá ser de
SISTEMA R$0,01.0 valor mínimo entre o lance do fornecedor e o melhor lance 

deverá ser de R$0,01.

17/10/2014
09:02:07:521

PREGOEIRO Senhores Licitantes, bom dia!

17/10/2014
09:02:48:842

PREGOEIRO Sejam bem vindos.

17/10/2014
09:03:12:923

PREGOEIRO O tempo inicial e 10 minutos.

17/10/2014
09:05:04:020

PREGOEIRO Deem seus melhores lances.

17/10/2014
09:06:48:252

PREGOEIRO Logo apos iremos para o tempo randomico.

17/10/2014
09:08:51:140 PREGOEIRO Senhores, em breve iremos para o tempo randomico.

17/10/2014
09:10:14:364 PREGOEIRO Senhores, ate o momento nao houve nenhum lance, deem seus lances.

17/10/2014
09:14:26:759 PREGOEIRO Senhores, nosso tempo terminou, iremos agora para o tempo randomico.

17/10/2014
09:14:48:360

SISTEMA Atenção: encerramento iminente da fase inicial de lances.

17/10/2014
SISTEMA

O tempo normal de disputa do lote foi encerrado. Até agora, o melhor
09:15:18:360 valor oferecido foi de R$340.797,00.

17/10/2014
PREGOEIRO

Senhores, deem seus melhores lances, o tempo randomico e
09:16:27:333 imprevisível.

17/10/2014
09:20:49:298

PREGOEIRO Vamos Senhores, deem seus lances.

17/10/2014
09:23:23:919

PREGOEIRO O tempo randomico e imprevisível, pode acabar a qualquer momento.

17/10/2014
SISTEMA Não há fornecedores em situação de empate conforme legislação

09:24:05:360 vigente.

17/10/2014
SISTEMA

Senhores participantes, a disputa do lote está encerrada. O tempo extra
09:24:05:360 decorrido foi de 08 minutos e 47 segundos.

17/10/2014
SISTEMA

A menor proposta foi dada por KAUE CHIARAVALATTI GOMES - EPP no
09:24:05:360 valor de R$340.797,00.

17/10/2014
09:24:05:360

SISTEMA A disputa do lote está aberta para considerações finais do Pregoelro.

17/10/2014 PREGOEIRO O arrematante tem o prazo de 48 horas para enviar a proposta e

[3]
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Hora Participante ~ r Mensagem

09:27:48:560 T "
_ 1

documentos de habilitacao como previsto no Edital.

17/10/2014
09:30:21:346

PREGOEIRO
As copias dos documentos deverão ser enviadas via email a 
cpl@casal.al.gov.br, ou por pessoalmente na sala da CPL, no prédio sede 
da CASAL.

17/10/2014
09:32:35:619

PREGOEIRO
As copias deverão ser enviadas primeiro, analisaremos e logo apos 
entraremos em contato para que seja enviado a documentação original.

17/10/2014
09:34:02:469

PREGOEIRO Agradecemos a participação de todos os licitantes.

17/10/2014
09:35:11:181

SISTEMA 1 A disputa do lote foi definitivamente encerrada.

Lista de lances

1

'2
3

’4

5

6 

i7 

8

Data/Hora 
16/10/2014 14; 

16/10/2014 16: 

16/10/2014 16; 

17/10/2014 09; 

17/10/2014 09: 

17/10/2014 09: 

17/10/2014 09: 

17/10/2014 09:

lance
23:42:872

24:23:478

29:38:231

14:58:857

14:59:584

15:00:913

15:01:192

19:13:794

Lance
I  R$340.800,00 

j R$ 600.000,00 

R$ 1.000.000,00 

R$ 599.999,00 

R$ 340.797,00 

R$ 340.799,96 

R$ 340.799,00 

R$ 340.798,96

Processando...
Nome do fornecedor

WALLNOX DO BRASIL COMERC. DE MAQUINAS E EQUIPAMENT

KAUE CHIARAVALAni GOMES - EPP

LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

KAUE CHIARAVALATTI GOMES - EPP

LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Mostrando de 1 até 8 de 8 registros!

Histórico da análise das propostas e lances:
Data/Hora: 17/10/2014 09:35:11:181 - Arrematado 
Data/Hora: 10/11/2014 10:47:35:698 - Declarado vencedor 
Data/Hora: 14/11/201415:36:59:426 - Adjudicado 
Fornecedor: KAUE CHIARAVALATTI GOMES - EPP 
Contratado: R$ 340.797,00

6. Declaração do Vencedor: ,
A Pregoeira declarou vencedora a empresa a KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES-EPP, com proposta no 
valor de R$ 340.797,00 (trezentos e quarenta mil e setecentos e noventa e sete reais), valor abaixo do 
valor de referencia da CASAL,' que é de R$ 340.800,00 (trezentos e quarenta mil e oitocentos reais). A 
Pregoeira então abriu prazo para interposição de recursos.

7. Dos Recursos:
Decorrido o prazo para interposição de recursos e não havendo manifestação do mesmo, a Pregoeira 
coloca 0 parecer à apreciação e análise da Assessoria Jurídica da CASAL e sugere a homologação do 
certame pelo Senhor Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas.

8. Da Adjudicação:
Analisando 0 processo administrativo conforme Termo de Referência e condições editalícias, a 
Pregoeira adjudicou o objeto à empresa KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES-EPP, com proposta no valor de 
R$ 340.797,00 (trezentos e quarenta mil e setecentos e noventa e sete reais), valor abaixo do valor de 
referencia da CASAL, que é deiR$ 340.800,00 (trezentos e quarenta mil e oitocentos reais).

9. Conclusão:

[4]
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Portanto, obtendo um resultado positivo na licitação, submetemos o presente processo para 
apreciação da ASJUR e posterior Homologação do certame, pelo Diretor Presidente da CASAL.

É o Parecer, S.M.J. i
Sala da Comissão Permanen|te de Licitação da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em 
Maceió/AL., 24 de novembrojde 2014.

Ader í̂de C^alcante Rocha Silva

Luci Gleiide da Silva 
Equipe de Apoio

Christianne Cabral de Melo Barbosa 
Equipe de Apoio i

Nelĵ ima Pereira 
Autoridade Competente

[5]
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Processo Administrativo Protocoio N" 3.106/2013 -  CASAL 
C. I. N* 56/2013 -  U.N. BACiA LEITEiRA 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 19/2014.

À ASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao Pregão 
Eletrônico n̂  19/2014 - CASAL, tendo como objeto a aquisição e instalação de um motor de 
indução trifásico de 1450 CV, 4160 V, a ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade de 
Negocio da Bacia Leiteira, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar 
n.2 123/06 e Lei Complementar n̂  147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o qual requestamos a 
HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

VALOR DE 
REFERÊNCIA

VALOR DA 
LICITAÇÃO

EMPRESA VENCEDORA

R$ 340.800,00 R$ 340.797,00 KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES-EPP

Em, 24/11/2014.

Adenylde'Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

Nelj4rrfía' Pereira 
Autoridade Competente
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Protocolo n °  3 .1 0 6 /2 0 1 3 - CASAL  
C .I. NO 56/2013 -  U.N.BACIA LEITEIRA  
PREGÃO ELETRÔNICO n ° 19/2014

A D.P,

Aprovo o parecer exarado pela pregoeira, no Pregão Eletrônico n ° 19/2014 - 
CASAL, que tem como objeto a aquisição e instalação de um motor de indução 
trifásico de 1450 cv, 4160 v , a ser instalado na EEABC -  Pão de Açúcar -  Unidade 
de Negócio da Bacia Leiteira, conforme especificado no Term o de Referência neste  
edital e mediante condições contidas na Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de 
2002, Lei Com plem entar n ° 123/06 e Lei Com plem entar n ° 147/14, 
subsidiariam ente pela Lei no 8 .666/93 e su as alterações, estabelecidas nas Leis 
Federais 8 .883/94 e 9 .648/98 , para tanto sugerim os a homologação a ser  
proferida em ato formal pelo Senhor Diretor Presidente.

Em , 24/11/2014

Bruna Jucá T.
Assí!?so.-a Juf .riica/CASAL

G E P LA N  021 C
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Protocolos n° 3106/2013
C.l n̂ s 56/2013 -  ÜN-BACIA LEITEIRA
Pregão Eletrônico n° 19/2014 - CASAL

A
CPL,

Com fundamento nb parecer da Pregoeira, exarado às fis. 169, HOMOLOGO o 
Pregão Eletrônico n" 19/2014 - CASAL em favor da Empresa KAUÊ 
CHIARAVALATTI ÒOMES - EPP com proposta no valor total de R$ 340.797,00 
(trezentos e quarebta mll setecentos e noventa e sete reais), para fornecimento 
e instalação de 01 (um) motor de indução trifásico de 1450 CV, 4160 V, a ser 
instalado na Estação Elevatória de água Bruta e Captação de Pão de 
Açúcar/AL, vinculada á Unidade de Negócios da Bacia Leiteira de Tratamento 
de Água. Lavrem-sb o competente Contrato. Em;^^'/-4^ /2014.

Eng° Eng® OSMARI LISBOA 
Vice Presidente de Gestão em Serviços de Engenharia, no exercício da 
Presidência

/acpm...
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ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL DO ANO DE 2014, REALIZADA NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2014. Aos onze dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e catorze, às dezesseis horas, na sede administrativa da 
CASAL, CNPJ 12.294.708/0001-81, situada à Rüa Barão de Atalaia, 200, Poço, nesta cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas, reuniu-se extraordinariamente a Diretoria Colegiada com a presença 
do Diretor Presidente, Eng° ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, do Vice Presidente de Gestão 
Corporativa, Adv. JORGE SILVIC  ̂LUENGO GALVÃO, do Vice Presidente Operacional Eng° CARLOS 
ANTONIO DE S. FIGUEIREDO LIMA e do Vice Presidente de Gestão em Serviços de Engenharia 
Engo OSMAR LISBOA, para deliberar sobre a seguinte pauta: ORDEM DO DIA E 
DELIBERAÇÕES: Iniciando a reunião, o Vice Presidente Operacional, Carlos Figueiredo informou 
ao Colegiado sobre a situação d̂o sistema de abastecimento de água do Povoado Caldeirão, no 
município de Palmeira dos índios, onde toda a execução da obra foi de particulares só cabendo a 
CASAL receber e operar o novo; Sistema, informando ainda que a adutora, o reservatório e as 
ligações estão dentro das normab da Companhia, conforme verificação do pessoal da Unidade de 
Negócios Serrana. Após as considerações o Colegiado aprovou o recebimento da obra. Em 
seguida, o Diretor Presidente informou a Diretoria Executiva que, no período de 24 a 28 de 
novembro do corrente ano, estará participando de evento "Estratégias dos Operadores de Água e 
a Proteção de suas fontes e bacias; Riscos e oportunidades", na cidade de Buenos Aires, na 
Argentina, promovido pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento -  BID, para proferir 
palestras, com todas as despesas de viagem pagas pelo Banco, devendo nesse período responder 
pela Presidência da CASAL o Eng° Osmar Lisboa, Vice Presidente de Gestão em Serviços de 
Engenharia. Informou sobre a elaboração do PEG -  Planejamento Estratégico Gerencial para o 
período de 2015/2018, quando será realizados trabalhos para fortalecer om processo de gestão na 
CASAL, sem esquecer as açÕes desenvolvidas até então. Alertou para o prazo dado a empresa 
ESTRE (V2 Ambiental), para pagamento do valor devido por aquela empresa para despejo de 
dejetos no Emissário Submarinol de Maceió. Alertando que o prazo se expira neste mês, e caso 
não haja cumprimento do acordado, a CASAL deve proibir aquela empresa de despejar os dejetos 
naquela unidade operacional. Em seguida informou ao Colegiado que o Conselho de Administração 
aprovou os novos procedimentos do Plano de Cargos e Salários -  PCS. Nada mais havendo a 
tratar o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, como todos 
declinaram declarou encerrados i)s trabalhos, cuja Ata, eu, Ângela Cristina P. de Moraes, matrícula 
921, Secretária, lavrei a presente Ata que vai f in a d a  pelos Diretores presentes, após sua 
aprovação. Sala de Reuniões da Companhia de Sape^mento de Alagoas -  CASAL, em Maceió, 11 
de novembro de 2014.

Engo ALVARO 30SE l^fENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

Engo CARLOS ANT^NT DE S .  FIGUEIREDO LIMA
Vice Presidente de Gestão Operacional

Adv, JORGE SILAÕ04:UENGO GALVAO 
’residentexie Gestão Corporativa

Engo O ^ A R m S B O A  
Vice Presidente de Gestão em Serviços de Engenharia
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Dependência: CASAL - CASAL - (AL)

Licitação: (Ano: 2014/ CASAL / N° Processo: 3106/2013)
!

Às 09:01:24 horas do did 17/10/2014 no endereço RUA BARAO ATALAIA-200, bairro 

PO CO , da cidade de M ACEIÓ - AL, reuniram-se o Pregoeiro da disputa Sr(a). A D EN YLD E  

C A V A LC A N TE RO CH A  SILVA , e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato de 

nom eação, para realizaçãoj da S e ssã o  Pública de Licitação do Pregão N° Processo : 

3106/2013 - 2014/PE 19/2014 que tem por objeto A aquisição e instalação de um motor de 

indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEA BC-Pão de Açúcar Unidade de 

Negocio da Bacia Leiteira.

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

Lote (1) - A aquisição e insta ação de um motor de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a 

ser instalado na EEA BC-Pão  Ide Açúcar Unidade de Negocio da Bacia Leiteira

Data-Hora Fornecedor ProDosta

16/10/2014 14:23:42:872 WALLNOX DO BRASIL CO M ERC. DE MAQUINAS E  
EQUIPAMENT R$ 340.800,00

16/10/2014 16:29:38:231 LDP EOliJIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 1.000.000.00

16/10/2014 16:24:23:478 KAUE CNIARAVALATTI GOM ES - EP P R$ 600.000.00

Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os 

seguintes menores preços: |

,1 »
Lote (1) “ A aquisição e instalação de um motor de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a 

ser instalado na EEA B C -Pão  jde Açúcar Unidade de Negocio da Bacia Leiteira

Data-Hora Fornecedor Lance

17/10/2014 09:14:59:584 KAUE Cr^lARAVALATTI GOM ES - EP P R$ 340.797.00

17/10/2014 09:19:13:794 LDP EQUIPAM ENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 340.798.96

16/10/2014 14:23:42:872 WALLNOX DO BRASIL COM ERC. DE MAQUINAS E  
e q u i p a Me n t

R$ 340.800,00

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a 'aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto à compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:
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No dia 17/10/2014, às 09:35:11 horas, no lote (1) - A aquisição e instalação de um motor 

de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEA BC-Pão de Açúcar Unidade 

de Negocio da Bacia Leiteira - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 

10/11/2014, às 10:47:35 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 10/11/2014, às 10:47:35 horas, no lote (1) - A aquisição e instalação de um motor 

de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEA BC-Pão de Açúcar Unidade 

de Negocio da Bacia Leiteira ■ a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O 

motivo da alteração foi o seguinte: Tendo em vista atendimento previsto no Edital conforme 

inciso XVIII art.4° da lei 10.520/02 e art 26 caput do Decreto 5.450/05, a Pregoeira declara 

vencedora do Lote 1 a empresa KAUE CHIARAVALATTI G O M ES EP P , com proposta valor 

R$ 340.797,00 (trezentos e quarenta mil e setecentos e noventa e sete reais), sendo  

concedido prazo de 3 dias úteis para querendo a s  dem ais licitantes impetrar recurso, 

concedendo igual prazo para apresentar contra-razões assegurado aos licitantes vistas ao

processo. No dia 14/11/2014, às 15:36:59 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 14/11/2014, às 15:36:59 horas, no lote (1) - A aquisição e instalação de um motor 

de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEA BC-Pão  de Açúcar Unidade

de Negocio da Bacia Leiteira - 

alteração foi o seguinte: Com  

§1°do Art.26 do Dec. 5.450/05 

LO T E  01, à empresa KAUE C  

340.797,00 (T R EZ E N T O S  E  

R EA IS ).

a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da 

fundamento no inciso XX do Art.4°, da Lei 10.520/02, e do 

ADJUDICO o objeto do P REG Ã O  ELETR Ô N ICO  n° 19/2014, 

HIARAVALATTI G O M ES EP P , com proposta no valor de R$ 

Q U A REN TA  MIL E  S E T E C E N T O S  E N O VEN TA E  S E T E

No dia 14/11/2014, às 15:36:59 horas, no lote (1) - A aquisição e instalação de um motor 

de indução trifásico de 1450 c l, 4160 v, a ser instalado na EEA BC-Pão de Açúcar Unidade

de Negocio da Bacia Leiteira

da licitação à empresa KAUE CHIARAVALATTI GO M ES - EP P  com o valor R$ 340.797,00.

No dia 27/11/2014, o Pregoeiro da disputa da licitação cadastrou a seguinte minuta da

ata:

pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote

Com fundamento no parecer da Pregoeira às fls.174, instrução processual e o parecer 

jurídico, exarado à fl. 175, HOM OLOGO o presente certame em favor da Em presa KAUÊ  

CHIARAVALATTI G O M ES-EPP , com proposta no valor de R$ 340.797,00 (TR EZEN TO S E  

QUARENTA MIL, S E T E C E N T O S  E  NOVENTA E S E T E  REAIS), para aquisição e instalação 

de um motor de indução trifásico de 1450 CV, 4160 V, a ser instalado na EEA B C -Pão  de 

Açúcar/AL, HOMOLOGANDO ém favor da mesma o objeto licitado. Lavrem-se o competente

27/11/2014 Página 2 de 3

4 :^





/ ■ ■  \

In s,,

Contrato. Em, 26/11/2014. Eng“ ÁLVARO JO S É  M EN EZES DA COSTA-Diretor Presidente.

i

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trab^alhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo.

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA
I Pregoeiro (^disputa

NELI ™ A  PEREIRA
Autoridade Competente

LUCI GLEIDE DA SILVA
Membro Equipe Apoio

CHRIST ANNE CABRAL DE MELO BARBOSA
Membro Equipe Apoio

wl/s
Proponentes:
20.009.931/0001-68 KAUE CHIARAVALATTI GOM ES - EP P  

13.727.319/0001-65 LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

07.323.661/0001-05 WALLNOX DO BRASIL CO M ERC. DE MAQUINAS E  EQUIPAMENT
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Casa
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO:

3106/2013
Cl:

56/2013
N" FOLHA:

À

ÍR s .;« f  )V
ASJUR,

Encaminhamos o contrato 76/2014 celebrado entre a CASAL e a empresa KAUÊ CHIARAVA- 
LATTI GOMES - EPP pa|a análise e aprovação desta assessoria jurídica.

Em 01 de Dezembro de 2014

Renata Amorim Bittencourt 
Estagiária CPL/CASAL





Casal iCom panh ia de Saneam ento  de A lagoas > S ,

I
Processo n®: 3106/2014 i 
Interessado: U.N. Bacia Le|iteira 
Assunto: Aprovação do Contrato n® 76/2014.

\

A ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, o Contrato n® 76/2014, a ser  
firmado entre a CASAL e a em presa KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - EPP, sob 
adjudicação decorrente de Pregão Eletrônico n°19/2014, devidam ente autorizada pelo 
Diretor Presidente da CA^AL, em estrita observância à Lei 10 .520/2002, Lei 
com plem entar 123/2006 e L̂ei com plem entar 147/2014, subsidiariam ente pela Lei 
8.666/93, tendo como objeto a aquisição e instalação de um motor de indução 
trifásico de 1450 cv, 4160 V, a ser instalado na EEABC-Pão de Açúcar -  Unidade de 
Negócio da Bacia Leiteira, j

O instrumento ora em'comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim , considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendahios a assinatura das partes, para que surta seus  
efeitos legais.

^̂ C)kAC*£flUiÁ\l5 
lÉSSICA TENORIO MARCOLINO

I ESTAGIÁRIA/AÔStITVCASAL





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° do Processo:

N° da folha:

ACPL,

Com o Termo devidamente analisado e chancelado, para as providências pertinentes.

Em 0 ^  de de 2014.

GEPLAN 009-C
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "kcg Licitações" <kcglicitacoes@hotmail.com>
Data: 09/12/2014 10:45'(02 minutos atrás)
Assunto: Contrato n° 76/2014 - Empresa Kauê Chiaravalatti Gomes - EPP
Anexos: Contrato no 76 2014 - Empresa KAUE.pdf (4.2 MB)

Prezados Senhores

Estamos enviando a V.Sa.J o Contrato no 76/2014, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa Kauê, para assinatura. Assinar em duas vias , rubricar e devolver para

da CASAL assimem. Depois enviaremos a via daque os Senhores Diretores 
Empresa.

Endereço para enviar o Contrato: Rua Barão de Atalaia, n° 200 - Centro 
Maceió/AL - CEP: 57020-510.

Geriuce
Cpl/Casal
82-3315-3094
3315-3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMjaiIl_2/index.php 09/12/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:kcglicitacoes@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMjaiIl_2/index.php
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Protocolo 3106/2014 
C.I ri2 56/2014 ;

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sà., o Contrato ns 76/2014,celebrado entre a CASAL e a Empresa Kauê 
Chiaravalatti, para assinatura e Evoluir par DP

Em, 15 de dezembro de 2014

‘ Gerli(ce^lm'eida 
casa' Secretária dalCPL

ílosAíiÉioS, rijueiíeooüiT.
Vice-Presidente de Gestão 
Operacional VGO / CASAL

Í j OUa , o  Qo u X Í ol^  vv- ^ ^ 1 ^ 0

CXAAaÃaOu^O - - {'t.
'  I __

C ^ S fü J i^  oU;w-Cde£L>vtjeíz:eé^

ocretaria da Presidência





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

CONTRATO N2 76/2014 -  CASAL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM Â COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA KAUÊ 
CHIARAVALATTI GOMES - EPP,

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e Serviços, sediada na rua Barão de 
Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 ns. 12.294.708/0001-81; neste àto, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileifo, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns. 140.115.494-87 e 
por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns. 098.703.694-72, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - EPP, estabelecida na Rua Coronel Francisco Inácio, 
879, Moinho Velho -  São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nS. 20.009.931/0001-68, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por KAUE CHIARAVALATTI GOMES, 
portador do CPF ns 450.461.018-31 residente e domiciliado em São Paulo.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico 19/2014, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
fundamento ha Lei 10.520/2002, lei complementar 123/2006 e lei complementar 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93, e conforme consta no Processo Administrativo nS. 3106/2013, Cl 
560/2013 -  UNBL e SC 00001077, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO; O presente contrato tem por objeto a aquisição e instalação de um 
motor de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEABG-Pão de Açúcar -  Unidade de 
Negocio da Bacia Leiteira -  conforme especificado no Termo de Referência.
PARAGRAFO PRIMEIRO: AS especificações técnicas do motor, que deve estar em consonância com as 
normas aplicáveis a este tipo de equipamento, dentre elas a NBR 7094 e deve ser equiparado a Motor 
de indução trifásico de eixo vertical, são as seguintes:

a) Potência (CV): 1450;
b) Fabricante: WEG;
c) Modelo: MGP 400D;
d) Rotação (rpm): 1782;
e) Regime: 51;
f) índice de proteção (IP): 6;
g) Fator de serviço: 1.0;
h) Frequência (Hz): 60;
i) Tensão (V): 4160;
j) Corrente nominal (A): 172,7;
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENtOS INTEGRANTES DO CONTRATO; Para todo e qualquer efeito 
jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de 
transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.2 19/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o TERMO DE 
REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O valor deste contrato é de R$ 340.797,00 (trezentos e quarenta mil 
setecentos e noventa e sete ,reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O investimento para a execução do objeto 
desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária.............11102 -  UN Bacia Leiteira
Grupo de Despesa....................900.000 -  Ativo Fixo
Rubrica....................................... 900.953 Equipamentos

CLÁUSULA QUINTA - DO TRANSPORTE E DO PRAZO DA ENTREGA: O prazo para entrega e instalação do 
objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do Contrato
PARÁGRAFO PRIMEIRO O equipamento deve ser entregue e instalado na Estação Elevatória de Água 
Bruta Captação de Pão de Açúcar -  UN-Bacia Leiteira, situada no Bairro Cohab, Pão-de-Açúcar/AL, CEP
57.400-000.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas de transporte ficam a cargo da contratada, bem como a 
responsabilidade por qualquer dano sofrido pelo equipamento no transporte, independente de culpa ou 
dolo.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado a critério da 
CONTRATANTE, considerando para tanto as hipóteses seguintes:
I. Ato motivado pela administração que impeça a entrega dos materiais.
II. Caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que tenha, a critério da administração, 
correlação com atraso;
III. Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulados antes de esgotar o prazo 
inicial fixado para entrega, constante nos termos da proposta.
PARÁGRAFO QUARTO: O transporte é de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO QUINTO: O equipamento deverá estar acõndicionado adequadamente, de forma a permitir 
a completa segurança durante o transporte.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GARANTIA: A garantia contratual do equipamento e do serviço fornecido 
devem ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses para o motor, e 06 (seis) meses para os demais 
insumos utilizados na instalação, contados do recebimento definitivo do objeto pela administração. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os prazos 
indicados pelos fabricantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Nao serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação 
defasada que comprometa a sua plena utilização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa vencedora do material será responsáv^ela substitinção, troca ou 
reposição dos materiais porventura entregues com defeito, dan^cados, r^sqcados oî n"ão compatíveis 
com as especificações do edital.

f Pereira
.1- O A B /A L 2051 

'Wlat..*'l749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PARÁGRAFO QUARTO: Tal garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e confiabilidade do 
serviço ou do equipamento, ficando excluída a responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo da 
administração ou de seus agentes, bem como caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA OITAVA -  DO RECEBIMENTO; Os produtos serão inspecionados no ato da entrega, bem como 
os serviços serão acompanhados e fiscalizados por equipe especializada da CASAL e deverão atender a 
todas as especificações técnicas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório e 
definitivo do objeto será o Gerente da Unidade da Bacia Leiteira, Sr. José Arnaldo Pereira, matrícula 
1380, fone: (82) 8883-7693 (comercial); e-mail: arnaldo.pereira@casal.al.gov.br., procederá ao 
recebimento definitivo verificando a qualidade, a quantidade e a conformidade com o exigido neste 
Termo de Referência e com o constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto 
assinado no momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto 
este que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 
15 dias úteis após o recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver 
encarregado pelo recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e 
do cumprimento do estipulado no contrato. O atesto de recebimento deve conter eventuais ressalvas e 
observações sobre o desempenho do objeto.
Fica 0 recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos dos ensaios que 
comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso e ao bem sucedido "start-up" do 
sistema (no que tange o contratado).
PARÁGRAFO QUARTO: Caso sejam insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa dos 
materiais, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo 
máximo a ser determinado peio setor competente, contados da comunicação formal.
PARÁGRAFO QUINTO: Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto 
também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de 
penalidades.
PARÁGRAFO SEXTO: Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a 
expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA -  DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do docun^o fiscal implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a miesnía será dê râ ida à CONTRATADA.

3
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PARAGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL. |
PARAGRAFO QUINTO: Os pagarnentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA: Banco do Brasil, Agência 3045-7 e C/C 19.201-5.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obrigará a cumprir 
fielmente o estipulado neste instrumento e, em especial:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apres|entar relação de pessoal com sua respectiva qualificação técnica 
especializada, que irá realizar a rnontagem do equipamento adquirido.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos 
serviços dos quais trata a preseiite licitação, não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem prévia e expressa ^nuência do CONTRATANTE;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Substituir o objeto fornecido em desacordo com as características e 
especificações exigidas, sem ôn Js para a CONTRATANTE;
PARÁGRAFO QUARTO: Sujeitar|se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo 
todas as orientações, do mesmoj visando o fiel desempenho das atividades;
PARÁRAFO QUINTO: Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas as 
condições que ensejaram a sua hjabilitação;
PARÁGRAFO SEXTO: Entregar 0 |material no prazo acordado, apresentando Nota Fiscal e os termos do 
item 6.0, do Termo de Referência.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os produtos deverão ser entregues e instalados com prazo de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da emissão dajOrdem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -4 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante obriga-se a :
a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; |

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
empregado especialmente designado;

d) Exigir que a CONTRATADA substitua o objeto fornecido em desacordo com as características e 
especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A gestão e fiscalização do contrato 
será exercida pelo funcionário EáiCKSON AQUINO DANTAS, mat. 2281, Agente de Sistema Local, CPF.: 
030.783.584-70, doravante, denominado GESTOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na aus0ncia ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber, e aprovar a relação do pessoal apresentado pela CONTRATADA, com 
sua respectiva qualificação tédnica especializada, que irá realizara a montagem do equipamento 
adquirido. I
PARÁGRÂFOj TERCEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabj^de da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de impepfpições

i
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técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, 
em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASifVL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material 
entregue em desacordo com osjtermos do presente Termo de Referência.
PARÁGRAFO QUINTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 
Termo de Referência deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a
CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CON|rRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa firévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por tento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 
a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 
do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  [)A RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de pleno direito, indeplendentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista 
à CONTRATADA direito a qualquier indenização, nos seguintes casos e formas:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:

.'a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregularjde cláusulas contratuais;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste contratoJ

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A contratada e a contratante respondem 
integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até 
o fiel cumprimento do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualqijier omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e còndições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renoivação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a 
qualquer tempo. j
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de 
eventual rescisão contratual. i

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: As partes elegem o For(/d 
prevalecerá sobre qualquer outlo, por mais privilegiado qye seja; 
oriundas do presente Contrato, dás testemunhas.

Cidade de Maceió - AL, que 
ra dirimir qdaisquer dúvidas
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E, por estarem assim justos e çontratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
fomia na presença das testemunlhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

I
Maceió,^^e 2014.

ÁLVARO JOSÉ M ^ fe r ^  GOSTA 
DIRETOR PRESIDENTE-CASAL

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONTRATO 76/2014

ÚNICÓ DESCRIÇÃO MARCA QTD. R$ UNITÁRIO R$TOTAL

01

Fomecirnento e Instalação de um 
motor de indução trifásico de 1450 
çv, 4160 V, a ser instalado na EEABC 

-  pão de Açúcar -  Unidade de 
Negocio da ̂ acia Leiteira - 

Conforme especificado no Termo de 
Referênciá do Edital. 

MOTOR M6P4001.450CV4P V I 
4.160V60HZ Í jv eg 1 340.797,00 340.797,00

E  ̂  i e re f ra
Aíí*r<r^AB/AL 2051 
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ANEXO II
GRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

CONTRATO 76/2014

OBJETO: Aquisição é ihstaláçãõ dé hiotor para E. Captação 
LOcal: Unidade dé Negócios Bàcia leiteira - AL
ITEM DESCRIÇÃO VALOR

{R$)
30 dias 60 dias 90 dias

1 Serviço 1
Fornecímentò e instalação de um 

motor de indução trifásico de 1450 
cy, 4160 V, a ser instalado na EEABC- 
Pão de Açúcar -  Unidade de Negocio 

da Bacia Leiteira - Conforme 
especificado no Termq de Referência 

do Edital.
MOTOR MGP4001.45ÒCV 4P VI 

4.Í6ÓV60HZ 
Marca: WEG

340.797,00 113.599,00 113.599,00 113.599,00

FATURAMENTO V) 340.797,00 113.599,00 113.^9,00 113.599,00

7 f 2051
C  5749/CASAL
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4. Deliberações tomadas por unanimidade: A destituição do Sr. Moisés de Aguiar 
e a indicação do Sr. Marcos José Dantas Kummer para ocupar o cargo de Diretor 
Presidente da CEPAL. Dessa forma fica empossado e passa a  ocupar o cargo de 
Diretor Presidente, com mandato que se inicia na presente data até 13 de janeiro de 
2018, o Sr. Marcos José Dantas Kummer, inscrito no CPF sob o n° 136.716.344-72.
5. Encerramento: Esgotada a ordem do dia, a reunião foi suspensa pelo tempo 
necessário a se lavrar a ata, sendo retomada em sequência com a sua leitura e 
conseguinte aprovação, sendo por mim, Sra. Rafaelle Ingrid de Vasconcelos 
Novaes, assinada e pelos demais Conselheiros. Franqueada a palavra aos presentes, 
optaram por não fazer uso, dada por encerrada à reunião.

Maceió, 19 de Janeiro de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

C om panhia de Saneam ento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações • I  
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. " i /-k «*
Data da assinatura: 29 de Dezembro de 2014.
Protocolo n“ 2597/2014 - CASAL - C.I N“41/2014 - U.N. Bacia Leiteira. 
Autorizamos a  elaboração do Contrato n”73/2014, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRALTDA. Homologado em: 
25.11.2014

Protocolo 129653

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 129992

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 156/2013. 
Republicado por incorreção.
Protocolo n'’10203/2014 - CASAL - C.I N“ 186/2014 - UN. SERTÃO. 
'''vNTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 

294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o N". 098.703.694-72, 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: EMPRESA HIGRA INDUSTRIAL LTDA, estabelecida na 
Estrada do Socorro, n° 345, Bairro Arroio da Manteiga, São Leopoldo/RS, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 04.124.390/0001-62, representada pelo Senhor Alexsandro 
Geremia, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 749.850.780- 
00, residente e domiciliado em São Leopoldo, Rio Grande do Sul.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo, por mais 120(cento 
e vinte) dias a contar de 12 junho de 2014 a 12 de outubro de 2014. Por força deste 
instrumento fica autorizado a realização de serviços complementares, necessários 
a conclusão do objeto contratado que monta em R$99.625,00(noventa e nove 
mil,seiscento e vinte e cinco reais)que corresponde um acréscimo de 25%(vinte e 
cinco por cento) do valor contratado, elevando seu valor de R$ 398.500,00(trezentos 
e noventa e oito mil, quinhentos reais)para R$ 498.125,00(quatrocentos e noventa e 
oito mil, cento e vinte e cinco reais).
Data da assinatura: 12dejunhode2014.
Protocolon° 10203/2014-C A SA L-C .IN “ 186/20I4-UN. SERTÃO. Autorizamos 
a elaboração do Segundo termo aditivo ao Contrato n° 156/2013, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA HIGRA INDUSTRIAL LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 12.02.2014

Protocolo 129649

EXTRATO DO CONTRATO N°.76/2014.
Protocolo n“ 3106/2013 - CASAL - C.I N“ 56/2013 -U.N. Bacia Leiteira. 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o N°. 098.703.694-72, 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - EPP, estabelecida na Rua 
Coronel Francisco Inácio, 879, Moinho Velho - São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n“. 20.009.931/0001-68, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por KAUE CHIARAVALATTI GOMES, portador do CPF 
n° 450.461.018-31 residente e domiciliado em São Paulo.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a  aquisição e instalação de um motor 
de indução trifásico de 1450 cv, 4160 v, a ser instalado na EEABC-Pâo de Açúcar 
- Unidade de Negocio da Bacia Leiteira 
Data da assinatura: 17 de Dezembro de 2014.
Protocolo n° 3106/2013 - CASAL - C.I N° 56/2013 -U.N. Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Contrato n°76/2014, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - EPP. Homologado em: 26.11.2014

Protocolo 129662

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N°.73/2014.
Piotocolo n° 2597/2014 - CASAL - C.I N'’41/2014 -U.N. Bacia Leiteira. 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o N°. 098.703.694-72, 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, 
Estabelecida a Rua João Argemino Rosa, n°1010, barra nova. Marechal Deodoro/ 
AL inscrita no CNPJ/MF sob o n°02. 070.836/0001/98, representada por 
DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n° 052.501.234-65, residente e 
domiciliado em Maceió-AL.
OBJETO: A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de 
clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religaçâo), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, 
com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, 
adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc.), necessários à execução 
dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão 
executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que compreende as seguintes 
cidades: A.tiadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador 
do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, Alagoas, 
conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições contidas 
na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei

EXTRATO DO CONTRATO N°. 78/2014.
Protocolo n“ 8620/2014 - CASAL - C.I N° 68/2014 - CAF/UNLE. 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o N". 098.703.694-72, 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: Sra. ODETE SANTOS DO CARMO, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 143.043.424-53, residente e domiciliada na Avenida José Antônio da Silva, 02, 
Rio Largo - AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a  locação de imóvel para 
acomodação de escritório da Companhia na cidade de Rio Largo/AL, localizado 
na Rua Dr, Manoel Oiticica, n° 20, Centro. O prazo de vigência deste contrato é 
de 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser renovado a critério 
das partes, ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado, ao término da vigência deste instrumento.
O valor mensal do aluguel é de R$ 1.547,54 (um mil quinhentos e quarenta e sete 
reais e einquenta e quatro centavos), valor que a CASAL se compromete a pagar 
no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador legalmente 
constituído.
Data da assinatura: 29 de Dezembro de 2014.
Protocolo n“ 8620/2014 - CASAL - C.I N° 68/2014 - CAF/UNLE. Autorizamos 
a elaboração do Contrato n°78/2014, celebrado entre a CASAL e a Sra, ODETE 
SANTOS DO CARMO. Homologado em: 25.11.2014

Protocolo 129663

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N°. 07/2014.
Protocolo n° 13869/2014 - CASAL - C.I N“ 24/2014 - SUNEC.
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o N°. 098,703.694-72, 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: AREC - ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ESPORTIVA E 
CULTURAL DA CASAL, inscrita no CNPJ sob o n“: 12.414.637/0001-03, e 
inscrição municipal n“ 00900853751, neste ato representada pela seu Diretor 
Presidente, e na forma de seus estatutos, senhor PAULO PIRAMAR DANTAS 
CORREIA, brasileiro, casado, empregado da CASAL, Mat. 1635, Presidente
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